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CAMARA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 005/2023
Ref. INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 007/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 005/2023
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONTRATADO: SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO 
PUBLICA
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, sendo (uma) Vereadora da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “AS ATRIBUIÇÕES DAS 
NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO DE 2023 E 2024, 
NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS
VALOR: R$1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 4 DIAS
Data Assinatura: 13 de Março de 2023
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
SEMA nº 88/2013 da CEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATADA: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA
CNPJ: 21.705.608/0001-91
VALOR DO CONTRATO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
FUNDAMENTO: A Inexigibilidade de Licitação é feita nos termos do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, 
com suas posteriores alterações.
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE SAUDE. 
Para contratação da empresa ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA. Com objeto 
de: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES E ESPECIALIDADES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS.
Alto Paraíso - PR., 14 de Março de 2023.
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
Secretário Municipal de Saúde
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento Licitatório n° 026/2023, Inexigibilidade nº 007/2023 anexo. Em 14 de Março de 2023. 
Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 14 de Março de 2023.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 014/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 
LTDA.
CNPJ: 22.627.453/0001-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 162,60 (cento e sessenta e dois reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 015/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CNPJ: 36.247.597/0001-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 42.506,30 (quarenta e dois mil quinhentos e seis reais e trinta centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 016/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA ONIX LTDA
CNPJ: 20.419.709/0001-33
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 2.132,90 (dois mil cento e trinta e dois reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 017/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.746.444/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 14.421,00 (quatorze mil quatrocentos e vinte e um reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 018/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
CNPJ: 34.479.558/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 115.591,45 (cento e quinze mil quinhentos e noventa e um reais e quarenta e cinco 
centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 019/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 19.316.524/0001-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 392,10 (trezentos e noventa e dois reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 020/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 48.097.911/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 151,90 (cento e cinquenta e um reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 021/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA
CNPJ: 35.042.079/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 6.994,50 (seis mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 022/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VP MEDICAMENTOS - LTDA
CNPJ: 73.318.693/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 10.593,20 (dez mil quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 023/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 40.892.801/0001-23
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 1.575,00 (Um mil, quinhentos e setenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 024/2023
Processo Administrativo nº 006/2023
Pregão Eletrônico nº 006/2023
Homologação em 28/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.881.804/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO HOSPITALAR E INSTRUMENTAIS, PARA 
REALIZAR OS ATENDIMENTOS NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RELAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL. OS PRODUTOS 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO RETIRADOS CONFORME A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 025/2023
Processo Administrativo nº 007/2023
Pregão Eletrônico nº 007/2023
Homologação em 24/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 05.746.444/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS, CHUPETAS, MAMADEIRAS E AFINS, DESTINADO A 
ATENDER AS CRIANÇAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE ACORDO 
COM AS DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 21.809,00 (vinte e um mil oitocentos e nove reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 026/2023
Processo Administrativo nº 007/2023
Pregão Eletrônico nº 007/2023
Homologação em 24/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.
CNPJ: 34.479.558/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS, CHUPETAS, MAMADEIRAS E AFINS, DESTINADO A 
ATENDER AS CRIANÇAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE ACORDO 
COM AS DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 5.232,00 (cinco mil duzentos e trinta e dois reais).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 027/2023
Processo Administrativo nº 007/2023
Pregão Eletrônico nº 007/2023
Homologação em 24/02/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS, CHUPETAS, MAMADEIRAS E AFINS, DESTINADO A 
ATENDER AS CRIANÇAS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, DE ACORDO 
COM AS DESCRIÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 02/03/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 44/2.023 
MODALIDADE Inexigibilidade Nº 022/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS  DA RATIFICAÇÃO N° 22 DE 13/03/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES 
PARA ONIBUS EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 04.346.800/0001-10, neste ato representada pelo ALMIR 
AMDEU GURGACZ, portador (a) do RG nº 30608550, CPF nº. 427.968.819-20, residente na RUA 
CRISTOVO COLOMBO, na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Inexigibilidade nº. 022/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento  e Prestação de Serviços  tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA 
CAMARA DE CONSERVAÇÃO DE INSULINAS DA SECRETARIA DE SAÚDE, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 CONVERSOR RETIFICADO 350W 30ª 
100/220V P/ CONSERVADORAS 

725,00 725,00 

2 1 1 MÃO DE OBRA , TROCA DE 
PEÇAS/LIMPEZA DA CAMARA 
CONSERVADORA DE VACINAS 

200,00 200,00 

2 2 1 DESLOCAMENTO CASCAVEL A 
ALTONIA - IDA E VOLTA - 350 KM 

875,00 875,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Inexigibilidade nº 022/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, 
bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do 
Art. 44 da Portaria Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa SULBUSS PEÇAS E REFRIGERAÇÕES PARA ONIBUS EIRELI e 
de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 14/03/2023  e término em 13/06/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 

 
Altônia-PR., 14/03/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 115/2023, DE 10 DE MARÇO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na 
CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a cidade de Curitiba-PR, no dia 14 com retorno 
no dia 16 de março de 2023, para participar de reuniões no Gabinete do Deputado Alexandre Curi, na Secretaria de 
Estado das Cidades e na Casa Civil sobre o lançamento do Projeto Governo 5.0, visando a pavimentação de 100% 
das cidades com até 5.000 habitantes, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março de 2023
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região 
Código Sindical 012.199.89460-8 

CNPJ 77.272.219/0001-74 
Rua Cora nº 2632 – Zona IV 

Fone (44) 3622-2447 
sincouma@uol.com.br 

Umuarama – Paraná 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
O Presidente do Conselho Fiscal do SINCOUMA - Sindicato dos Contabilistas de 
Umuarama e Região, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os 
membros efetivos do Conselho Fiscal, de acordo com o Estatuto Social, para a reunião no 
local e horário abaixo indicados, para deliberarem sobre a ordem do dia: 
 

 Data: 21 de março de 2023 
 Horário: 16:30 horas em 1ª convocação e 17:00 horas em 2ª convocação 
 Local: Sede do SINCOUMA sito à Rua Cora, 2632, Zona IV, Umuarama-PR 

 
Ordem do Dia: 
 

1. deliberar e emitir parecer sobre as Demonstrações Contábeis do exercício social 
findo em 31/12/2022; 

2. examinar e fiscalizar os documentos contábeis das operações financeiras do 
exercício social do ano 2022; e 

3. dar parecer prévio sobre a proposta orçamentária para o exercício 2023. 
 
Umuarama-PR, 15 de março de 2023. 
 
 
 
Quirino de Sousa Martins 
Presidente 

Sindicato dos Contabilistas de Umuarama e Região

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 93  
De 14/03/2023
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio ao servidor abaixo relacionado:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
MARCOS LARUSSA GIL Motorista 2004/2009 13/03/2023 à  10/06/2023
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois. (14/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 110/2023
DATA: 14/03/2023
SÚMULA: Constitui Comissão Organizadora de Concurso.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no Regulamento Geral de Concursos;
RESOLVE:
I. Constituir a Comissão Organizadora de Concurso, composta pelos membros abaixo 
relacionados, sob a Presidência do primeiro Secretariado pelo segundo, para organizarem o 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, para provimento de Cargos Públicos no Quadro de Pessoal 
do Município de Icaraíma.
Presidente: OSMIR SIANI FULGÊNCIO, RG nº 5.743.845-2, Servidor Público;
Secretário: JANAINE AMADO PILOTO, RG nº 12.392.924-1, Servidora Pública;
Membro: MARINÊS FERREIRA SAMPAIO, RG nº 5.922.589-8, Servidora Pública;
II. Compete à Comissão Organizadora de Concurso, baixar, mediante edital, o Regulamento 
Especial do Concurso Público, bem como, os demais atos necessários.
III. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogam-se as disposições em 
contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Março 
de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 009/2023
DE 14 DE MARÇO DE 2023
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
– PSS Nº 001/2023, CONFORME EDITAL DE RESULTADO Nº 001/2023 - 
Professores 20hs.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos 
aprovados no Teste Seletivo Simplificado – PSS Nº 001/2023 – ,  conforme 
segue:
Classificação Nome CPF Nota
9º Maria Juliana Cancelieri Rossetti 063.298.229-21 87,00
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores temporário da Prefeitura Municipal 
de  Icaraíma constantes deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos 
abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço 
Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos 
desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu 
nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o 
respectivo Registro no Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do 
certame ou quando da posse e ter atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, 
será submetido ao regime CLT, provimento temporário.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes 
documentos  para  admissão  e nomeação, alem de observar o previsto no item 
1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência.
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando 
couber.
VIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física e mental.
X - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça 
Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XI - Comprovante de escolaridade exigida.
XII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública 
e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio.
IX – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito 
à aprovação em exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão 
indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se 
aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo o candidato deverá atender as condições 
necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras 
constantes deste Edital;
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  
neste  Edital;
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse 
e aprovação em exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias 
úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação de toda 
documentação necessária, deverá comparecer IMEDIATAMENTE na Prefeitura 
Municipal de Icaraíma.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 
de expediente na Prefeitura.
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 14 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.653/2023
DATA: 14/03/2023
SÚMULA: Exonera o Sr. Adalto Marcos Fernandes.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Exonerado o Sr. Adalto Marcos Fernandes Portador da RG 
n.º 6.108.135-6 e do CPF  896.208.289-68  do cargo de Secretário de 
agricultura, subsidio 200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de 
Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 040/2023
TESTE SELETIVO Edital Nº 001/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA
FUNÇÃO: Professor
VALOR: R$ 1.922,81
DATA: 14/03/23
PRAZO: DETERMINADO - INICIO: 14/03/23 a 13/03/24

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
9º TERMO ADITIVO
 AO CONTRATO n.º 003/2019
INEXIGIBILIDADE 013/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, com sede à Rua Cajubi, nº 23, 
Bairro Santa Felicidade, CEP 82.015-130, na cidade de Curitiba-
PR, telefone (41) 3010-7859, e-mail: supervisaomedprime@gmail.
com, ou financeiromedprime@gmail.com, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Luiz Silva dos Santos, 
Diretor Geral, portador do RG nº 6.159.215-6 SSP-PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 922.284.109-34, doravante denominada 
CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Saúde, a 
vantajosidade para administração dos preços contratados, o comum 
acordo e aprovação entre as partes, Parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 
003/2019 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA 
- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo de vigência 
do contrato por mais 06 (seis) meses totalizando 53 (cinquenta e 
três) meses, contados a partir da data de 01/01/2023 até 30/06/2023, 
podendo, contudo, ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, 
até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
003/2019 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA 
– DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES: Pela contratação dos serviços 
ora contratado fica acrescido ao contrato o valor de até R$ 36.148,32 
(trinta e seis mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e dois centavos), 
passando o valor total do contrato a ser de R$ 305.263,72 (trezentos e 
cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e dois centavos), 
da forma que segue:
ITEM ESPECIALIDADE UND. QTDE DE MÊS 
DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO TOTAL SEMANAL/ HORAS 
TOTAL MENSAL POR CADA PROFISSIONAL VALOR MAXIMO 
ESTIMADO PARA 06 MESES
1 (02) ENFERMEIRO (A) PARA ATENDIMENTO 12X36 
HORAS NA UPA MUNICIPAL MÊS 6 
Horas/mês 12x36 horas Valor mensal referente a cada profissional:
R$ 3.012,36 – Total Mensal
R$ 6.024,72 R$ 36.148,32
TOTAL R$ 36.148,32
2.2 O valor estimado não implica em nenhuma previsão 
de crédito em favor dos Contratados, que só farão jus aos valores 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos do 
Contrato.
2.3 A remuneração dos serviços credenciados será feita com 
base no preço indicado no Anexo I e proposta apresentada pela 
Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
2.4 Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar 
inclusos todas as despesas e encargos sociais, administrativos e 
quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas 
e condições do referido contrato, bem como a do 7º termo aditivo.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, 
firmam o presente aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 
22 de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MEDPRIME – CLINICA GESTÃO E SAÚDE LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.527-0
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG: 10.497.866-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.654/2023
DATA: 14/03/2023
SÚMULA:Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de 
Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente 
de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CHOCONTELLI 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE DOCES LTDA, o resultado do processo 
de Dispensa de Licitação 004/2023.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 004/2023, em favor da empresa CHOCONTELLI INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE DOCES LTDA, que tem como objeto a AQUISIÇÃO 
DE 1.300 UNIDADES DE “OVOS DE PÁSCOA DE 100 GRAMAS, 
CHOCOLATE AO LEITE COM QUALIDADE NOBRE, COM ETIQUETA 
CUSTOMIZADA PARA PÁSCOA DE 2023”.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando o decreto N˚6.646.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de 
março de 2023.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de adesivagem e envelopamento em veículos, confecção de 
letreiros, adesivos, banners e placas, demarcação asfáltica e serviços de escrita em postes, para atendimento das diversas 
secretarias do município de icaraíma” tudo conforme quantidade e descrições constantes no anexo i – termo de referência. 
 
 
 
 

ANDRESSA DIAS KRINKOSKI 
CNPJ:47.852.617/0001-07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  VALOR 
UNITARIO VALOR FINAL 

1 Adesivo recorte de contorno personalizado 35cm 
x 35cm UNID 4000 R$2,89 R$                                

11.560,00 

2 Banner lona com mínimo 300g, com suporte em 
madeira nas laterais e/ou cabeçalho M² 480 R$15,00 R$                                  

7.200,00 

3 Confecção de adesivo perfurado M² 250 R$34,00 R$                                  
8.500,00 

4 Confecção de adesivo  M² 350 R$24,00 R$                                  
8.400,00 

5 Confecção  de placa com armação de tubo M² 250 R$99,00 R$                                
24.750,00 

6 Confecção de placa lonada M² 250 R$129,00 R$                                
32.250,00 

7 Confecção de placa de aço inox escovado, com 
granito 60x40 cm UNID 6 R$654,66 R$                                  

3.927,96 

8 Confecção de placa de sinalização de trânsito 
refletiva 60x60 cm UNID 100 R$74,00 R$                                  

7.400,00 
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 Confecção e instalação de envelopamento 
/plotagem de veículos tipo passeio, ônibus, vans, 
caminhonetes cabine simples e duplas, caminhões 
truck, e caminhões compactadores de lixo. Com 
impressão digital,colorido,  resolução de no 
mínimo 1440DPI (valor do m², com adesivo e 
aplicação). 

M² 100 R$89,00 R$                                  
8.900,00 

10 

Confecção e instalação de adesivos em veículos 
tipo passeio, ônibus, vans, caminhonetes cabine 
simples e duplas, caminhões truck, e caminhões 
compactadores de lixo. Com impressão digital, 
adesivo vinil, colorido, resolução de no mínimo 
1440DPI (valor do m², com adesivo e aplicação). 

M² 50 R$99,00 R$                                  
4.950,00 

11 Chaveiro em acrilico 7x5cm x 3mm espessura. UNID 800 R$3,57 R$                                  
2.856,00 

12 Demarcação asfáltica M² 80 R$100,00 R$                                  
8.000,00 

13 Desenho em parede de alvenaria  M² 80 R$136,80 R$                                
10.944,00 

14 Letreiro em parede M² 80 R$106,95 R$                                  
8.556,00 

15 Medalha em MDF, adesivada com espessura 3mm 
x 9x7 cm. UNID 800 R$2,99 R$                                  

2.392,00 

16 
Serviço de mão de obra para escritas em postes 
(Ruas e Avenidas). Com letras de 5cm 
aproximadamente de altura e largura 
proporcional. 

UNID 800 R$13,76 R$                                
11.008,00 

17 Troféu em MDF, adesivada com espessuras de 3 à 
6mm, com altura 40 cm, largura  25 cm UNID 40 R$67,20 R$                                  

2.688,00 

18 
Troféu em acrílico com base em MDF, com 
espessuras de 3 à 6 mm,com altura de 40cm, 
largura 25 cm 

UNID 40 R$79,32 R$                                  
3.172,80 

VALOR TOTAL R$ 167.454,76(CENTO  E SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E 
SETENTA E SEIS CENTAVOS)  
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CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 

05 (CINCO) diasuteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob 
pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objetono Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 09/2023 - PARA COMPRAS 

PROCESSO Nº 13/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
TIPO: MENOR PREÇO/POR ITEM. 
 
1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de equipamentos, utensílios e mobílias hospitalares, mobílias de escritório e ar 
condicionado e equipamentos eletrônicos, através do Governo do Estado do Paraná, por meio da 
Secretaria da Saúde – Resolução SESA n.º 20/2022, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$218.395,99 (duzentos e dezoito mil, trezentos e 
noventa e cinco reais e noventa e nove centavos). 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 15/03/2023, até às 08:29h do dia 10/04/2023. 
Data e hora limite para Impugnação/ Esclarecimento: dia 04/04/2023 às 08:30h. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 10/04/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 10/04/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Decreto Nº 10.024, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações e demais legislações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br, O 
cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 
 

Esperança Nova/PR, 14 de março de 2023. 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2023 - PARA REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO Nº 15/2023 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e 
Lei Municipal nº 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital. 
 
TIPO: Menor Preço por item. 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição de ovos de pascoa e caixa de (bombom) chocolate para 
estudantes do CMEI e Escola Municipal, idosos que fazem atividades com Assistente Social (CRAS) 
e funcionários deste Município de Esperança Nova/PR, conforme especificações constantes do 
ANEXO I, que integra o presente Edital. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$23.542,00 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e 
seis reais e sessenta e cinco centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h do dia 
27/03/2023, sendo que os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 
deverão ser protocolados na Recepção da Prefeitura Municipal de Esperança Nova, sito à Avenida 
Juvenal Silva Braga, 181, Centro, até às 08h50min, prazo improrrogável. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Divisão de Compras, Licitações, Contratos e Controle de Bens no 
Paço Municipal, sito na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, Esperança Nova/PR. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br.  
 
 

Esperança Nova/PR, 14 de março de 2023. 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 010/2023
1. DA LICITAÇÃO
1.1.O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.640.553/0001-15, através da Pregoeira nomeada pela Portaria nº 447/2022, 
resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, sob o nº 010/2023, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de toners e tintas, além do recolhimento de toners 
usados, utilizando o sistema de registro de preços, a fim de atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Ivaté.:
2.DA RETIFICAÇÃO
2.1.A presente retificação tem por objeto a seguinte alteração:
- Remoção dos documentos 18. Licença ou liberação ambiental pertinente ao objeto 
licitado em nome da proponente ou dispensa de licença/ liberação expedido por 
unidade competente. 19. Empresa deve recolher toners usados e ser qualificada 
para o destino ecologicamente correto, COMPROVANDO vínculo com empresa 
responsável pela coleta do lixo quando for o caso. 20. Certificado ou comprovação de 
coleta e transporte de resíduo com data inferior a 60 (sessenta) dias;
- Inclusão do documento 21. Declaração de comprometimento firmada pelo sócio, 
assumindo a responsabilidade de recolhimento dos toners usados, a cada 30 (trinta) 
dias, e destinação ambientalmente correta.
3.DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL
3.1. Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.2. Considerando que tais alterações não impactam na formulação das propostas, 
mantém-se a data inicialmente marcada para a disputa.
Ivaté, 14 de março de 2023
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CHOCOLATES PARA A REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE 
PEDAGÓGICA “FÁBRICA DE CHOCOLATES”, QUE SERÁ REALIZADA COM 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM COMEMORAÇÃO À 
FESTIVIDADE DA PÁSCOA.
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA.
CNPJ: 01.121.504/0001-22
VALOR: R$ 4.055,40 (QUATRO MIL E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.03.2023 FMS- CUSTEIO SUS 7.812,00
13.03.2023 FMS- CUSTEIO SUS 107.983,42

TOTAL 115.795,42

                                                                  Perobal, 13 de Março de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 15 de março de 2023b4

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI 
ME

 033 33.859.616/0001-71 8.266,17 8.200,00 Sim

2 GERVASIO MARQUES NETO EIRELI  002 76.839.083/0003-30 8.266,00 8.266,00 0,80 Sim

3 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO  054 47.756.514/0001-35 8.266,17 8.266,17 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 10/03/2023 13:13:18
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN

Descrição: AR CONDICIONADO 57.000  BTUS FRIO 220V,  TRIFÁSICO, SPLIT
Quantidade: 4 Valor Unit.: 8.200,00 Valor Total: 32.800,00

Marca: ELGIN Modelo: PISO TETO ECO 60.000 
BTUS FRIO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 AR LIMP LTDA  028 31.314.488/0001-55 1.068,00 879,99 Sim

2 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA  005 03.958.284/0001-11 1.068,00 880,00 0,00 Sim

3 CASA RT MATERIAIS PARA 
CONSTRUCOES LTDA

 013 40.600.176/0001-07 980,00 980,00 11,36 Sim

4 E.L.A DISTRIBUIDORA E COMERCIO  040 47.756.514/0001-35 1.068,09 1.068,09 8,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 10/03/2023 13:13:18
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CORTINA DE AR 1,50M, 220V,  TRIFÁSICO 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 879,99 Valor Total: 1.759,98

Marca: EOS Modelo: Ca1215C / Monofásica

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
Processo Administrativo Nº 03/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 17/02/2023 10:48:02

1 de 2Gerado em: 10/03/2023 13:13:19

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

2 de 2Gerado em: 10/03/2023 13:13:19

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA  038 08.680.158/0001-61 4.544,40 4.283,20 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 14/03/2023 11:13:31
Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento pelo processo de autoclavação e incineração dos 

resíduos da saúde

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: mensal
Descrição: Coleta, transporte e encaminhamento para tratamento pelo processo de autoclavação e incineração dos resíduos da 
saúde, pertencentes aos grupos: A – infectantes, B – químicos, E - perfurocortantes. Conforme aResolução CONAMA n.° 358/05, 
Resolução n.° 222/18 ANVISA, com que deverá ser coletado semanalmente em média 58kg.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 4.283,20 Valor Total: 51.398,40

Marca: SERVIÇOS Modelo: COLETA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
Processo Administrativo Nº 011/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Data de Publicação: 10/02/2023 09:35:43

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

1 de 1Gerado em: 14/03/2023 11:13:31

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná  

 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: concursoivate@gmail.com 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ  
EDITAL N° 002/2023 – PMI 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
                       O Prefeito municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, e atendendo o contido no Edital nº 001/2023 do Processo Seletivo de Estagiários.  
 
                                          RESOLVE: 
                                  Art. 1º. Publicar a classificação dos candidatos inscritos no período de 13 de feve-
reiro a 24 de fevereiro de 2023, no PSS – Processo Seletivo de Estagiários, no município de Ivaté – PR.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Graduando Ensino Superior 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Guilherme José Desani Enfermagem 078.698.239-02 10/12/2000 70 

2º Heloísa da Silva Corrêa Enfermagem  129.074.579-00 18/03/2005 69 

3º Ana Luiza da Silva Farmácia  095.008.349.00 13/07/2005 60 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Graduando Ensino Superior 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Karen de Souza Ferreira Agronomia  134.557.579-36 30/07/2005 90 

 
Cursando Ensino Médio, Profissional e Especial 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Eduardo Sgaravato Costa Ensino Médio 078.899.489-13 30/05/2007 70 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Graduando Ensino Superior 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Gabriela Fernandes da Silva Psicologia  033.947.121-21 04/06/2003 67 

2º Larissa Pietrangelo Felito Serviço Social 091.678.109.77 28/12/1993 66 

3º  Fabiola Vicari da Rocha Pedagogia 134.555.879-17 09/03/2005 desclassificada 

4º Claudielly Vicari de Almeida Pedagogia 133.672.539-79 26/08/2004 desclassificada  
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: concursoivate@gmail.com 
 

 

Cursando Ensino Médio, Profissional e Especial 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Heitor dos Santos Corrêa Ensino Médio 098.907.649-03 24/01/2006 desclassificado 

2º Thainara Lemes Souza  Ensino Médio 135.233.969-21 01/10/2006 desclassificada 

 

ADMINISTRATIVO 

Graduando Ensino Superior 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Amanda de Souza Albino Direito  091.880.249.03 01/07/1994 95 

2º Murilo César Calin Coiado Gestão de 
Recursos 
Humanos 

109.228.249-16 19/08/2000 80 

3º Ana Clara Miranda Pegoraro Administração 134.291.129-66 30/09/2003 75 

4º Guilherme Pegoraro da Silva Administração  058.962.131-90 27/09/2000 69 

5º Kemilly Witória da Silva 
Machado 

Administração 084.238.439-12 11/11/2005 65 

6º Sabrina Brito Campana Marketing 
Digital 

126.067.809-14 27/02/2003 desclassificada 

 
Cursando Ensino Médio, Profissional e Especial 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º  Maria Fernanda Zappa Blanco 
da Luz 

Técnico 
Secretariado 

107.628.794-83 19/10/1998 70 

2º Audrey Duarte Silva  Ensino Médio 395.020.638-80 04/06/2006 70 

3º João Antônio Fernandes da 
Silva 

Ensino Médio 141.355.149-10 12/10/2006 65 

4º Kauã Gomes Santos  Ensino Médio 140.521.681-12 17/05/2005 desclassificado 

5º Lucas Gabriel Silveira Abreu Ensino Médio 105.871.399-00 09/07/2006 desclassificado 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Cursando Pós-Graduação 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º  Leandro Marins de Brito Educação 
Especial 

389.425.578-13 15/10/1991 75 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté/PR– Fone: 44-3673-8000. E-mail: concursoivate@gmail.com 
 

2º Daniela da Silva de Souza Atendimento 
Educacional 
Especializado 
e Educação 
Especial 

453.722.598-09 06/07/1996 75 

 

Graduando Ensino Superior 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Ivaldete Aparecida de Silbia Artes Visuais  072.064.419-47 03/03/1983 80 

2º Maéli de Oliveira Beretta Pedagogia 094.092.199-57 15/04/1994 80 

3º Francielli Lucena Araujo das 
Virgens  

Pedagogia 121.744.219-76 10/01/1998 80 

4º Keila Silva Batista Educação 
Física 

117.029.979-28 02/06/1999 70 

5º Renata da Silva Cruz Pedagogia  072.687.089-71 05/07/1989 65 

6º Mirela Aparecida da Silva Lima Pedagogia  105.649.689-43 31/05/2004 65 

7º Fernanda Aparecida Berto  Pedagogia  074.639.709-73 27/10/1986 60 

8º Gabriela Aparecida da Cruz 
Silva 

Pedagogia  137.619.239-02 04/12/2004 60 

9º  Edna Marli Pichitelle Pedagogia  004.966.609-69 20/06/1961 59 

10º  Carla Tamires de Lucena da 
Silva 

Pedagogia 431.528.668-01 27/12/1995 desclassificada 

 

Cursando Ensino Médio, Profissional e Especial 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF NASCIMENTO PONTUAÇÃO 

1º Paola Gomes da Silva Magistério 132.456.209-93 09/10/2006 desclassificada 

2º Ketlen Amanda Martins Magistério 120.062.179-41 18/04/2007 desclassificada 

 
DO RECURSO 
Art. 2º.  Caberá interposição de recursos, no prazo de 3 (três) dias úteis da publicação 

devidamente argumentado e encaminhado pelo e-mail concursoivate@gmail.com. 
 

Ivaté, 10 de março de 2023. 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2023 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila AO 
TERMO DE FOMENTO N° 001/2023, ORIGINADO DA INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 
celebrado entre o Município de Maria Helena e a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.145.569/0001-04, neste ato representada por sua Presidente VILMA APARECIDA DA 
SILVA MARGONARI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
23.537.109-9 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº. 177.678.758-73, residente e domiciliada 
na Avenida Paraná, 1613, centro, na cidade de Maria Helena. 

 
Ficam acrescentadas ao Termo de Fomento as seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

06 002 3.3.50.43.00 33333 2.038 445 
06 002 3.3.50.43.00 33496 2.038 446 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 08 de março de 2023 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 34/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 22/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. TANIA MARA BASANI 
MAIOLI, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 571.202.939-15 residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº034/2022, para o dia 
24/09/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE MARÇO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 V.R.V SUPERMERCADO LTDA
 TANIA MARA BASANI MAIOLI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

                             Estado do Paraná 
                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  OOLLÍÍMMPPIIAA  
                                            Av. Higienópolis, 821  - CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                   E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page  www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                                                    Administração 2021/2024      

  
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
NÚMERO – 002/2023 
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA 
TIPO – MAIOR OFERTA DE EMPREGO 
 
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis 821, centro, em Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas posteriores alterações, que realizará CONCORRÊNCIA para seleção de empresa, para receber em 
Concessão de Direito Real de Uso bens patrimoniais do Município, conforme abaixo: 
 
OBJETO - Seleção de empresa legalmente constituída, atuante no ramo de Lavanderia Industrial, para 
receber a título gratuito do Município de Nova Olímpia em Permissão de Uso, os seguintes incentivos: 
 
01) – Área de terras medindo 8.198,70 m2,  encravada, nos lotes rurais sob nº.s 44-A-2-A, destacado do 
lote  44-A-2, subdivisão do lote n.º 44-A, este da subdivisão do lote n.º 44; e 42-A, destacado do lote n.º 
42, subdivisão dos Lotes n.ºs 37, 38 e 44 da Gleba n.º 11-Nonohay, Núcleo Cruzeiro, situados no 
Município de Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, matriculado sob o n.º 17456 
do RI da Comarca de Cidade Gaúcha, contendo um Barracão Industrial em  alvenaria (fechado) medindo 
1.000 m2., e uma estrutura de barracão em alvenaria  contendo só a cobertura medindo 500  m2;  
02) - Lote Rural Nº. 44-A-2-Rem-1/42-Rem-1, oriundo do desmembramento do Lote n.º 44-A-2-REM/42-
REM., da subdivisão do lote Nº. 44-A-2, 44; 42-A, este da subdivisão do lote Nº. 42, da subdivisão dos 
lotes 37; 38 e 44 da gleba 11, Nonohay, Núcleo Cruzeiro, Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
com área de 24.200,00 m2 ou 2,42 há., sem benfeitorias; e, 03) - 30 (trinta) lotes de Equipamentos de 
Lavanderia Industrial, instalados e em funcionamento nas atividades de Lavanderia Industrial. 
 
O amparo legal desta licitação encontra-se na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Orgânica do Município e Leis 
ns. º 1.010 de 12 de novembro de 2008 e 1.320 de 19/10/2016. 
 
ABERTURA DE ENVELOPES - Dia 18 de abril de 2023 às 9:00 horas.     
 
INFORMAÇÕES:  Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, 
Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a esta concorrência poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelo telefone 
(44) 3685-1313.   
 
 

Nova Olímpia – Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de março do ano de 2023. 
 
 
 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº150
De 14 de março de 2023
Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do Município de Perobal para o Fundo de Previdência Municipal e dá 
outras providências
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1o  - A alíquota de contribuição normal, encargo do ente municipal, para o exercício de 2023, é fixada em 14,00% 
para a cobertura dos benefícios assegurados aos servidores titulares de cargo efetivo e, em 2,00% a alíquota para 
atendimento das despesas administrativas.
Parágrafo único - Referidas alíquotas incidem sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores titulares de 
cargo efetivo.
Art. 2o   - Para o equacionamento do déficit atuarial, encargo deste Município, é estabelecido o plano de amortização 
parcelado em 32 anos e composto pelas alíquotas incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo conforme segue:
Ano Alíquota Ano Alíquota
2023 12,50% 2039 10,64%
2024 12,50% 2040 10,64%
2025 12,00% 2041 10,64%
2026 11,70% 2042 10,64%
2027 11,50% 2043 10,64%
2028 11,00% 2044 10,64%
2029 10,64% 2045 10,64%
2030 10,64% 2046 10,64%
2031 10,64% 2047 10,64%
2032 10,64% 2048 10,64%
2033 10,64% 2049 10,64%
2034 10,64% 2050 10,64%
2035 10,64% 2051 10,64%
2036 10,64% 2052 10,64%
2037 10,64% 2053 10,64%
2038 10,64% 2054 10,64%
Art. 3o - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente municipal poderão ser revistas através de nova Lei Complementar.
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 14 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.03.2023 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-ESTADUAL 11.836,81

TOTAL 11.836,81

                                                                  Perobal, 10 de Março de 2023.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                     AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

CÂMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 004/2023
DATA: 14 de março de 2023.
SÚMULA: Exonera a pedido o servidor IDENILSO SCALCO e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido a servidor IDENILSO SCALCO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 3.733.541-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 513.001.509-63, ocupante do cargo de Auxiliar 
Contábil da Câmara Municipal de Pérola, a partir de 14 de março de 2023. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se em especial a Portaria nº 008/2007, 
de 03 de setembro de 2007. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola – PR; aos 14 dias do mês de março de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 10/2023 - PARA COMPRAS 

PROCESSO Nº 14/2023 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI. 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 
06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
TIPO: MENOR PREÇO/POR ITEM. 
 
1.1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Aquisição de equipamentos e de materiais hospitalares de reabilitação multiprofissional, com 
recursos provenientes da Rede de Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com 
Deficiência e Reabilitação da Síndrome pós COVID-19, através do Governo do Estado do Paraná, 
por meio da Secretaria da Saúde – Resolução SESA n.º 870/2021, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$20.095,36 (vinte mil, noventa e cinco reais e trinta e 
seis centavos). 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 08:30h do dia 15/03/2023, até às 08:29h do dia 13/04/2023. 
Data e hora limite para Impugnação/ Esclarecimento: dia 10/04/2023 às 08:30h. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 13/04/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 13/04/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Decreto Nº 10.024, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alterações e demais legislações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br, O 
cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

Esperança Nova/PR, 14 de março de 2023. 
 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

Lote I RELAÇÃO MATERIAIS Preço Total 

ITEM PRODUTOS DE LIMPEZA - LAVAGEM DE VEÍCULOS QTDE UNID. 
MEDIDA Licitado Menor Preço 

Apresentado Contratado Firma/Vencedora

11.899,99R$      Anderson Ferreira de Jesus Armarinhos CNPJ: 
12.370.448/0001-86 

9.990,00R$        Anderson Ferreira de Jesus Armarinhos CNPJ: 
12.370.448/0001-86 

7.995,00R$        Gianini Comércio de Produtos de Limpeza 
CNPJ: 46.722.432/0001-07 

2.995,00R$        Anderson Ferreira de Jesus Armarinhos CNPJ: 
12.370.448/0001-86 

32.879,99R$     Valor Total Contratado

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 006/2023, cujo objeto é: contratação de empresa para fornecimento de 
produtos de limpeza para lavagem de veículos, destinado a manutenção da frota do município, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de referência, e elementos instrutores 

constantes do edital do Pregão Eletrônico de nº 006/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Homologação/Adjudicação

Preços Unitários

MARILUZ, 14 DE MARÇO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de março de 2023. 

MÁRCIO ANDRÉ DE SOUZA FRÓES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ:262.285.870-00184 

RG:3.228.922-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

3° Termo aditivo do contrato nº.7/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 5/2021 de Contratação de 
empresa especializada para execução por empreitada global para Reforma da Casa da Cultura Irene Ruaro 
de Alto Piquiri/PR de 277 m², de acordo com o Contrato de repasse nº 903886/2020/MTUR/CAIXA, 
Processo nº 1072726-39/2020, conforme descrição constante no projeto, memorial descritivo, cronograma 
de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constantes no edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 26.228.587/0001-84, com sede no 
endereço RUA WALDOMIRO FERNANDES, 415, CENTRO, PARQUE JAMAICA LONDRINA-PR neste ato 
representada por MÁRCIO ANDRÉ DE SOUZA FRÓES, portador do RG n° 3.228.922-3, portador do CPF 
sob n° 874.488.079-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93. 
Fica aditado o presente contrato sendo, R$ 52.324,05 de valor e R$ 34.091,10 de reequilíbrio econômico, 
totalizando o valor de R$ 86.415,55, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:874.488.079-00 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022
OBJETO: O presente certame tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, 
para fornecimento de medicamentos, para atendimento da secretaria 
de saúde e Hospital Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 1.336.098,50   (um milhão trezentos e trinta e seis 
mil e noventa e oito reais e cinquenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.14/03/2023
ABERTURA: 27/03/2023 ÀS 08:30
LOCAL: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/
comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço unitário
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou 
cópias em mídia digital (pendrive, desde que fornecido pelo licitante) 
do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 14/03/2023
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº3/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto Clausula 
Sétima do presente contrato, com termino previsto para 04/04/2023.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 03/03/2023.

SÚMULA DE REQUERIMENTo DE 
RENovAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

Auto Posto Primavera LTDA torna público que requereu ao Instituto 
Água e Terra, a Renovação da Licença Operação – RLO, para a 
atividade de Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, localizada na Rod - PR-323, KM 315 Sub Urbano, Cidade 
de Umuarama PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA VISTORIA DO 
VEÍCULO E ENTREGA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, 
Centro, CEP 87.430-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.345/0001-
06, neste ato devidamente representado pelo Diretor de Tributação 
e fiscalização, JONAS ISAIAS MEINNEN portador do CPF/MF, 
Portaria nº 031/2021, residente e domiciliado nesta cidade, no uso 
de suas atribuições legais, na forma da Lei Complementar Municipal 
nº 103/2021 e Lei Municipal n° 2304/2022, torna público, após o 
cumprimento das formalidades legais e em conformidade com a ata 
lavrada no dia 17 de janeiro de 2023 - “ De acordo com o estabelecido 
no Edital, os interessados acima,  habilitados deverão, nos termos 
do art. 11º, §3º, Lei Municipal 2.304/2022, apresentar o veículo com 
a características necessárias à prestação do serviço para vistoria, 
perante a Divisão de Tributação e Fiscalização, até a data 03/03/2023, 
sob pena de inabilitação”, a HOMOLOGAÇÃO do  resultado da vistoria 
do veiculo dos habilitados no processo de Chamamento Público nº 
002/2022.
INTERESSADO
 VISTORIA NUMERO DO VEICULO TÁXI
ROBERT ELVIS PEREIRA FABIAN, CPF Nº 064.796.889-45
REPROVADO
 Nº 08
LEONARDO DA SILVA, CPF Nº 106.974.929-07
APROVADO
N º 07
Diante do não comparecimento para vistoria veicular no período 
estabelecido, fica inabilitado ROBERT ELVIS PERIERA FAVIA, CPF Nº 
064.796.889-45.
Diante do comparecimento para vistoria e apresentação do veiculo com 
as características necessárias à prestação de serviço, fica habilitado 
LEONARDO DA SILVA, CPF Nº 106.974.929-07.
Tapejara, 14 de março de 2023
JONAS ISAIAS MEINNEN
Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Processo Administrativo nº 013/2023
Assunto: Vistoria Bienal dos Veículos Táxi
Interessado: Divisão de Tributação e Fiscalização - Órgão Gestor
Partes: Milton Lopes; Clesio Vinicius Paiva Resende; Roberto 
Kazuyoshi Kinjo; Ademir Ferreira; Jose Paulo Amadeu; Marcele Tiemi 
Fugita Okabayashi; Leonardo da Silva.
1 - RELATÓRIO
Trata-se de processo administrativo instaurado para a realização da 
Vistoria Bienal dos veículos taxi, de acordo com o artigo 16, 17 e 18 da 
Lei 2304/2022 de 29 de junho de 2022.
As diligências foram cumpridas e notificados os autorizatários da data 
inicial e final para realização da vistoria junto ao Departamento de 
Tributação e Fiscalização - Órgão Gestores, conforme f. 25, 38, 51, 
64, 77, 91.
Em seqüência, foi realizada a vistoria dos veículos e dos requisitos 
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 2304/2022.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
A Lei 2304/2022 de 29 de julho de 2022, dispõe sobre o transporte 
individual de passageiros do Município de Tapejara/PR.
Dentre outras atribuições, compete ao Órgão Gestor, realizar vistoria 
bienal de todos veículos, autorizatários e taxistas auxiliares.
3 - REUSLTADO DA VISTORIA BIENAL
Reportando-se aos autos, verifica-se que, após as diligências e 
notificações para realização da vistoria veicular, houve o efetivo 
cumprimento.
A Divisão de Tributação e Fiscalização realizou no período de 
27/01/2023 á 28/02/2023 a vistoria do veículos dos autorizatários 
listados abaixo, conforme f. 25 á 102, sendo que todos cumpriram os 
requisitos, foram aprovados e receberam o selo de vistoriado.
a) Milton Lopes;
b) Clésio Vinicius Paiva Resende;
c) Roberto Kazuyoshi Kinjo;
d) Ademir Ferreira;
e) José Paulo Amadeu;
f) Marcele Tiemi Fugita Okabayashi;
g) Leonardo da Silva; (Processo Administrativo 618/2022)
Desse modo, em razão do cumprimento das recomendações, 
determino o arquivamento do processo administrativo.
Publique-se; Registre-se; Oportunamente, arquive-se.
Tapejara, 14 de março de 2023.
Diretor da Divisão de Tributação e Fiscalização
Jonas Isaias Meinnen

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA:   Nº  097/2023    DE  14  DE  MARÇO  DE  2023
Dispõe sobre  nomeação de membros para compor  a Comissão 
Permanente para Avaliação dos Imóveis Urbanos e Rural  no Município 
de Tapejara Paraná, para fins de cálculo de ITBI.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes confere o 
art.71 inciso Vl da lei Orgânica Municipal.
 RESOLVE:
Art. 1º  Nomear,  a Comissão Permanente para  Avaliação dos Imóveis 
urbanos e rurais no Município de Tapejara, para fins de apuração  
dos valores do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis ITBI – 
INTERVIVOS, que será composta dos seguintes membros:
1 – Ramiro  Cândido de Souza Junior         CPF: 093.437.429-59
2 – Raissa Dalosse Alves                                CPF: 088.135.739-10
3 – Jonas Isaias Meinnen                               CPF: 034.591.699-90
Parágrafo Único:  A comissão nomeada no artigo 1º será presidida pelo 
Senhor Ramiro  Cândido de Souza Junior
Art. 2º - Em cada Avaliação a ser realizada, mediante processo próprio, 
deverão participara no mínimo  03(três)  membros integrantes da 
Comissão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º - Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem 
ônus para o Município.
Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, fica 
revogada a portaria 163/2022 de 12 de  agosto  de  2022
Paço Municipal de Tapejara, em  14 de  março  de  2023
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS PADRÃO E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE AUXILIO FUNERAL Á 
FAMÍLIAS VULNERÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO 
DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-16.926,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de março de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE URNAS PADRÃO E SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS PARA ATENDIMENTO DE AUXILIO FUNERAL Á 
FAMÍLIAS VULNERÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO 
DO PARANÁ.
MODALIDADE: Dispensa n° 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS POSTUMOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR: R$-16.926,00 (dezesseis mil, novecentos e vinte e seis reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de março de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 001/2023
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo 
com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 13 
de março de 2023, sob ata nº 002/2023, após ampla discussão pelos 
membros presentes, e por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a prestação de contas Final no Sistema do Estado do 
Paraná SIFF referente à Deliberação de Incentivo   COVID 2021, do 
pagamento até junho de 2022.
O colegiado ressalta que as ações deste recurso esgotaram-se e por 
este motivo os conselheiros aprovam a prestação de contas final.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Tapejara, 14 de março de 2023.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 100/2023   DE  14  DE  MARÇO  DE 2023.
Dispõe sobre a alteração das portarias 347/2021,  que nomeia  membros do Conselho 
Municipal de Saúde, do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike,  Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe  confere o Art. 71, inciso VI da Lei Orgânica 
do Município de Tapejara,
RESOLVE:
Art.1º - Nomear em substituição os Conselheiros abaixo relacionados em  seu 
segmento, para comporem o Conselho Municipal de Saúde do Município de Tapejara, 
Estado do Paraná.
PRESTADORES  DE SERVIÇOS:  ( 01 REPRESENTAÇÃO)
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
TITULAR: LAUREN MACHADO NUNES MARTINE
SUPLENTE: ELIANE BELLIDO HERNANDEZ SARTORATO PEREIRA
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando alterada as  
portarias 347/2021.
Tapejara, 14  de março  de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO   Nº  024/2023  DE 13  DE MRÇO  DE  2023
Dispõe sobre a nomeação  em  substituição de membro para compor 
o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz no Município de Tapejara 
- Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, prefeito Municipal de 
Tapejara  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
confere o art.71 inciso VI da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o Decreto 064/2021, de 13 de maio de 2021, que 
institui o Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Programa Criança 
Feliz no Município.
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em substituição  membro para compor o Comitê 
Gestor do Programa Criança Feliz no Município de Tapejara - Paraná,
IV – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente
Jeanclyter Carvalho - (nomeação).
Gabriel Gomes da Silva - (substituição).
Art. 2º -  Este Decreto   entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  13 de  março  de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº001
CONTRATO NÚMERO 090/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A FORNECIMENTO PARCELADO DE DIETA ENTERAL LIQUIDA, MÓDULOS 
ALIMENTARES E FORMULAS INFANTIS, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 029/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. MARCO VALERIO CARVALHO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
724.017.459-04, residente e domiciliado na cidade de LONDRINA PR. representante 
da empresa. NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 09, do lote I passando de R$ 
15,67, para R$ 19,75, alterando o valor do contrato de R$ 25.001,00 (vinte e cinco 
mil, e um real), para R$ 26.225,00(vinte e seis mil, duzentos e vinte cinco reais), em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,14 DE MARÇO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA
         MARCO VALERIO CARVALHO
              Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO  Nº 001/2023
Ementa: Concede a recomposição conforme determina o inciso X do 
artigo 37 da Constituição Federal ao Subsidio dos Vereadores e do 
Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, fixados 
pela Resolução nº 001/2020 e dá outras providências.
Ver. Devair dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, a partir de 01 de março de 
2023, o Subsidio dos Vereadores da Câmara Municipal de Tapira-Pr, 
fixados pela Resolução nº 001/2020.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 5,79% (cinco virgula setenta 
e nove por cento), relativamente aos índices do IPCA- Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido 
entre janeiro de 2022 a dezembro de 2022, passando sem distinção 
a partir de 01 de março de 2023 o subsidio de todos os vereadores 
ao valor de R$ 4.403,46 (Quatro mil, Quatrocentos e Três Reais e 
Quarenta e Seis Centavos).
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações 
próprias do orçamento para o ano de 2.023.
Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito 
a partir de 1º de março de 2.023.
Edifício da/Pr, aos 14 de março de 2023.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente do Poder Legislativo
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA  
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PROCESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2023 

PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
– CIUENP 

 
 

EDITAL 03/2023 
 

 
O Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Seleção de Estagiários do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria nº 035/2023, TORNA PÚBLICO: 
 

Art. 1º. A classificação provisória dos candidatos selecionados no 
Processo Seletivo de Seleção de Estagiários, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas no Edital nº 001/2023, de 30 de janeiro de 2023, já aplicados os critérios desempate 
previstos no edital inicial, conforme segue: 
 

 
ADMINISTRAÇÃO 

Classif. Cod. Nome Curso Data de 
Nascimento LP MT INF CG NF Status 

1 72163 FABRICIO MICHEL CACIANO 
CARDOSO ADMINISTRAÇÃO 30/01/04 36 40 8 10 94 CLASSIFICADO(A) 

2 72347 EILSON HENRIQUE DE JESUS 
MARTINS 

ADMINISTRAÇÃO - A 
DISTÂNCIA 20/08/92 32 36 8 10 86 CLASSIFICADO(A) 

3 71884 RENATO APARECIDO 
TEIXEIRA ADMINISTRAÇÃO 13/01/94 36 28 6 10 80 CLASSIFICADO(A) 

 
DIREITO 

Classif. Cod. Nome Curso Data de 
Nascimento LP MT INF CG NF Status 

1 71780 RENATO HENRIQUE DIAS DIREITO 17/01/94 40 40 8 10 98 CLASSIFICADO(A) 

2 71955 HENRIQUE AGUIAR DE SOUSA DIREITO 07/11/94 40 40 8 10 98 CLASSIFICADO(A) 

3 72546 AMANDA DE SOUZA ALBINO DIREITO 01/07/94 40 36 8 10 94 CLASSIFICADO(A) 

4 72537 GABRIELY ROMANINI ZAMPIERI  DIREITO 20/12/04 36 36 8 10 90 CLASSIFICADO(A) 

5 72394 AUGUSTO HENRIQUE ARTEMAN 
ALCANTARA DIREITO 12/11/00 32 40 8 10 90 CLASSIFICADO(A) 

6 72156 DANIELA CRISTINA VERRIS DIREITO 17/05/01 32 36 10 10 88 CLASSIFICADO(A) 

7 72467 EDUARDA MANOELA SILVA DA 
PAIXÃO DIREITO 23/06/04 36 36 4 10 86 CLASSIFICADO(A) 

8 72547 VITTOR XAVIER SANTORSULA DIREITO 27/02/02 28 28 8 10 74 CLASSIFICADO(A) 

9 72164 ANDRE LUIS COSTA DA SILVA DIREITO 24/08/91 32 20 10 10 72 CLASSIFICADO(A) 

10 72582 GABRIELA PERES RAMALHO DIREITO 09/10/02 28 28 8 8 72 CLASSIFICADO(A) 

11 72200 CAMILA DA SILVA FURLAN DE 
MORAES DIREITO 09/06/02 32 20 2 10 64 CLASSIFICADO(A) 

12 72336 THAINA FERNANDA DE OLIVEIRA DIREITO 21/04/99 28 16 6 10 60 CLASSIFICADO(A) 

13 72367 KAMILLY DA COSTA ROCHA DIREITO 17/07/04 20 12 8 10 50 CLASSIFICADO(A) 
 

FARMÁCIA 

Classif. Cod. Nome Curso Data de 
Nascimento LP MT INF CG NF Status 

1 72576 EDUARDA SACCHI GRACIANO FARMÁCIA 27/05/02 24 36 8 8 76 CLASSIFICADO(A) 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA  

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
INFORMÁTICA 

Classif. Cod. Nome Curso Data de 
Nascimento LP MT INF CG NF Status 

1 72162 YOHANN ALEXANDRE 
GONÇALVES SILVA 

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 19/05/99 36 40 8 10 94 CLASSIFICADO(A) 

2 72540 GABRIEL ALEXANDRE VICTORIO SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 19/07/02 36 36 8 10 90 CLASSIFICADO(A) 

3 72574 SANTHIAGO MONTEIRO 
PEREIRA 

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 14/10/02 32 40 8 10 90 CLASSIFICADO(A) 

4 72341 JOAO GUILHERME CHAGAS 
PIAIA 

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 14/03/04 32 28 8 10 78 CLASSIFICADO(A) 

5 72527 JOÃO VITOR SALLES DOS 
SANTOS 

TECNOLOGIA EM 
SISTEMAS PARA 
INTERNET 

18/03/02 28 28 6 10 72 CLASSIFICADO(A) 

6 72544 SAMARA OLIVEIRA SAMPAIO SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 18/02/04 28 20 10 8 66 CLASSIFICADO(A) 

 
MARKETING 

Classif. Cod. Nome Curso Data de 
Nascimento LP MT INF CG NF Status 

1 72177 BRUNA VIEIRA BRITO (4 S) TECNOLOGIA EM 
MARKETING 13/11/03 36 36 8 10 90 CLASSIFICADO(A) 

2 72526 CAMILLY JANATTO DE OLIVEIRA (4 S) TECNOLOGIA EM 
MARKETING 29/06/04 32 28 6 8 74 CLASSIFICADO(A) 

 

Legenda: 
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa 
MT – Nota obtida em Matemática 
INF – Nota obtida em Informática 
CG – Nota Obtida em Conhecimentos Gerais 
NF – Resultado Final 
 
Na Hipótese de igualdade de Nota Final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
b) Obtiver maior nota na prova de Matemática; 
c) Obtiver maior nota na prova de Informática; 
d) Obtiver maior nota na prova de Conhecimento Gerais; 
e) Possuir maior idade. 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 
 
Umuarama/PR, 14 de março de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

ADRIANO HORN 
Presidente da Comissão Especial 

MARCO ANTONIO 
FRANZATO:30680
085904

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
FRANZATO:30680085904 
Dados: 2023.03.14 08:44:34 
-03'00'

                

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Sr.  MARCO  ANTONIO  FRANZATO,  Prefeito  do  Município  de  Cianorte/PR,  na

qualidade de Presidente  do  Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência
do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias, com o

objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito respeitosamente,

CONVOCA os  Senhores  Prefeitos  dos  Municípios  que  compõem  o  Conselho

Deliberativo do CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, Presidente do CIUENP e

Prefeito  do  Município  de  Cianorte/PR,  representando  a  Regional  de  Saúde  de

Cianorte/PR; ROBERTO DOS REIS DE LIMA, Vice-Presidente do CIUENP e Prefeito

do  Município  de  Goioerê/PR,  representando  a  Regional  de  Saúde  de  Campo

Mourão/PR, RAFAEL BRITO DO PRADO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do

Município  de  Moreira  Sales/PR,  representando  a  Regional  de  Saúde  de  Campo

Mourão/PR;  CLAUDEMIR  GERVASONE, Prefeito  do  Município  de  Altônia/PR,

representando a Regional  de Saúde de Umuarama/PR;  JULIO CESAR DA SILVA
LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica/PR, representando a Regional de Saúde

de Paranavaí/PR; OCELIO CESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São

Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR;  PAULO ARMANDO
DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz/PR, representando a Regional de

Saúde  de  Umuarama/PR;  FREONIZIO VALENTE, Prefeito  do  Município  de  Santa

Isabel  do  Ivaí/PR,  representando  a  Regional  de  Saúde  de  Paranavaí/PR;

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR,

representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; e LUIZ CARLOS GIL, Prefeito do

Município de Ivaiporã/PR, representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para

participarem da 37ª     Reunião do Conselho Deliberativo do CIUENP  , a ser realizada

no  dia 04  de  abril  de  2023,  às  11h00,  de  forma virtual,  por  meio  do  link  a  ser

informado oportunamente, tendo como ordem do dia:

a) Deliberação a respeito das medidas aprovadas pela Assembleia Geral;

b) Deliberação  quanto  ao  requerimento  de  cessão  do  empregado  público  Sr.

BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS, Matrícula n.º 15201, condutor de

ambulância  socorrista  do CIUENP, formulado pelo  Prefeito  do Município  de

Nova Londrina/PR;

c) Deliberação a respeito de assuntos de interesse geral do Consórcio Público.

Umuarama/PR, 10 de março de 2023.

_____________________________________
MARCO ANTONIO FRANZATO

Presidente do CIUENP

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná

MARCO ANTONIO 
FRANZATO:30680
085904

Assinado de forma digital 
por MARCO ANTONIO 
FRANZATO:30680085904 
Dados: 2023.03.10 17:30:35 
-03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2023
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CNPJ: 01.572.396/0001-04
CONTRATADA: GRIFON DIGITAL SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 26.579.777/0003-08
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados, 
consistentes no fornecimento diário de pesquisas de publicações (recortes eletrônicos) de 
interesse da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio nos Diários Oficiais do Estado do 
Paraná, da União e outros veículos de interesse da Câmara, para utilização pela Assessoria 
Jurídica, conforme Anexo I.
VALOR GLOBAL: R$ 1.320,00
PRAZO: 12 meses
AUTORIZAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 09/02/2023.
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 13/02/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 cc. o Decreto 9.412/18 e 
demais regramentos pertinentes.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica.
Principal Desdobrada Fonte
9 2911 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 14 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo nº 007/2023
Modalidade de licitação: Inexigibilidade nº 005/2023
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica à Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio/PR
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 02/02/2023
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 07/02/2023
Favorecida: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06
Fundamentação Legal: art. 25, da Lei n. 8.666/93
Período: 12 (doze) meses
Dotação:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.39.49.43.99 – Serviços de Energia Elétrica dos Demais Setores da Administração
Principal Desdobrada Fonte
9 2681 0
Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
São Jorge do Patrocínio/PR., 08 de fevereiro de 2023

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Processo Administrativo nº 006/2023
Modalidade de licitação: Inexigibilidade nº 006/2023
Objeto: contratação de empresa para prestar serviços de água e esgoto para a Câmara municipal 
de São Jorge do Patrocínio/PR
Autorização: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 06/02/2023
Ratificação: Eldimar Messias Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 07/02/2023
Favorecida: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ SANEPAR
CNPJ: 76.484.013/0001-45
Fundamentação Legal: art. 25, da Lei n. 8.666/93
Período: 12 (doze) meses
Dotação:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica.
Principal Desdobrada Fonte
9 2911 0
Valor: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
São Jorge do Patrocínio/PR., 08 de fevereiro de 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2023
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CNPJ: 01.572.396/0001-04
CONTRATADA: EZEQUIEL DOS SANTOS ALVES - INTERNET
CNPJ: 10.717.659/0001-17
OBJETO: aquisição serviço de internet em fibra e serviços de telecomunicações nas modalidades 
STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) analógico e digital para a Câmara de Vereadores de 
São Jorge do Patrocínio – Pr.
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
PRAZO: 12 meses
AUTORIZAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 16/02/2023.
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 17/02/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 cc. o Decreto 9.412/18 e 
demais regramentos pertinentes.
RECURSO: dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
INTERNET
3.3.90.40.97 – Despesas de Teleprocessamento
Principal Desdobrada Fonte
10 2688 0
TELEFONE
3.3.90.40.14 – Telefonia Fixa e Móvel – Pacotes de Comunicação
Principal Desdobrada Fonte
10 3156 0

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: 009/2023
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2023
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CNPJ: 01.572.396/0001-04
CONTRATADA: BOEING & ROCHA LTDA
CNPJ: 05.406.668/0001-57
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e licença de uso de softwares, com 
implantação, treinamento, assessoria técnica e atualizações, para atender o Controle Interno da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
VALOR GLOBAL: R$ 4.770,00
PRAZO: 12 meses
AUTORIZAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 10/02/2023.
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 15/02/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 cc. o Decreto 9.412/18 e 
demais regramentos pertinentes.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.40.06 – Locação de Software
Principal Desdobrada Fonte
10 2675 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 22 de fevereiro de 2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 021/2023

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2023
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
CNPJ: 01.572.396/0001-04
CONTRATADA: N. J. CALZAVARA & CIA. LTDA - ME
CNPJ: 20.648.528/0001-89
OBJETO: aquisição de notebooks para a Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná.
VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00
PRAZO: 12 meses
AUTORIZAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 07/03/2023.
RATIFICAÇÃO: Eldimar M. Lopes, Presidente da Câmara Municipal, em 08/03/2023.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 cc. o Decreto 9.412/18 e 
demais regramentos pertinentes.
Dotação Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
4.4.90.52.35 – Equipamentos de Processamento de Dados
Principal Desdobrada Fonte
12 2720 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 09 de março de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 13/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de março de 2023. 
 
Fornecedor: SOLANGE FERREIRA DOS SANTOS 007.556.709-14 
CNPJ/CPF: 36.687.126/0001-23 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

PARA MINISTRAR CURSO DE 
COSTURA INDUSTRIAL 

PROPRIA UND 12 R$ 2.000,00 24.000,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 24.000,00  (vinte e quatro mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: EULALIA 
MARCELINO MESSIAS LOPES 00711905975, inscrita no CNPJ nº 45.132.754/0001-33, com sede à  , nº 648, 
CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). EULALIA 
MARCELINO MESSIAS LOPES 00711905975, portador (a) do RG. Nº 87167542, e do CPF/MF Nº 007.119.059-
75, residente e domiciliado à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS CENTRO, São Jorge do Patrocínio - 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 6/2022, Processo n° 24, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E CULTURA EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO ENSINO, 
SERVIÇOS DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
NA IMPLANTAÇÃO DAS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR. 
Clausula Segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 12,00 Prestação de serviços de pessoa jurídica habilitados para atuar em 
projetos e oficina de arte e cultura em atividades complementares ao ensino com carga horaria de 30 horas semanais 
cada, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Requisitos: Possuir formação em 
Magistério e/ou Pedagogia e registro no CNAE 8592-9. 12,00 1.480,00 17.760,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.760,00 R$ 17.760,00 R$ 35.520,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-17.760,00- (dezessete mil setecentos e 
sessenta reais).
Clausula Quarta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 03 de março de 
2024, contados a partir de 03 de março de 2023, prazo acordado anteriormente
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2023
Processo nº. 034/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: ARATIMBÓ IND. E COM. DE CALÇADOS LTDA
CNPJ 82.292.855/0001-06
VALOR: R$ 11.998,00 (onze mil, novecentos e noventa e oito reais).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOTINAS PARA OS SERVIDORES DAS SECRETARIAS 
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, 14 de março de 2023.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 141/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 141/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 052/2022), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 
(Óleo Diesel S10), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e considerando o último 
Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e 
econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
16/03/2023, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S10 5,89 5,62 - 4,58%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 141/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 05/03/2023 a 11/03/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 141/2022.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 9/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de março de 2023.

Fornecedor: AUTO POSTO ESQUINAO LTDA
CNPJ/CPF: 04.199.726/0001-56

LOTE 1
Valor Total do Lote: 280.364,00 (duzentos e oitenta mil, trezentos e 

sessenta e quatro reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor
Total

2 ETANOL 
COMUM

ALPES LT 64600 R$ 4,34 280.364,00

Valor Total Homologado -   R$ 280.364,00 (duzentos e oitenta mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 9/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de março de 2023.

Fornecedor: J. F GIMENEZ & CIA LTDA
CNPJ/CPF: 76.337.856/0001-19

LOTE 1
Valor Total do Lote: 764.220,00 (setecentos e sessenta e quatro mil, 

duzentos e vinte reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 GASOLINA COMUM PETROBRAS LT 141000 R$ 5,42 764.220,00

Valor Total Homologado -   R$ 764.220,00 (setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte 
reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 9/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de março de 2023.

Fornecedor: AUTO POSTO TAPEJARA LTDA
CNPJ/CPF: 00.197.003/0001-67

LOTE 1
Valor Total do Lote: 1.824.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro 

mil reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
3 OLEO DIESEL S500 (COMUM) CIAPETRO LT 300000 R$ 6,08 1.824.000,00

Valor Total Homologado -   R$ 1.824.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e quatro mil reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 9/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 09 de março de 2023.

Fornecedor: SCARDELATO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 28.154.541/0001-93

LOTE 1
Valor Total do Lote: 2.231.493,50 (dois milhões, duzentos e trinta e um 

mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor Total

4 OLEO DIESEL S10 PONTUAL LT 350000 R$ 
6,37

2.229.500,00

5 Arla 32, agente redutor liquido de nox 
automotivo, solução de uréia de alta pureza a 
32,5%, agente redutor de emissões nox para 
gases de escape em veículos equipados com 
sistema scr, o fluido do sistema scr deverá conter 
as especificações da norma isso 22241, galão de 
20 litros.

PONTUAL GAL 450 R$ 
4,43

1.993,50

Valor Total Homologado -   R$ 2.231.493,50 (dois milhões, duzentos e trinta e um mil, quatrocentos 
e noventa e três reais e cinquenta centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 12/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 10 de março de 2023.

Fornecedor: TRACADO VEICULOS LTDA
CNPJ/CPF: 81.261.943/0001-70

LOTE 1
Valor Total do Lote: 155.500,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 01 UNIDADE DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR SEDAN, ZERO 
QUILÔMETRO, FABRICAÇÃO 
NACIONAL, GARANTIA MÍNIMA DE 5 
ANOS; PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
PELO MUNICÍPIO DE TAPEJARA; 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 2.0, 177 
CV/6.600 RPM, 4CILINDROS; 
BICOMBUSTÍVEL (GASOLINA/ÁLCOOL) 
ou GASOLINA; ANO 2022 MODELO 2023; 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, 
SEQUENCIAL MÍNIMA DE 07 
VELOCIDADES; PINTURA NA COR 
PRATA; 5 PORTAS; CAPACIDADE PARA 
5 PESSOAS; AR CONDICIONADO 
DIGITAL (FRIO E QUENTE); ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS; PARA-
CHOQUES E RETROVISORES NA COR 
DO VEICULO; VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS; DESEMBAÇADOR DE 
VIDRO TRASEIRO; FREIOS ABS; 
SISTEMA DE CONTROLE ELETRÔNICO 
DE ESTABILIDADE; SISTEMA DE 
CONTROLE DE TRAÇÃO; BANCOS COM 
REVESTIMENTO EM COURO (PRETO); 
SISTEMA DE ÁUDIO MULTIMÍDIA COM 
TELA TOUCH LCD MÍNIMO DE 7 
POLEGADAS INTEGRADOS AO 
MULTIMÍDIA ORIGINAL DE FÁBRICA; 
CÂMERA DE RÉ E SENSOR DE 

TOYOTA 
COROLLA 
XEI 2.0 
FFV

UND 1 R$ 
155.500,00

155.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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ESTACIONAMENTO; DIREÇÃO 
ELÉTRICA; VOLANTE 
MULTIFUNCIONAL, COM REGULAGEM 
DE ALTURA E PILOTO AUTOMÁTICO; 
RODAS DE LIGA LEVE ARO 17"; 
MÍNIMO 7 AIR-BAGS; BARRA DE 
PROTEÇÃO (ABSORÇÃO DE IMPACTO) 
NO INTERIOR DAS 4 PORTAS; 
CAPACIDADE PORTA MALAS: MÍNIMO 
DE 470 LITROS; CAPACIDADE DO 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL: MÍNIMO 
DE 50 LITROS; ALARME ANTIFURTO; 
VIDROS LATERAIS E TRASEIRO 
APLICADOS PELÍCULA (INSULFILM) 
COM TRANSMISSÃO LUMINOSA 
PERMITIDOS POR LEI. ACESSÓRIOS E 
ITENS DE SEGURANÇA 
DETERMINADOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
EXIGIDAS EM LEI; SENDO QUE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS REFERENTES AO 
VEÍCULO EXIGIDOS ACIMA DEVERÃO 
SER ORIGINAIS DE FÁBRICA, 
DEVENDO ESTAR EQUIPADO COM 
CONJUNTO DE TAPETES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) MESES. O 
DISTRIBUIDOr/AGENCIA 
AUTORIZADA, APOS FORNECER O 
BEM, DEVERÁ OFERECERCER 
SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA 
CONVENIADA..

Valor Total Homologado -   R$ 155.500,00 (cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 14 de março de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

CoNSELHo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL – CoMASTo
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 001/2022 - DE 17 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: - APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO/2023 - A REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 
FINANCEIRO/2022  DO COFINACIAMENTO DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
/FNAS DOS BLOCOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL/PSB/PSE E DOS BOLCOS 
DA GESTÃO DO PBF E DO GSUAS – E A REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DOS RECURSOS 
DA COVID-19 – CONFORME AS  PORTARIAS 369/2020 – 378/2020 E 467/2020 – SNAS –  E DO 
FMAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião Ordinária realizada 
no dia 17 de janeiro de 2023, às  14h00mn, conforme Ata de n.º 001/2023, ocorrida na Sala de 
reuniões dos Conselhos, no uso da competência que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078/2014, 
de  15 de Outubro de 2014, em específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e respectivos incisos; e
Considerando o Art. 204 da Constituição Federal/1988, que trata em seus incisos da 
descentralização política-adiministrativa e a participação da população e controle social; e
Considerando o estabelecido no Art. 30 da Lei de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993(Lei 
Orgânica de Assistência Social – LOAS/SUAS), Reformulada pela n.° 12.435 de 06/07/2011, 
ressaltando o Art. 5.º que prevê o Comando Único das ações em cada esfera de Governo; e
Considerando o cumprimento e comprovação de cada requisito para habilitação da Gestão Básica 
do Sistema Municipal de Assistência Social descrito no Capítulo 2 – “Tipos e Níveis de Gestão do 
SUAS” preconizado na Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social – NOB/
SUAS; e
Considerando a Portaria conjunta de n.º 1 de 2 de abril de 2020 da Secretaria Nacional de 
Assistência Social (SNAS) e Secretário de Gestão de Fundos e Transferências (SGFT), que 
“dispõe acerca da utilização de recursos do Co-financiamento Federal no atendimento às 
demandas emergenciais de enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19) no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social 
(Loas) Resolução 313, de 19 de março de 2020; e
Considerando o saldo financeiro apurado no dia 31/12/2022 nos referidos Blocos de Financiamento 
e  que os beneficiários dos Serviços co-financiados foram atendidos durante todo o período de 
Pandemia dentro das possibilidades e realidades vivenciadas, respeitando as orientações contidas 
em  Lei, Decretos, e Portarias das esferas governamentais (União – Estado – Município) e das 
orientações da Organização Mundial de Saúde/OMS, bem como dos “Planos de Contingência 
Nacional e Estadual” abordando medidas de prevenção com relação a Infecção Humana pelo 
Coronavírus/COVID-19; e
Considerando que “O Plano de Enfrentamento e Contingência Emergencial da Política de 
Assistência Social deste município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná”, aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, foi o documento de referência, norteador para 
as ações da Política de Assistência Social/SUAS, diante do contexto vivenciado com  adaptação 
necessária ao período de crise e pós-crise” enquanto instrumento orientador para atuação na 
situação de emergência em saúde pública da doença COVID-19.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação Financeiro/2023, e a  Reprogramação do Saldo Financeiro, 
apurado do dia 31/12/2022, de acordo com suas respectivas Contas Correntes e Blocos de 
Financiamento, recebidos na modalidade Fundo a Fundo, repassados pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social / FNAS, enquanto co-financiamento ao município de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná.
Parágrafo Único: - Trata-se do co-financiamento para os Serviços – Programas – Projetos 
e Ações Socioeducativas dos Blocos de PSB/PSE; da Gestão do Programa Bolsa Família, 
suas Condicionalidades, o CADUNICO, a Gestão do SUAS, conforme o “Plano de Aplicação” 
apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social,  para deliberação desta Instancia de 
Controle Social/ICS.
Art. 2.º - Aprova também a Reprogramação do restante do Saldo Financeiro dos recursos/
COVID-19, de acordo com o estabelecido nas Portarias de n.º 378/2020, 369/2020 e 467/2020 
SNAS/MC.
Art. 3.º - Os Recursos Financeiros constantes do referido Plano, deverão ser utilizados conforme 
as estimativas previstas no mesmo, e os saldos apurados em suas Contas Correntes, conforme 
legislação pertinente aos referidos Blocos, e as Portarias do COVID-19; enfatizados na Ata de n.º 
001/2023 de 17/01/2023, deste Conselho Municipal Assistência Social, considerando o contido 
no Plano de Aplicação  analisado e aprovado por este Conselho Municipal de Assistência Social/
CMAS.
Art. 4º - Consta do Plano de Aplicação os recursos previstos para o exercício 2023, com co-
financiamento compartilhado entre os entes federados via/FNAS/FMAS, bem como a valores 
disponíveis para a Reprogramação Financeira referente ao saldo apurado em 31/12/2022, 
considerando que existem  Despesas Empenhadas em Restos a Pagar no FMAS/Recursos Livres 
com saldo em Conta para o pagamento das mesmas.
Parágrafo Único: - De acordo com este Ato Resolutivo, consideram-se todos estes itens acostados 
do Plano de Aplicação e da Reprogramação Financeira, aprovados por este CMAS.
Art. 5.º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, considerando o contido 
no Plano de Aplicação, apresentado pelo Órgão Gestor/SUAS, conforme a descrição da Ata de 
n.º 001/2022, desta Instancia de Controle Social – ICS/CMAS, com efeitos retroativos a partir de 
17/01/2023.
REGISTRE-SE -  PUBLIQUE-SE    E  CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 06 de Março de 2023.
Genival Alves de Lima
  Presidente do CMAS
  Decreto de Nomeação n.º 322/2021
     Mandato: 2021-2023.

 CoNSELHo MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SoCIAL – CoMASTo
ENDEREÇO
       RUA PARANÁ N.º 327-B – CENTRO – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
MUNICÍPIO
CEP: 87450-000 - TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO  Nº. 004/2023 – CMAS
SÚMULA: -– APROVA A PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  PARCIAL –  REFERENTE AO PERÍODO: 
01/01/2022  A 30/06/2022  -  DELIBERAÇÃO N.º 056/2021 /  CEAS/PR.
REPASSE FINANCEIRO – INCENTIVO COVID-19/2021/
FEAS/PR -  BENEFÍCIO EVENTUAL – MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal de n.º 078 de 15 de outubro de 2014, em 
específico o Capítulo I, Artigos 1.º, 2.º e respectivos incisos; e
Considerando que os Benefícios Eventuais previstos no artigo 22 da Lei Federal nº
8.742/93, integram organicamente as garantias do SUAS e que sua prestação deve atender
ao princípio da integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao atendimento
das necessidades humanas básicas;
Considerando a Lei Estadual nº 17.544/13, que aprova a transferência de recursos do Fundo 
Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social; e
Considerando as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS / 2018 - MDS – 
Ministério do Desenvolvimento Social; e
 Considerando a Deliberação nº 045/2013 – CEAS/PR, que regulamenta o co-financiamento 
Estadual dos Benefícios Eventuais; e
Considerando o Decreto Estadual 4298/2020 que declara situação de emergência em todo o 
território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças infecciosas virais, para fins 
de prevenção e enfrentamento ao COVID-19; e
Considerando a Resolução nº 09/2021 da Comissão Intergestores Bipartite que
instituiu o Incentivo COVID; e
 Considerando a DELIBERAÇÃO  nº 056/2021 do Conselho Estadual de Assistência Social, que 
dispõe sobre O repasse Fundo a Fundo do Incentivo COVID, destinado ao custeio de Benefícios
Eventuais e Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica; e
Considerando a Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social n.º 007 de 15 de julho 
de 2016 em vigência, que regulamenta a provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política 
Pública de Assistência Social do Município de Tuneiras do Oeste/PR, e
Considerando a reunião ordinária deste Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, 
realizada na data de 21 de outubro de 2021, que aprovou o Plano de Ação apresentado pelo Órgão 
Gestor referente à Deliberação n.º 056/2021/CEAS/PR por maioria absoluta de seus Membros, 
conforme a Ata de n.º 005/2021.
RESOLVE:
 Art. 1º - Aprovar na íntegra a Prestação de Contas Parcial, referente à Deliberação n.º 056/2021/
CEAS/PR, Incentivo Covid-19/2021, do recurso financeiro recebido por meio do Fundo Estadual 
de Assistência Social/FEAS/PR, destinado ao custeio de Benefícios Eventuais e Serviços 
Socioassistenciais da Proteção Social Básica.
Art. 2.º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de Março de 2023.
Genival Alves de Lima
Presidente do CMAS
  Decreto de Nomeação n.º 322/2021

CoNSELHo MUNICIPAL DoS DIREIToS DA PESSoA IDoSA – 
CoMDI DoMUNICÍPIo DE TUNEIRAS Do oESTE

ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANA N.º 327-B – SALA 07 – FONE: (44) 3653-122  RAMAL 21
RESOLUÇÃO Nº 001/2023 - DE 21 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: - APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO/2023 –  DA REPROGRAMAÇÃO DO SALDO 
FINANCEIRO/2022 DO CO-FINACIAMENTO DO FUNDO ESTADUAL DA PESSOA IDOSA/ 
FIPAR/PR E DO CO-FINANCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA / FMDPI DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – EST. PARANÁ.
 TUNEIRAS DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI, do município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, instituído pela Lei Municipal de n.º 100/2007, alterada pela 
nova Lei em vigência de n.º 021 de 12 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições conferidas 
pela mesma, e de acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária 
ocorrida no dia 21 de Janeiro de 2023, conforme a Ata de n.º  001/2023; e
 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 prevê em seu artigo 230 que “A família, a 
sociedade e o Estado têm o dever de amparar a “Pessoa Idosa”, assegurando sua participação na 
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida.”;
CONSIDERANDO o Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal de n.º 10.741 de 1.º de Outubro 
de 2003, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos, estabelecendo a Garantia da Proteção Integral e dos Direitos Fundamentais aos Idosos; e
CONSIDERANDO o saldo financeiro apurado no dia 31/12/2022 nas referidas Contas Correntes 
do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa/FMDPI, com saldos existentes nas mesmas, 
destinados ao co-financiamento de ações que visem a proteção e a garantia de Direitos do público 
acima de 60 anos/Idosos.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação Financeiro/2023  e a Reprogramação do Saldo Financeiro 
apurado do dia 31/12/2022, nas Contas Correntes informadas com recursos recebidos na 
modalidade Fundo a Fundo, repassados pelo Fundo Estadual da Pessoa Idosa /FIPAR/PR, 
enquanto co-financiamento ao município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, de acordo com 
a prorrogação de prazos estabelecidos pelo CEDI/PR.
a) -  Conta Corrente n.º 13.535-6  – Incentivo Centro de Convivência.
b) – Conta Corrente n.º 11.824 - 9 – FMDPI (Recursos Ordinários – Livres/Exercício 
Corrente).
Art. 2.º – As despesas a serem efetuadas com os recursos provenientes do saldo financeiro 
apurado em 31/12/2022, deverão estar em consonância com o previsto no devido Plano de Ação e 
Termo de Adesão da Deliberação n.º 015/2022/CEDI/PR, aprovados por este CMDPI.
Art. 3.º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, considerando o contido 
no Plano de Aplicação, apresentado pelo Órgão Municipal responsável pela Gestão da Política de 
Atendimento da  Pessoa Idosa / Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme 
contido na Ata de n.º 001/2023, deste CMDPI, com efeitos retroativos a data da realização da 
reunião deste Conselho, ocorria na data de 21/01/2023.
REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
Sala de Reuniões do CMAS – Tuneiras do Oeste, 07 de Março de 2023.
José Ademir Basseto
Presidente do CMDPI
Decreto de Nomeação n.º 308/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 061/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no art. 37, IX da 
CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, resolve,
Art. 1º- CONTRATAR a contar do dia 06 de março de 2023, a cidadã ALAIDIS CHALEGRE 
RIBEIRO BRANCO, CPF sob nº 517.638.859-68, em caráter de excepcional interesse público, 
conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo de 
PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais na 
Rede Pública Municipal de Ensino de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, convocada através do Edital nº 005/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 007/2023
TOMADA DE PREÇOS  Nº 001/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 020/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE FORMAÇÃO CONTINUADA EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 04/2020-MEC E LEI 14.113/2020-FUNDEB, 
OBJETIVANDO ATENDER AOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE TUNEIRAS DO OESTE PARA O ANO LETIVO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (13/03/2023 a 13/03/2024)
VALOR: R$-72.000,00 (setenta e dois mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: NAYELLEN 
DAIANA PALIOTO GONÇALVES 05116213960, inscrita no CNPJ nº 45.120.853/0001-03, com sede à  , nº 825, 
JARDIM IMPERIAL - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). NAYELLEN DAIANA PALIOTO GONÇALVES 05116213960, portador (a) do RG. Nº 130014020, e do CPF/MF 
Nº 051.162.139-60, residente e domiciliado à RUA JOÃO LAVERDE JARDIM IMPERIAL, São Jorge do Patrocínio - 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 5/2022, Processo n° 23, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA ATUAR PROJETOS E OFICINA DE ARTE E CULTURA EM ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO ENSINO, 
SERVIÇOS DE SUPORTE TECNOLÓGICO, AOS PROFESSORES E ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
NA IMPLANTAÇÃO DAS TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR.
Clausula Segunda – do Acréscimo
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.
Lote Item Qtde
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 12,00 Prestação de serviços de pessoa jurídica habilitados para atuar em 
projetos e oficina de arte e cultura em atividades complementares ao ensino com carga horaria de 30 horas semanais 
cada, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Requisitos: Possuir formação em 
Magistério e/ou Pedagogia e registro no CNAE 8592-9. 12,00 1.480,00 17.760,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 17.760,00 R$ 17.760,00 R$ 35.520,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-17.760,00- (dezessete mil setecentos e 
sessenta reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 03 de março de 
2024, contados a partir de 03 de março de 2023, prazo acordado anteriormente.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
6º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.632.981/0001-15, com estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do 
Oeste - PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
024/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022), 
com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente ao item 1 
(Óleo Diesel S500), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados e considerando o último 
Levantamento de Preços registrados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e 
econômica, considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que passarão a vigorar a partir do dia 
16/03/2023, são conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Decréscimo (%)
1 Óleo Diesel S500 5,79 5,55 -4,14%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 024/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao 
sítio da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 05/03/2023 a 11/03/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 024/2022.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2023 – PSS Nº 001/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2022, torna público o presente Edital de Convocação e;
RESOLVE
Art. 1º Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2022, para o cargo que especifica, para apresentação dos documentos 
exigidos no Edital de Abertura e no presente Edital de Convocação, para fins de contratação, 
respeitado o número de vagas disponíveis no quadro de cargos do Município:
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Classificação  Nome Data de Nascimento Inscrição
48º JULIANA RAMOS REBEQUE COUTO 20/08/1998 539458
Art. 2º Os (as) candidatos (as) relacionados (as) deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, no dia 15/03/2023, das 08:30h as 11:30 h e 13:30 as 16:30h, e além 
de atestar os requisitos estabelecidos no item 2.3 do Edital de Abertura, deverão apresentar os 
seguintes documentos:
1) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro (a), ou da Certidão de Casamento, se casado (a);
2) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
3) Prova de quitação com o serviço militar, para o candidato do sexo masculino;
4) Cópia do documento de Identidade Civil (R. G.);
5) Cópia do Comprovante de Inscrição no CPF;
6) Cópia do Certificado de Conclusão do curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;
7) Cópia do Registro no órgão de classe, se for o caso de Nível Superior ou Técnico;
8) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
9) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) filho (s), se houver, menores de 18 (dezoito) anos, 
com CPF;
10) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, expedida pelo Cartório Distribuidor do Fórum da 
Comarca onde reside o (a) candidato (a), emitida em data inferior a 90 (noventa) dias;
11) Cópia do comprovante de residência atualizado, emitido em data inferior a 90 (noventa) dias;
12) Cópia da CTPS e número do PIS/PASEP;
13) Comprovar que não recebe benefício previdenciário, através de ‘Declaração de Beneficiário’ 
emitida pelo sistema ‘Meu INSS’ do Governo Federal, ressalvados os casos de acúmulo previstos 
na Constituição Federal;
14) Preencher a ‘Declaração de Bens’, disponível no Departamento de Recursos Humanos do 
Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link específico do 
presente processo de contratação;
15) Preencher a ‘Declaração de Acúmulo de Cargos’, disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste e/ou no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, no link 
específico do presente processo de contratação;
16) Exame Médico Admissional, realizado por Médico a ser indicado pelo Município de Tuneiras 
do Oeste;
Art. 3º Os documentos que forem apresentados com cópia, deverão estar acompanhados do 
original para conferência e autenticação por servidor do disponível no Departamento de Recursos 
Humanos do Município de Tuneiras do Oeste, ou na ausência do documento original, as cópias 
deverão estar autenticadas por Cartório.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 14 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 142/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa V H AUTO POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.992.446/0001-51, 
com estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE 
Nº 011/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta 
licitação, qual seja item 1 (Gasolina Comum), constante do CONTRATO Nº 142/2022, em 
decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a 
este Processo Administrativo.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 16/03/2023 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) 
Aumento (%)
1 GASOLINA COMUM 5,16 5,40 4,66%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 142/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 13/03/2023 bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 05/03/2023 a 
11/03/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa V H AUTO POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.992.446/0001-51, com 
estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de 
contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 143/2022, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 012/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de item constante desta licitação, qual seja, Item 
2 (Gasolina Comum), constante do CONTRATO Nº 143/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo, bem como o decréscimo de valor do 
Item 1 (Óleo Diesel S500), em virtude da baixa de preço constante da Pesquisa de Preços da ANP.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir do dia 
16/03/2023 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) Aumento/Decréscimo 
(%)
1 ÓLEO DIESEL S500 5,79 5,55 - 4,14
2 GASOLINA COMUM 5,16 5,40 + 4,66
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do CONTRATO Nº 143/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no Requerimento de Reajuste de Preço 
pela contratada datado de 13/03/2023 bem como a pesquisa de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo 
(ANP) do período de 05/03/2023 a 11/03/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
5° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2022
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 07.853.755/0001-
88, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 013/2022 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2022), com as seguintes condições:
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de item constante desta licitação, 
quais sejam, Item 2 (Gasolina Aditivada) e Item 3 (Etanol Hidratado), constante do CONTRATO 
Nº 144/2022, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados através das Notas 
Fiscais anexas a este Processo Administrativo, bem como o decréscimo de valor do Item 1 (Óleo 
Diesel S10), em virtude da baixa de preço constante da Pesquisa de Preços da ANP.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a 
partir do dia 16/03/2023 é conforme a tabela abaixo:
Item Produto Preço Unitário Anterior (R$/Lt) Preço Unitário Atual (R$/Lt) 
Aumento/Decréscimo (%)
1 ÓLEO DIESEL S10 5,89 5,62 - 4,58
2 GASOLINA ADITIVADA  5,22 5,46 + 4,66
3 ETANOL HIDRATADO  3,79 4,09 + 8
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo 
da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 144/2022, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93, no 
Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado de 13/03/2023 bem como a pesquisa 
de Preços junto ao site da Agência Nacional do Petróleo (ANP) do período de 05/03/2023 a 
11/03/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de março de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que FOI RETIFICADO O EDITAL 
do PROCESSO Nº. 10/2023 – Pregão nº 04/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de Concreto Usinado, conforme 
necessidade, devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal 
de Viação de Serviços Públicos, pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 30/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 30/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 30/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 2
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 14/03/2023. Dorival Pereira da 
Silva - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 14/2023 – TOMADA 
DE PREÇOS nº 01/2023. OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para 
Construção de muro no Cemitério Municipal, conforme projeto, planilha e Memorial Descritivo. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: 09h00min do dia 18/04/2023. Tipo: 
Menor preço por empreitada global. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.
br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: 
Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 
14/03/2023. DECIO JARDIM - PREFEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no setor de licitações: 
PROCESSO Nº. 13/2023 – Pregão Eletrônico nº 07/2023 (eletrônico). OBJETO: Aquisição de calcário dolomítico, 
a granel - CONVÊNIO SEAB Nº 080/2022. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
08h15min do dia 29/03/2023. Abertura das propostas: às 08h16min do dia 29/03/2023. Início da sessão de disputa 
de preços: 08h30min do dia 29/03/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de 
licitação: Menor Preço por lote – unitário/tonelada. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) 
ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 14/03/2023. Dorival Pereira da Silva – Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.874/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 011/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 
e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, e no cronograma de desembolso no limite de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez 
mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 383 OBRAS E INSTALAÇÕES 510.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
510.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 393 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 371.000,00
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 445 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 139.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
510.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 1.875/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 012/2023.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.067 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00 771 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15.000,00
FONTE 918 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS SOCIAL LIVRE 15.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
342 1.3.2.1.01.0.1.03 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
500,00 8918
341 1.9.1.1.01.0.1.01 – MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - PRINCIPAL 14.500,00
TOTAL 15.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 1931, DE 14 DE MARÇO DE 2023
Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:
TÍTULO I
Da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.
Art. 2º. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Município de Maria 
Helena, Estado do Paraná far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais 
e não governamentais, assegurando-se a proteção integral e a prioridade absoluta, conforme 
preconiza a Lei Federal nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão implementadas através de:
I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e trabalho;
II - Serviços, programas E projetos de Assistência Social, para aqueles que deles necessitem;
III - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 
negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV - Serviço de identificação e localização de pais, responsáveis crianças e adolescentes 
desaparecidos;
V - Proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
VI - Políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do convívio 
familiar e a garantir o efetivo exercício do direito a convivência familiar de crianças e adolescentes;
VII - Campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.
Art. 3º. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será executada 
através do Sistema de Garantia de Direitos - SGD, composto pela seguinte estrutura:
I - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
III - Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA;
IV - Conselho Tutelar;
V - Entidades de Atendimento governamentais e não-governamentais;
VI - Serviços públicos especializados no atendimento de crianças, adolescentes e famílias, a 
exemplo dos CREAS/CRAS e CAPs.
CAPÍTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 4°. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, espaço 
colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, representantes das entidades ou 
movimentos da sociedade civil organizada diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, e do Poder  Executivo, devidamente credenciados, que se 
reunirão a cada 02 (dois) anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA poderá 
convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria de seus membros.
Art. 5º. A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa própria, através de edital de convocação, publicado 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, no qual constará o Regulamento da Conferência.
§ 1°. Para a realização da Conferência, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA constituirá comissão organizadora paritária, garantindo a participação de 
adolescentes.
§ 2°. Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa caberá a 1/3 (um 
terço) das entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, que formarão comissão paritária para organização e coordenação da Conferência.
§ 3º. Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições técnicas e materiais para 
realização da Conferência.
Art. 6º. A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada nos principais meios de 
comunicação de massa, bem como através de convocação oficial às entidades, organizações e 
associações definidas no Regulamento da Conferência.
Art. 7º. Serão realizadas pré-conferências com o objetivo de discutir propostas como etapa 
preliminar à Conferência.
§ 1º. A forma de convocação e estruturação das pré-conferências, a data, o horário e os locais 
de sua realização serão definidos no edital de convocação da Conferência, com a elaboração de 
um cronograma.
§ 2º. Deverão participar crianças e adolescentes, propiciando-se metodologia apropriada à faixa 
etária para a realização dos trabalhos.
Art. 8º. Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados com antecedência, 
garantindo a participação dos representantes de cada segmento, com direito à voz e voto, 
conforme dispor o Edital de Convocação e o Regulamento da Conferência.
Art. 9º. Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão indicados pelos gestores estaduais 
regionais e municipais de cada política setorial de atendimento à criança e ao adolescente, 
mediante ofício enviado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
no prazo de até 10 (dez) dias anteriores à realização da Conferência, garantindo a participação dos 
representantes das políticas setoriais que atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, com direito a voz e voto.
Art. 10. Compete à Conferência:
I - aprovar o seu Regimento;
II - avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do adolescente no 
Município;
III - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à criança e do adolescente no 
biênio subseqüente ao de sua realização;
IV - eleger os representantes do município para as Conferências realizadas com abrangência 
regional e/ou estadual;
V - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução.
Art. 11. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente possui caráter 
deliberativo, e suas deliberações relativas à política de atendimento à criança e ao adolescente 
serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos órgãos públicos encarregados de sua 
execução e a suas propostas orçamentárias com a mais absoluta prioridade, observado o disposto 
no artigo 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 e artigo 227, caput, da Constituição Federal.
CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
Seção I
Da Criação e Vinculação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA
Art. 12. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das ações da política municipal de atendimento 
à criança e ao adolescente, assegurada a participação popular paritária por meio de organizações 
representativas, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 13. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
serão compostos pelas representatividades Governamentais e não Governamentais.
Art. 14. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será composto por três 
(03) representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos suplentes, a serem indicados 
pelos Secretários dos respectivos órgãos, conforme a seguir especificado:
I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 15. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, será composto por três 
(03) representantes, e seus respectivos suplentes, das Entidades de Atendimento à Criança e 
Adolescente provedoras do estudo, pesquisa, defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente a serem escolhidos em Assembleia Geral.
§ 1º. Participarão da Assembleia Geral as Entidades de Atendimento a Criança e Adolescente 
convocadas, desde que essas entidades estejam regularmente inscritas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 2º. As Entidades terão direito a voto, devendo indicar dois candidatos à representação de sua 
entidade, sendo um titular e um suplente, desde que referidos candidatos sejam membros da 
entidade a pelo menos um ano ininterrupto.
§ 3º. Os representantes das Entidades Sociais terão mandato de 02 (dois) anos, permitida 
uma recondução, por igual período, sendo substituídos pelos suplentes nas ocasiões de faltas, 
impossibilidade de comparecimento ou quaisquer outros impedimentos.
Seção II
Da Eleição dos representantes da sociedade Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
Art. 16. A eleição de representantes da sociedade civil dar-se-á através de assembleia específica 
convocada especialmente para esta finalidade, por meio de edital. ”
Art. 17. O colégio eleitoral será formado por delegados indicados e/ou eleitos pelas entidades 
não-governamentais que tenham programas registrados no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, organizações não-governamentais de defesa e garantia 
de direitos e de apoio às entidades de atendimento da criança e adolescente, Associação de 
Pais, Professores e Servidores e outras entidades representativas dos diversos segmentos da 
sociedade previamente cadastradas, conforme previsto em Resolução específica a ser expedida 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 18. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA é considerada de interesse público relevante, não sendo remunerada, e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.
§ 1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
deverão prestar informações sobre as demandas e deliberações do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA aos seus representados, garantindo assim a 
participação efetiva nas reuniões ordinárias, extraordinárias e de comissões temáticas.
§ 2º. O exercício da função de Conselheiro Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA está condicionado à participação em no mínimo uma comissão temática, bem como nas 
reuniões do Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente local.
Art. 19. A eleição dos representantes da sociedade junto ao Conselho Municipal dos Direitos de 
Criança e Adolescente - CMDCA será fiscalizada pelo Ministério Público.
§ 1º. A Assembleia de eleição será instalada em primeira chamada com 50% (cinquenta por cento) 
dos votantes ou em segunda chamada, após 10 (dez) minutos, com qualquer número de votantes.
Seção III
Da Competência
Art. 20. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA:
I - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;
II - Formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação de 
recursos;
III - Conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual;
IV - Difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente como sujeitos de direitos 
e pessoas em situação especial de desenvolvimento, zelando para efetivação do paradigma da 
proteção integral como prioridade absoluta nas políticas e no orçamento público;
V - Acompanhar o Orçamento Criança e Adolescente - OCA, conforme o que dispõem a Lei 
Federal nº 8.069/90 e as Resoluções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
VI - Estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações governamentais e não-
governamentais dirigidas à infância e à adolescência no âmbito do município que possam afetar 
suas deliberações;
VII - Registrar as entidades não governamentais que executam programas destinados ao 
atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, conforme previsto no art. 91, 
da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as entidades governamentais e não governamentais que 
executam programas socioeducativos destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato 
infracional, conforme previsto no art. 11, da Lei Federal nº 12.594/2012;
VIII - Registrar os programas executados pelas entidades de atendimento governamentais e não-
governamentais, que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 
de acordo com o que prevê o art. 90, da Lei Federal nº 8.069/90, bem como as previstas no art. 
430, inciso II da  Consolidação das Lei do Trabalho (conforme redação que lhe deu a Lei Federal 
nº 10.097/2000);
IX - Definir o número de Conselhos Tutelares a serem implantados no município, encaminhando 
à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de lei municipal destinado à sua ampliação;
X - Regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar 
cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA e dos Conselhos Tutelares do Município;
XI - Dar posse aos membros não-governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente - CMDCA e dos Conselhos Tutelares, nos termos do respectivo regulamento e 
declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas nesta lei;
XII - Receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito 
ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e adolescentes, bem como tomar as 
providências que julgar necessárias;
XIII - Instaurar, por meio de comissão específica, de composição paritária, sindicância 
administrativa e processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional praticada 
por Conselheiro Tutelar no exercício de suas funções, assegurando ao acusado o exercício ao 
contraditório e à ampla defesa;
XIV - Gerir o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA, no sentido de definir a utilização 
dos recursos alocados no Fundo, por meio de Plano de Trabalho e Aplicação, fiscalizando a 
respectiva execução;
XV - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, aprovação e execução do Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, no 
âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, zelando para que neles 
sejam previstos os recursos necessários à execução da política municipal de atendimento à 
criança e ao adolescente, com a prioridade absoluta preconizada no art. 4º, caput e parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.069/90 e no art. 227, caput, da Constituição Federal;

XVI - Participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração de legislações municipais relacionadas 
à infância e à adolescência, oferecendo apoio e colaborando com o Poder Legislativo;
XVII - Fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e demais receitas, aplicando 
necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças 
e adolescentes em situação de risco, órfãos ou abandonados, na forma do disposto no art. 227, § 
3º, VI, da Constituição Federal;
XVIII - Integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas direcionadas à criança e ao 
adolescente, e demais conselhos setoriais.
XIX - Mobilizar a opinião pública no sentido da indispensável participação da comunidade, na 
solução dos problemas da área da criança e do adolescente;
XX - Instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias para o melhor desempenho 
de suas funções, as quais tem caráter consultivo e vinculação ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA;
XXI - Publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão Oficial do Município, seguindo os 
mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Poder Executivo Municipal.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promoverá, no máximo 
a cada 02 (dois) anos, a reavaliação dos programas destinados ao atendimento de crianças, 
adolescentes e famílias em execução no município, observado o disposto no art. 90, §3º, da Lei 
Federal nº 8.069/90;
§ 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente promoverá, no máximo 
a cada 04 (quatro) anos, a reavaliação do registro das entidades de atendimento de crianças, 
adolescentes e famílias com atuação no município, observado o disposto no art. 91, §§1º e 2º, da 
Lei Federal nº 8.069/90.
§ 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA manterá arquivo 
permanente no quais serão armazenados, por meio físico e/ou eletrônico todos os seus atos e 
documentos a estes pertinentes.
§ 4º. Constará do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, dentre outros:
I - A forma de escolha do presidente e vice-presidente do órgão, bem como, na falta ou impedimento 
de ambos, a condução dos trabalhos pelo decano dos conselheiros presentes, nos moldes do 
contido no art. 13 § 3º, desta Lei;
II - As datas e horários das reuniões ordinárias do CMDCA, de modo que se garanta a presença de 
todos os membros do órgão e permita a participação da população em geral;
III - A forma de convocação das reuniões extraordinárias do CMDCA, comunicação aos integrantes 
do órgão, titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Ordem dos Advogados 
do Brasil, Conselho Tutelar, bem como à população em geral, inclusive via órgãos de imprensa 
locais;
IV - A forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberação, com a obrigatoriedade 
de sua prévia comunicação aos conselheiros, Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Ordem 
dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar e à população em geral, que no caso das reuniões 
ordinárias deverá ter uma antecedência mínima de 10 (dez) dias;
V - A possibilidade da discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos na pauta, 
desde que relevantes e/ou urgentes, notadamente mediante provocação do Juízo e Promotoria da 
Infância e Juventude, representante da Ordem dos Advogados do Brasil e/ou do Conselho Tutelar;
VI - O quorum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias do 
CMDCA, que não deverá ser inferior à metade mais um do número total de conselheiros, bem 
como o procedimento a adotar caso não seja aquele atingido;
VII - A criação de câmaras ou comissões temáticas em caráter permanente ou temporário, para 
análise prévia de temas específicos, como políticas básicas, proteção especial, orçamento e 
fundo, comunicação, articulação e mobilização, disciplinar etc., que deverão ser compostas de 
no mínimo 04 (quatro) conselheiros, observada a paridade entre representantes do governo e da 
sociedade civil;
VIII - A função meramente opinativa da câmara ou comissão mencionadas no item anterior, com 
a previsão de que, efetuada a análise da matéria, que deverá ocorrer num momento anterior à 
reunião do CMDCA, a câmara ou comissão deverá apresentar um relatório informativo e opinativo 
à plenária do órgão, ao qual compete a tomada da decisão respectiva;
IX - A forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta, com a apresentação do 
relatório pela câmara ou comissão temática e possibilidade da convocação de representantes da 
administração pública e/ou especialistas no assunto, para esclarecimento dos conselheiros acerca 
de detalhes sobre a matéria em discussão;
X - Os impedimentos para participação das entidades e/ou dos conselheiros nas câmaras, 
comissões e deliberações do Órgão;
XI - O direito de os representantes do Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos Advogados 
do Brasil e Conselho Tutelar, presentes à reunião, manifestarem-se sobre as matérias em 
discussão, querendo;
XII - A forma como se dará a manifestação de representantes de entidades não integrantes do 
CMDCA, bem como dos cidadãos em geral presentes à reunião;
XIII - A forma como será efetuada a tomada de votos, quando os membros do CMDCA estiverem 
aptos a deliberar sobre a matéria colocada em discussão, com a previsão da forma solução da 
questão no caso de empate, devendo ser assegurada sua publicidade, preservado, em qualquer 
caso, a identidade das crianças e adolescentes a que se refiram as deliberações respectivas;
XIV - A forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista 
à exclusão, do CMDCA, de entidade ou de seu representante quando da reiteração de faltas 
injustificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, nos moldes desta Lei;
XV - A forma como será efetuada a avaliação da qualidade e eficiência dos programas e serviços 
destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, bem como 
conduzidos os processos de renovação periódica dos registros das entidades e programas, nos 
moldes do previsto pelo art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/90.
Seção IV
Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA
Art. 21. Os representantes da sociedade junto ao CMDCA terão mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma reeleição consecutiva, e os representantes do governo terão seus mandatos 
condicionados à sua permanência à frente das pastas respectivas.
§ 1º. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o prazo do mandato do 
substituído.
§ 2º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA será considerado extinto antes do término, nos casos de:
I - Morte;
II - Renúncia;
III - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, no período 
de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência;
IV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses;
V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os princípios que regem a 
administração pública, estabelecidos pelo art. 4º, da Lei Federal nº 8.429/92;
VI - Condenação por crime comum ou de responsabilidade;
VII - Mudança de residência do município;
VIII - Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização ou associação que 
representa.
§ 3º. Nas hipóteses do inciso V, do parágrafo anterior, a cassação do mandato do membro do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será precedida de 
procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio Órgão, observado o disposto nos arts. 
77 a 82 desta Lei, sem prejuízo da aplicação de outras sanções administrativas e penais cabíveis.
§ 4º. Perderá a vaga no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
a entidade não-governamental que perder o registro, ou o registro de seus programas, bem como 
aquelas entidades cujos representantes titular e suplente incidirem nos casos previstos no Inciso 
III do § 2º deste artigo.
§ 5º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante do governo, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA efetuará, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
comunicação ao Prefeito Municipal e Ministério Público para tomada das providências necessárias 
no sentido da imediata nomeação de novo membro, bem como apuração da responsabilidade 
administrativa do cassado;
§ 6º. Em sendo cassado o mandato de conselheiro representante da sociedade civil, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA convocará seu suplente para 
posse imediata, sem prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público para a tomada das 
providências cabíveis em relação ao cassado.
§ 7º. Em caso de substituição de conselheiro, a entidade, organização, associação e o poder 
público deverá comunicar oficialmente o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, indicando o motivo da substituição e novo representante.
§ 8º. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não governamental integrante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, e não havendo suplente, será 
imediatamente convocada nova assembleia das entidades para que seja suprida a vaga existente.
Seção V
Da Estrutura e Funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Art. 22. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA reunir-se-á na 
forma e periodicidade estabelecidas no seu Regimento, no mínimo 01 (uma) vez por mês, e terá 
a seguinte estrutura:
I - Mesa Diretiva, composta por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1º Secretário;
d) 2º Secretário.
II - Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais;
III - Plenária;
IV - Secretaria Executiva;
V - Técnicos de apoio.
§ 1º. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90, o Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, dará ampla divulgação de seu calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias 
à comunidade, assim como ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar.
§ 2º. As pautas contendo as matérias a serem objeto de discussão e deliberação nas reuniões 
ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA serão previamente publicadas e comunicadas aos Conselheiros titulares e suplentes, 
Juízo e Promotoria da Infância e Juventude, Conselhos Tutelares, bem como à população em 
geral.
§ 3º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário regulamentar e o quorum 
regimental mínimo.
§ 4º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser o regimento interno do 
Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei.
§ 5º. As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na 
imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos do Executivo, 
porém gozando de absoluta prioridade.
§ 6º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas pela administração pública, 
através de dotação orçamentária específica.
Art. 23. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, dentre os seus membros, nos primeiros 30 (trinta) dias de vigência do 
mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos conselheiros.
§ 1º. Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das plenárias.
§ 2º. A presidência deverá ser ocupada alternadamente por conselheiros representantes da 
sociedade civil e do governo.
§ 3º. O mandato dos membros da mesa diretiva será de 01 (um) ano, vedada a recondução.
Art. 24. As comissões temáticas serão formadas pelos membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo respeitada a paridade, e 
facultada a participação de convidados, técnicos e especialistas.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão caráter consultivo e serão vinculadas ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 25. A Plenária é composta pelo colegiado dos membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo a instância máxima de 
deliberação e funcionará de acordo com o Regimento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 26. A Secretaria Executiva terá por atribuição oferecer apoio operacional e administrativo ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, devendo para isso ser 
composta por, no mínimo, 01 (um) agente administrativo, 01 (um) auxiliar de serviços gerais e 
estagiários.
Art. 27. Serão também designados para prestar apoio técnico ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA 01 (um) assistente social e 01 (um) advogado/procurador 
do município.
§ 1º. Para o adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, o Poder Executivo Municipal deverá oferecer estrutura física, 
equipamentos, materiais de expediente e funcionários do quadro do Município de Maria Helena.
§ 2º. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento regular e ininterrupto do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente, nos moldes do previsto no art. 4º, caput e par. único, da Lei Federal nº 8.069/90 e art. 
227, caput, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA
Seção I
Da Criação e Natureza do Fundo
Art. 28. Fica criado o Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, que será gerido e 
administrado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo a análise, monitoramento e 
fiscalização do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 1º. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, tem por objetivo facilitar a captação, 
o repasse e a aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias.
§ 2º. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se prioritariamente aos programas 
de proteção especial à criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja 
necessidade de atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas.
§ 3º. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infância e Adolescência servem de mero 
complemento ao orçamento público dos mais diversos setores de governo, que por força do 

disposto nos arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”; 87, incisos I e II; 90, §2º e art. 
259, parágrafo único, todos da Lei Federal nº 8.069/90, bem como art. 227, caput, da Constituição 
Federal, devem priorizar a criança e o adolescente em seus planos, projetos e ações.
§ 4º. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, será constituído:
I - pela dotação consignada anualmente no orçamento do Município para o atendimento à criança 
e ao adolescente;
II - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
III - pelas doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
IV - pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações em ações civis ou de 
imposição de penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 8.069/90 e nesta Lei;
V - por outros recursos que lhe forem destinados;
VI - pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais;
VII - por 1% (um por cento) do total arrecadado, semestralmente, com multas de trânsito emitidas 
pela Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito - CETTRANS;
§ 5º. As contribuições efetuadas ao Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, previstas 
no inciso III poderão ser deduzidas do Imposto de Renda, de acordo com a legislação pertinente.
Art. 29. O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA será regulamentado por Decreto 
expedido pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias após a vigência desta lei, 
observada as orientações contidas na Resolução nº 137/2010, do Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CONANDA.
Parágrafo único. Os recursos do Fundo Especial para a Infância e Adolescência não poderão ser 
utilizados:
I - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de crianças e 
adolescentes, aí compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio Conselho de Direitos da Criança e 
do Adolescente, o que deverá ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos 
quais aqueles estão administrativamente vinculados;
II - para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e adolescentes, 
por força do disposto no art. 90, caput, da Lei Federal nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas 
aos programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes desta Lei;
III - para o custeio das políticas básicas e de assistência social a cargo do Poder Público.
Art. 30. A gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA será exercida pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em consonância com o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a qual competirá:
I - Registrar os recursos orçamentários oriundos do Município ou a ele transferidos em benefício 
das crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União;
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênios ou de doações ao Fundo;
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito pelo Município, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
IV - Autorizar a aplicação dos recursos em benefícios da criança e adolescente, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
V - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, segundo os editais, deliberações, portarias e resoluções do Conselho Nacional 
de Direitos da Criança e Adolescente – CONANDA, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CEDCA e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Art. 31. As deliberações concernentes à gestão e administração do Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência - FMIA serão executadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 
estas as responsáveis pelas prestações de contas.
Art. 32. Tendo em vista o disposto no art. 260-I, da Lei Federal nº 8.069/90, o Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social dará ampla divulgação à comunidade:
I - das ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao adolescente;
II - dos requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência - FMIA;
III - da relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos 
para implementação das ações, por projeto;
IV - do total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, inclusive com 
cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e
V - da avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência - FMIA.
Parágrafo único. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e parágrafo único, da Lei Complementar 
nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA apresentará relatórios mensais acerca do saldo e da movimentação 
de recursos do Fundo Municipal para a Infância e Adolescência, de preferência via internet, em 
página própria do Conselho ou da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 33. Na gestão do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA serão ainda observadas as 
disposições contidas nos arts. 260-C a 260-G, da Lei Federal nº 8.069/90.
CAPÍTULO IV
 DA CRIAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR
Seção I
Da Criação e Natureza dos Conselhos Tutelares
Art. 34. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos na Lei 
Federal nº 8.069/1990 e complementados por esta Lei.
§1º. O Conselho Tutelar estará vinculado administrativamente ao Órgão Gestor da Politica 
Municipal de Assistência Social, atuando como órgãos permanentes e autônomos, não 
jurisdicionais, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos em Lei Federal nº 8.069/1990 e outras legislações correlatas.
Seção II
Das Atribuições, da Competência e dos Deveres do Conselho Tutelar
Art. 35. Incumbe ao Conselho Tutelar o exercício das atribuições previstas nos artigos 95, 136, 
191 e 194, da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e arts. 18, §2º e 20, 
inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, devendo, em qualquer caso, zelar pelo efetivo respeito 
aos direitos da criança e do adolescente previstos em lei.
§1º. Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede 
de proteção, espaços Intersetoriais locais para articulação de ações e a elaboração de planos de 
atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais 
de saúde, de assistência social de educação e de órgãos de promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e adolescente, nos termos do artigo 136, incisos XII, XII e XIV da Lei N° 8.069, 
de 1990.
§2º.  A competência do Conselho Tutelar será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontra a criança ou adolescente;
§ 1º. Nos casos de ato infracional praticado por criança, será competente o Conselho Tutelar do 
lugar da ação ou da omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.
§ 2º. O acompanhamento da execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Conselho 
Tutelar do local da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade em 
que a criança ou adolescente estiver acolhido.
Art. 36. São deveres do Conselheiro na sua condição de agente público, e conforme o previsto 
na Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº. 8.069/1990, Lei Federal nº 8.429/1992 e outras 
normas aplicáveis:
I - Desempenhar as atribuições inerentes à função, previstas no art. 136, da Lei Federal nº 
8.069/1990;
II - Realizar suas atribuições com eficiência, zelo, presteza, dedicação, e rendimento funcional, 
sugerindo providências à melhoria e aperfeiçoamento da função;
III - Agir com probidade, moralidade e impessoalidade procedendo de modo adequado às 
exigências da função, com atitudes leais, éticas e honestas, mantendo espírito de cooperação e 
solidariedade com os colegas de trabalho, tratando a todos com urbanidade, decoro e respeito;
IV - Prestar contas apresentando relatório mensal extraído do SIPIA CT WEB, ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, contendo síntese de dados 
referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências na 
implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias e deliberadas 
providências necessárias para solucionar os problemas existentes.
V - Manter conduta pública e particular ilibada;
VI - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho 
Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
VII - Identificar-se em suas manifestações funcionais;
VIII - Atuar exclusivamente e ilimitadamente à defesa e proteção integral dos direitos fundamentais 
das crianças e adolescentes, sendo exigida em sua função dedicação exclusiva, vedado o 
exercício concomitante de qualquer outra atividade remunerada pública ou privada, ressalvado 
o exercício do magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambas, sob pena de 
perda do mandato de Conselheiro Tutelar.
Art. 37. É vedado aos membros do Conselho Tutelar:
I - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza em 
razão do exercício da função;
II - Exercer outra atividade remunerada, ressalvado o exercício do magistério, desde que haja 
compatibilidade de horário entre ambas;
III - Exercer atividade de fiscalização e/ou atuar em procedimentos instaurados no âmbito do 
Conselho Tutelar relativos a entidades nas quais exerça atividade voluntária, no âmbito da política 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
IV - Utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e/ou atividade político-
partidária;
V - Ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo em caso de extrema 
necessidade e estiver no exercício da sua função;
VI - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que 
seja de sua responsabilidade;
VII - Valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;
VIII - Receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições;
IX - Proceder de forma desidiosa;
X - Desempenhar quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função;
XI - Exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas nos termos da Lei 
Federal nº 4.898 de 09 de dezembro de 1965;
XII - Deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à aplicação de medidas 
protetivas, a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis, previstas nos artigos 101 e 129, da Lei 
Federal nº 8.069/90;
XIII - Descumprir as atribuições e os deveres funcionais mencionados nos artigos 36 e 37 desta 
Lei e outras normas pertinentes.
Seção III
Do Funcionamento do Conselho Tutelar
Art. 38. Constará na Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento dos Conselhos Tutelares, incluindo a remuneração e a formação continuada dos 
seus membros.
§ 1º. O Conselho Tutelar funcionará em local de fácil acesso à população, no respectivo território 
de abrangência, disponibilizados pela Secretaria Municipal de Administração, e contarão com 
instalações físicas adequadas, com acessibilidade arquitetônica e urbanística e que garanta o 
atendimento individualizado e sigiloso de crianças, adolescentes e famílias.
§ 2.º Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social disponibilizar equipamentos, materiais, 
veículos, servidores municipais do quadro efetivo, prevendo inclusive ajuda técnica interdisciplinar 
para avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias, em quantidade e 
qualidade suficientes para a garantia da prestação do serviço público.
§ 3.º A Secretaria Municipal de Assistência Social disponibilizara Computadores equipados 
com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, em número suficiente para a 
operação do sistema por números suficiente para operação do sistema por todos os membros 
do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de acesso á internet, com 
volume de dados e velocidades necessários para acesso aos sistemas operacionais pertinentes ás 
atividades do Conselho Tutelar, assim como para assinatura digital de documentos.
Art. 39. O Conselho Tutelar deverá elaborar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a 
publicação desta lei, seu Regimento Interno, observado os parâmetros e as normas definidas na 
Lei Federal nº 8.069/1990, por esta Lei Municipal e demais legislações pertinentes.
I - O Regimento Interno do Conselho Tutelar do município será único e deverá estabelecer as 
normas de trabalho, de forma a atender às exigências da função.
II - O Regimento Interno do Conselho Tutelar será encaminhado, logo após sua elaboração, para 
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e Ministério Público, a 
fim de oportunizar a estes órgãos a apreciação e o envio de propostas de alteração, para posterior 
publicação no Órgão Oficial do Município.
Art. 40. O Conselho Tutelar funcionará de segunda a sexta-feira, no horário das 8h00min às 
17h00min, (de acordo com o funcionamento dos órgãos públicos municipais).”
I - Todos os membros deverão registrar suas entradas e saídas ao trabalho no relógio ponto digital 
e, na falta deste, de maneira manual em livro ponto, ambos vistados pelo Presidente do Conselho 
Tutelar.
II - Haverá escala de sobreaviso no horário de almoço, compreendido das 12h00minh às 
13h00minh, após expediente e período noturno, compreendido das 17h00minh às 08h00minh, a 
ser estabelecida pelo Presidente do Conselho Tutelar, devendo o Conselheiro Tutelar ser acionado 
através do telefone de emergência. ”
III – O concelho Tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral, excetuado o disposto no art. 
37, inciso II desta Lei, vedados quaisquer pagamentos a título de horas extras ou assemelhados.
§ 1º.  O Presidente do Conselho Tutelar encaminhará mensalmente a escala de plantão para 
ciência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e da Secretaria 
de Assistência Social do Município de Maria Helena.
§ 2º. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma carga horária semanal 
de trabalho, de 40 (quarenta) horas semanais, excluídos os períodos de sobreaviso, que deverão 
ser distribuídos equitativamente entre seus membros, sendo vedado qualquer tratamento desigual.
§ 3º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, fiscalizar 
o horário de funcionamento do Conselho Tutelar.
Art. 41. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, quando necessário deverá convocar reuniões 
com a presença de todos os conselheiros para análises e deliberações sobre os casos atendidos, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ

CoNTINUA NA PAgINA SEgUINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 15 de março de 2023c2

sendo as suas discussões lavradas em ata, sem prejuízo do atendimento ao público.
§ 1º. Havendo necessidade, serão realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem 
necessárias para assegurar o célere e eficaz atendimento da população.
§ 2º. As decisões serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente, se necessário, o 
voto de desempate.
Art. 42. Os Conselheiros Tutelares deverão participar, por meio de seus respectivos Presidentes 
ou pelos Conselheiros indicados de acordo com seu Regimento Interno, das reuniões ordinárias 
e extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
devendo para tanto ser prévia e oficialmente comunicados das datas e locais onde estas serão 
realizadas, bem como de suas respectivas pautas.
Art. 43. O Conselho Tutelar deverá ser consultado quando da elaboração das propostas de Plano 
Orçamentário Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, participando 
de sua definição e apresentando sugestões para planos e programas de atendimento à população 
infanto-juvenil, a serem contemplados no orçamento público de forma prioritária, a teor do disposto 
nos arts. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 136, inciso IX, da Lei Federal nº 8.069/90 
e art. 227, caput, da Constituição Federal.
Art. 44. Ao procurar o Conselho Tutelar, a pessoa será atendida pelo Conselheiro que estiver 
disponível, mesmo que o atendimento anterior não tenha sido feito por ele.
Parágrafo único. Fica assegurado o direito a pessoa atendida no Conselho Tutelar à solicitação de 
substituição de Conselheiro de referência, cabendo a decisão ao Colegiado do Conselho Tutelar.
Art. 45. Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social oferecer condições ao Conselho Tutelar 
para o uso do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA CT WEB.
§ 1º. Compete aos Conselheiros Tutelares fazerem os registros dos atendimentos no SIPIA CT 
WEB e a versão local apenas deverá ser utilizada para encerramento dos registros já existentes, 
e quando necessário, para consultas de histórico de atendimentos.
§ 2º. Cabe ao Conselho Tutelar manter dados estatísticos acerca das maiores demandas 
de atendimento, que deverão ser levadas ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA bimestralmente, ou sempre que solicitado, de modo a permitir a definição, 
por parte deste, de políticas e programas específicos que permitam o encaminhamento e eficaz 
solução dos casos respectivos.
§ 3º. O registro de todos os atendimentos e a respectiva adoção de medidas de proteção, 
encaminhamentos e acompanhamento no SIPIA ou sistema que venha a suceder, pelos membros 
do Conselho Tutelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.
§ 4º. A não observância do contido nos parágrafos anteriores, poderá ensejar a abertura de 
Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA.
Seção IV
Do Processo de Eleição dos Membros do Conselho Tutelar
Art. 46. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA iniciará o 
processo de eleição dos membros do Conselho Tutelar até 180 (cento e oitenta) dias antes do 
término do mandato dos Conselheiros Tutelares em exercício, através da publicação de Resolução 
específica e Edital de Convocação.
§ 1°. O Edital de Convocação para Eleição dos Membros do Conselho Tutelar disporá sobre:
I - A composição da Comissão do Processo Eleitoral;
II - As condições e requisitos necessários à inscrição dos candidatos a conselheiro tutelar, 
indicando os prazos e os documentos a serem apresentados pelos candidatos, inclusive registros 
de impugnações;
III - As normas relativas ao processo eleitoral, indicando as regras de campanha, as condutas 
permitidas e vedadas aos candidatos com as respectivas sanções;
IV - O mandato e posse dos Conselheiros Tutelares;
V - O calendário oficial, constando a síntese de todos os prazos.
§ 2°. No calendário oficial deverá constar as datas e os prazos de todo o processo eleitoral, desde 
a publicação do Edital de Convocação até a posse dos Conselheiros Tutelares eleitos.
Seção V
Da Composição da Comissão do Processo Eleitoral
Art. 47. A Comissão do Processo Eleitoral deverá ser eleita em plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, sendo composta de forma paritária por 
conselheiros titulares e/ou suplentes.
§ 1º. A Comissão do Processo Eleitoral será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, 
devendo ser eleito um Secretário.
§ 2º. Fica sob a responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral a elaboração da minuta 
do Edital de Convocação para Eleição dos Conselheiros Tutelares, a qual será encaminhada 
à apreciação e deliberação do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, sendo a Resolução publicada no Órgão Oficial do Município.
§ 3º. No Edital de Convocação para Eleição dos Membros dos Conselhos Tutelares deverá 
constar o nome completo dos integrantes da Comissão do Processo Eleitoral, bem como sua 
representação e o cargo exercido na Comissão.
Seção VI
Da Inscrição
Art. 48. Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o candidato deverá:
I - reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III - residir no Município há pelo menos 02 (dois) anos;
IV - certidão cível e criminal das Comarcas em que o interessado tenha residido nos últimos cinco 
anos;
V - possuir ensino médio completo;
VI - pleno exercício dos direitos políticos;
VII - ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;
VIII - estar em dia com as obrigações eleitorais;
IX - estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
X - possuir Carteira Nacional de Habilitação;
XI - não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo municipal, estadual ou 
federal;
XII - ter experiência profissional comprovada na área da criança e do adolescente de no mínimo 
seis meses;
XIII - possuir conhecimento em informática.
§ 1º O requisito mencionado no inciso XII deste artigo considerará experiência profissional o 
registro de contrato de trabalho em CTPS e/ou declaração oficial de estágio, bem como certidão 
expedida por órgão oficial.
§ 2º O membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
ou servidor municipal ocupante de cargo em comissão que pretenda concorrer ao cargo de 
Conselheiro Tutelar deverá requerer o seu afastamento no ato da inscrição.
Art. 49. O pedido de inscrição deverá ser formulado pelo candidato em requerimento assinado e 
protocolizado, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
até a data-limite prevista no Edital, devidamente instruído com os documentos necessários à 
comprovação dos requisitos estabelecidos no Edital.
Art. 50. Cada candidato poderá registrar, além do nome, um codinome.
Parágrafo único. Não poderá haver registro de codinomes iguais, prevalecendo o codinome do 
primeiro candidato a efetuar a sua inscrição.
Art. 51. A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo de 15 (quinze) dias contados do término 
do período de inscrição de candidaturas, homologará as inscrições que observarem todos os 
requisitos do artigo 49 desta Lei, publicando edital com a relação dos nomes dos candidatos 
considerados habilitados e dando ciência pessoal ao Ministério Público.
Art. 52. Com a publicação do edital de homologação das inscrições será aberto prazo de 05 (cinco) 
dias para a impugnação dos candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, a qual poderá 
ser realizada por qualquer cidadão, indicando os elementos probatórios.
§ 1º. Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, em 05 (cinco) dias 
contados da data da intimação, apresente sua defesa.
§ 2º. Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo Eleitoral decidirá em 
03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e ao 
Ministério Público, e também a publicando na sede do CMDCA.
§ 3º. Da decisão da Comissão do Processo Eleitoral caberá recurso à Plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, composta por no mínimo 2/3 de 
seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que designará reunião extraordinária e decidirá, em 
igual prazo, em última instância, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato 
impugnado e ao Ministério Público.
Art. 53. Julgadas em definitivo todas as impugnações, o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, no prazo de 03 (três) dias, publicará em Edital no Órgão 
Oficial do Município, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.
Seção VII
Do Processo eleitoral
Art. 54. Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uninominal facultativo 
e secreto dos eleitores do respectivo município, realizado em data unificada em todo território 
nacional, a cada primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição 
presidencial, sendo estabelecido em lei municipal, sob a responsabilidade do  da Comissão do 
Processo Eleitoral do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com 
apoio da Justiça Eleitoral e fiscalização do Ministério Público.
Parágrafo único. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a definição 
dos locais de votação, zelando para que eventual agrupamento de seções eleitorais respeite as 
regiões de atuação dos Conselhos Tutelares e não contenha excesso de eleitores, que deverão 
ser informados com antecedência devida sobre onde irão votar.
Art. 55. A propaganda eleitoral será objeto de regulamentação específica por parte do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 1º. Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades 
nos excessos praticados por seus apoiadores.
§ 2º. A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e 
foto do candidato e curriculum vitae.
§ 3º. A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem possibilidade 
de constituição de chapas.
§ 4º. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet 
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.
§ 5º. A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da relação final e 
oficial dos candidatos considerados habilitados.
§ 6º. É permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade de 
condições a todos os candidatos.
§ 7º. Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal 
nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 
consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, 
com previsão legal no art. 14, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 
(Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local 
público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de 
obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e 
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas 
entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de qualquer 
religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício 
daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública;
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios 
insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que 
perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa 
ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são 
da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, 
não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada 
candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por 
faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.
§ 8º. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou identificável 
na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de 
fatos sabidamente inverídicos.
§ 9º. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço 
de internet estabelecido no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, 
vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet 
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, 
desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
§ 10. No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I- Utilização de espaço na mídia;
II- Transporte aos eleitores;
III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 
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manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;
V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”.
§ 11. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do 
eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
§ 12. Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes à 
propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica.
§ 13. Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e julgados 
pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 14. Em reunião própria, a Comissão do Processo Eleitoral dará conhecimento formal das regras 
de campanha a todos os candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso 
de respeitá-las e que estão cientes e acordes que sua violação importará na exclusão do certame 
ou cassação do diploma respectivo.
Art. 56. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura do 
candidato responsável, observado, no que couber, procedimento administrativo similar ao previsto 
nos arts. 77 a 80, desta Lei.
Art. 57. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça 
Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente providenciará, com a 
antecedência devida, junto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas eletrônicas, assim como de 
urnas destinadas à votação manual, como medida de segurança.
§ 2°. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Processo Eleitoral, 
adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção.
§ 3°. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras que 
não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope 
separado, conforme previsto no regulamento da eleição.
§ 4º. Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com apoio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e outros órgãos públicos:
a) a seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus respectivos suplentes;
b) a obtenção, junto à Polícia Militar e à Guarda Municipal, de efetivos suficientes para garantia da 
segurança nos locais de votação e apuração.
§ 5º. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, fotos e 
número dos candidatos a Conselheiro Tutelar.
§ 6°. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 
do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da 
votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas.
Art. 58. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I - conferir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho Tutelar, 
mediante publicação de Edital de Convocação do pleito no diário oficial do Município, do Distrito 
Federal, ou meio equivalente, afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, 
jornais, publicações em redes sociais e outros meios de divulgação;
II - convocar servidores públicos municipais ou distritais para auxiliar no processo de escolha, em 
analogia ao artigo 98 da Lei nº 9.504/1997 e definir os locais de votação.
§ 1º. A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as 
atribuições do Conselho Tutelar e sobre a importância da participação de todos os cidadãos, na 
condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular em torno da 
causa da infância e da juventude, conforme dispõe o art. 88, inciso VII, da Lei nº 8.069, de 1990.
Art. 59. Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a apuração sob a 
responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará todo o pleito, que será 
também fiscalizado Ministério Público.
§ 1°. Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos à medida em que estes forem 
sendo apurados, cabendo a decisão à Comissão do Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de 
seus componentes, com recurso ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA que decidirá em 03 (três) dias, com ciência ao Ministério Público.
§ 2°. Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio de representantes 
previamente cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos votos;
§ 3º. Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) único representante por 
candidato ou dele próprio;
§ 4º. No local da apuração dos votos será permitida a presença do representante do candidato 
apenas quando este tiver de se ausentar.
§ 5º. A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as intercorrências do processo 
eleitoral, lavrando ata própria, da qual será dada ciência pessoal ao Ministério Público.
§ 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA manterá em 
arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e demais atos referentes ao processo de 
escolha do Conselho Tutelar, sendo que os votos dos eleitores deverão ser conservados por 04 
(quatro) anos e, após, poderão ser destruídos.
Art. 60. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA proclamará o resultado, providenciando a 
publicação dos nomes dos candidatos votados, com o número de votos que cada um recebeu.
Parágrafo único. Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com mais 
idade.
Art. 61. O Conselho Tutelar será composto por 05 (cinco) conselheiros titulares mais votados que 
serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo municipal e todos os demais 
candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de 
votação.
§ 1º. O mandato será de 4(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha.
§ 1°. Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo Conselho Municipal de Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA para assumir no caso de férias e vacância, licenças para 
tratamento de saúde, maternidade ou paternidade.
§ 2°. Os conselheiros tutelares suplentes serão remunerados proporcionalmente ao período de 
efetivo exercício da função.
Seção VIII
Do Mandato e Posse dos Conselheiros Tutelares
Art. 62. Os Conselheiros Tutelares serão eleitos simultaneamente para um mandato de 04 (quatro) 
anos, tomando posse no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao da eleição, ou em casos 
excepcionais, em até 30 dias da homologação do processo de escolha.
Parágrafo único. Para fins de cumprimento da presente Lei, no caso de criação de novos 
Conselhos Tutelares Regionais será adequado o mandato para coincidir o período de mandato 
com o dos atuais Conselheiros Tutelares;
Art. 63. Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes, deverão participar do processo 
de capacitação/formação continuada relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos 
demais aspectos da função, promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento).
§ 1º. A formação de Conselheiros Tutelares poderá ainda se realizar por meio dos Cursos de 
Atuação dos Conselheiros de Direitos e Conselheiros Tutelares e sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente ECA, disponíveis na Escola Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– ENDICA.
§ 2º. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de 
capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha 
participado da capacitação/formação continuada, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.
§ 3º. O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros 
mandatos, também fica obrigado a participar do processo de capacitação/formação continuada, 
considerando a importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos 
processos de trabalho.
§ 4º. O Poder Público estimulará a participação dos membros do Conselho Tutelar em outros cursos 
e programas de capacitação/formação continuada, custeando-lhes as despesas necessárias.
Art. 64. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar cônjuges, conviventes em união 
estável, inclusive quando decorrente de união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral, 
ou por afinidade até o 3º grau, inclusive.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento ao Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na Comarca de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 65. Os Conselheiros Tutelares eleitos serão diplomados e empossados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, com registro em ata e nomeados 
pelo Prefeito Municipal, com publicação no Órgão Oficial do Município.
Seção IX
Do Exercício da Função e da Remuneração dos Conselheiros
Art. 66. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante 
e estabelecerá presunção de idoneidade moral.
Art. 67. Se o eleito para o Conselho Tutelar for servidor público municipal ocupante de cargo 
efetivo, poderá optar entre a remuneração do cargo de Conselheiro Tutelar ou o valor de sua 
remuneração, ficando-lhe garantidos:
I - Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando findado o seu mandato de 
Conselheiro Tutelar;
II - A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais.
Art. 68. Sem prejuízo de sua remuneração, o Conselheiro Tutelar fará jus a percepção das 
seguintes vantagens:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.
§ 1º. A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 1.755,78 (um mil setecentos e cinquenta 
e cinco reais e setenta e oito centavos), sendo reajustado anualmente, no mesmo índice aplicado 
para correção do Salário Mínimo Nacional;
§ 2º. A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato eletivo não configura 
vínculo empregatício.
§ 3º. As férias deverão ser programadas pelo Conselho Tutelar, podendo gozá-las apenas (01) 
um Conselheiro em cada período, devendo ser informado por escrito ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência.
§ 4º. O membro do Conselho Tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social, na condição 
de contribuinte individual, na forma prevista pelo art. 9º, § 15, inciso XV, do Decreto Federal nº 
3.048/1999 (Regulamento de Benefícios da Previdência Social).
Seção X
Das Licenças
Art. 69. O Conselheiro Tutelar terá direito a licenças remuneradas para tratamento de saúde, 
licença maternidade por um período de 180 (cento e oitenta) dias e licença paternidade, aplicando-
se por analogia o disposto no Regulamento da Previdência Social.
§ 1º. Não será permitida licença para tratar de assuntos de interesse particular.
Art. 70. Será concedida licença sem remuneração ao Conselheiro Tutelar que pretender se 
candidatar nas eleições gerais para Prefeito, Vereador, Governador, Deputado Estadual ou 
Federal e Senador.
Parágrafo único. No caso do caput deste artigo, a licença será concedida pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo da convocação do suplente.
Seção XI
Da Vacância do cargo
Art. 71. A vacância do cargo de Conselheiro Tutelar decorrerá de:
I - Renúncia;
II – Posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada, 
ressalvado o disposto no art. 37, inciso II, desta Lei;
III - Aplicação de sanção administrativa de destituição da função;
IV - Falecimento;
V - Condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime ou ato de improbidade 
administrativa que comprometa a sua idoneidade moral.
Parágrafo único: Ocorrendo vacância o Conselheiro Tutelar será substituído pelo suplente eleito 
que tenha participado da capacitação, conforme prevê o artigo 63 desta Lei, respeitando a ordem 
de votação.
Seção XII
Do Regime Disciplinar
Art. 72. Considera-se infração disciplinar, para efeito desta Lei, o ato praticado pelo Conselheiro 
Tutelar com omissão dos deveres ou violação das proibições decorrentes da função que exerce 
elencadas nesta Legislação Municipal e demais legislações pertinentes.
Art. 73. São sanções disciplinares aplicáveis pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, na ordem crescente de gravidade:
I - Advertência por escrito, aplicada em casos de não observância das atribuições e deveres 
previstos nos artigos 35 e 36 e proibições previstas no artigo 37 desta Lei, que não tipifiquem 
infração sujeita à sanção de perda de mandato;
II - Suspensão disciplinar não remunerada, nos casos de reincidência da infração sujeita à sanção 
de advertência, com prazo não excedente a 90 (noventa dias);
III - Perda de mandato.
§ 1º. A pena de suspensão disciplinar poderá ser convertida em pena de multa, desde que 
haja conveniência para o Conselho Tutelar, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia da 
remuneração na mesma proporção de dias de suspensão, com desconto em folha de pagamento.
§ 2º. Ocorrendo a conversão da pena de suspensão disciplinar em pena de multa, o Conselheiro 
Tutelar fica obrigado a comparecer em serviço.
Art. 74. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que:
I - For condenado por sentença transitada em julgado, pela prática de crime culposo e doloso ou 
contravenção penal;
II - Tenha sido comprovadamente negligente, omisso, não assíduo ou incapaz de cumprir suas 
funções;
III - Praticar ato contrário à ética, à moralidade e aos bons costumes, ou que seja incompatível 
com o cargo;
IV - Não cumprir com as atribuições conferidas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;
V - Contribuir, de qualquer modo, para a exposição de crianças e adolescentes, em situação de 

risco, em prejuízo de sua imagem, intimidade e privacidade;
VI - Receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza, 
em razão de suas atribuições, para si ou para outrem;
VII - Transferir residência ou domicílio para outro município;
VIII - Não cumprir, reiteradamente, com os deveres relacionados no art. 37 desta Lei.
IX - Delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que 
seja de sua responsabilidade;
X - Exercer outra atividade pública ou privada remunerada, ainda que haja compatibilidade de 
horário, ressalvado o disposto no art. 37, inciso II, desta Lei;
§ 1º. Verificada a sentença condenatória e transitada em julgado do Conselheiro Tutelar na esfera 
do Poder Judiciário pela prática de crime ou contravenção penal, o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA em Reunião Ordinária, declarará vago o mandato 
de Conselheiro Tutelar, dando posse imediata ao suplente.
§ 2º. Mediante provocação do Ministério Público ou por denúncia fundamentada, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, a depender da gravidade da 
conduta, poderá promover o afastamento temporário do Conselheiro Tutelar acusado da prática de 
alguma das condutas relacionadas no caput deste artigo, até que se apurem os fatos, convocando 
imediatamente o suplente.
§ 3º. Durante o período do afastamento, o conselheiro fará jus a 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração.
§ 4°. Para apuração dos fatos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA designará uma Comissão Especial, de composição paritária entre representantes 
do governo e da sociedade, assegurado o contraditório e ampla defesa ao acusado, conforme 
previsto na Seção XIII, desta Lei.
Seção XIII
Do Processo Administrativo Disciplinar e sua Revisão
Art. 75. As denúncias sobre irregularidades praticadas por Conselheiros Tutelares serão 
encaminhadas e apreciadas por uma Comissão Especial, instituída pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 1º. A Comissão Especial terá composição paritária entre representantes do governo e da 
sociedade, sendo constituída por 04 (quatro) integrantes.
§ 2º. A Comissão Especial receberá assessoria jurídica do advogado/procurador do município 
designado conforme art. 27 desta Lei.
Art. 76. A Comissão Especial, ao tomar ciência da possível irregularidade praticada pelo 
Conselheiro Tutelar promoverá sua apuração mediante Sindicância.
§ 1º. Recebida a denúncia, a Comissão Especial fará a análise preliminar da irregularidade, dando 
ciência por escrito da acusação ao Conselheiro investigado de apresentar sua defesa no prazo 
de 10 (dez) dias de sua notificação, sendo facultada a indicação de testemunhas e juntada de 
documentos.
§ 2º. Decorrido o prazo de defesa, a Comissão Especial poderá ouvir testemunhas e realizar outras 
diligências que entender pertinentes, dando ciência pessoal ao Conselheiro investigado, para que 
possa acompanhar os trabalhos por si ou por intermédio de procurador habilitado.
§ 3º. Concluída a apuração preliminar, a Comissão Especial deverá elaborar relatório 
circunstanciado, no prazo de 10 (dez) dias, concluindo pela necessidade ou não da aplicação de 
sanção disciplinar.
§ 4º. O relatório será encaminhado à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, dando ciência pessoal ao Conselheiro acusado e ao Ministério Público.
§ 5º. O prazo máximo e improrrogável para conclusão da Sindicância é de 30 (trinta) dias.
Art. 77. Caso fique comprovado pela Comissão Especial a prática de conduta que justifique a 
aplicação de sanção disciplinar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA dará início ao processo administrativo destinado ao julgamento do membro do Conselho 
Tutelar, intimando pessoalmente o acusado para que apresente sua defesa, no prazo de 10 (dez) 
e dando ciência pessoal ao Ministério Público.
§ 1°. Não sendo localizado o acusado, o mesmo será intimado por Edital com prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir da publicação para sua apresentação, nomeando-se-lhe defensor dativo, em caso 
de revelia.
§ 2º. Em sendo o fato passível de aplicação da sanção de perda do mandato, e dependendo 
das circunstâncias do caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA poderá determinar o afastamento do Conselheiro acusado de suas funções, pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), sem prejuízo da remuneração e da imediata 
convocação do suplente.
§ 3º. Por ocasião do julgamento, que poderá ocorrer em uma ou mais reuniões extraordinárias 
convocadas especialmente para tal finalidade, será lido o relatório da Comissão Especial e 
facultada a apresentação de defesa oral e/ou escrita pelo acusado, que poderá ser representado, 
no ato, por procurador habilitado, arrolar testemunhas, juntar documentos e requerer a realização 
de diligências.
§ 4º. A condução dos trabalhos nas sessões de instrução e julgamento administrativo disciplinar 
ficará a cargo do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
ou, na falta ou impedimento deste, de seu substituto imediato, conforme previsto no regimento 
interno do órgão.
§ 5º. As sessões de julgamento serão públicas, devendo ser tomadas as cautelas necessárias 
a evitar a exposição da intimidade, privacidade, honra e dignidade de crianças e adolescentes 
eventualmente envolvidos com os fatos, que deverão ter suas identidades preservadas.
§ 6º. A oitiva das testemunhas eventualmente arroladas e a produção de outras provas requeridas 
observará o direito ao contraditório.
§ 7º. Serão indeferidas, fundamentadamente, diligência consideradas abusivas ou meramente 
protelatórias.
§ 8º. Os atos, diligências, depoimentos e as informações técnicas ou perícias serão reduzidas a 
termo, passando a constar dos autos do Processo Administrativo Disciplinar.
§ 9º. Concluída a instrução, o Conselheiro acusado poderá deduzir, oralmente ou por escrito, 
alegações finais em sua defesa, passando-se a seguir à fase decisória pela plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 10. A votação será realizada de forma nominal e aberta, sendo a decisão tomada pela maioria 
absoluta dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
§ 11. É facultado aos Conselheiros de Direitos a fundamentação de seus votos, podendo suas 
razões ser deduzidas de maneira oral ou por escrito, conforme dispuser o Regimento Interno do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
§ 12. Não participarão do julgamento os Conselheiros de Direitos que integraram a Comissão 
Especial de Sindicância.
§ 13. Na hipótese do Conselheiro Tutelar acusado ser declarado inocente, ser-lhe-á garantido o 
restante do salário devido.
§ 14. O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 30 (trinta) dias, 
prorrogável por mais 30 (trinta), a depender da complexidade do caso e das provas a serem 
produzidas.
§ 15. Da decisão tomada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA serão pessoalmente intimados o acusado, seu defensor, se houver e o Ministério Público, 
sem prejuízo de sua publicação órgão oficial do município.
Art. 78. É assegurado ao investigado a ampla defesa e o contraditório, sendo facultada a produção 
de todas as provas em direito admitidas e o acesso irrestrito aos autos da sindicância e do 
processo administrativo disciplinar.
Parágrafo único. A consulta e a obtenção de cópias dos autos serão feitas na sede do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sempre na presença de um servidor público 
municipal, devidamente autorizado e observadas as cautelas referidas no art. 77, §5º desta Lei 
quanto à preservação da identidade das crianças e adolescentes eventualmente envolvidas no 
fato.
Art. 79. Se a irregularidade, objeto do Processo Administrativo Disciplinar, constituir infração 
penal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente encaminhará cópia das 
peças necessárias ao Ministério Público e à autoridade policial competente, para a instauração 
de inquérito policial.
Art. 80. Nos casos omissos nesta Lei no tocante ao Processo Administrativo Disciplinar, aplicar-
se-á subsidiariamente e no que couber, as disposições pertinentes contidas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
Art. 81. Procedimento semelhante será utilizado para apuração de violação de dever funcional por 
parte de integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO V
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO GOVERNAMENTAIS E NÃO-GOVERNAMENTAIS
Art. 82. As Entidades governamentais e não-governamentais que desenvolvem programas de 
atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, previstos no art. 90, assim 
como aqueles correspondentes às medidas previstas nos artigos 101, 112 e 129, da Lei Federal 
nº 8.069/90, bem como as previstas no art. 430, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT (com a redação que lhe deu a Lei Federal nº 10.097/2000), devem inscrevê-los no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Parágrafo único. O registro dos programas terá validade máxima de 02 (dois) anos, cabendo ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA promover sua revisão 
periódica, observado o disposto no art. 90, §3º, da Lei Federal nº 8.069/90.
Art. 83. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de registradas 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, o qual comunicará 
o registro ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade.
§ 1º.  Será negado o registro à entidade que:
I - Não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade 
e segurança;
II - Não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;
III - Esteja irregularmente constituída;
IV - Tenha em seus quadros pessoas inidôneas;
V - Não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à modalidade 
de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA, em todos os níveis.
§ 2º.  O registro terá validade máxima de 04 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo.
Art. 84. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA definirá, 
mediante Resolução específica, os critérios e requisitos necessários à inscrição das entidades 
e seus respectivos programas de atendimento, estabelecendo os fluxos e os documentos que 
deverão ser apresentados pelas entidades.
§ 1º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA terá prazo de 
ate 60 (sessenta) dias para deliberar sobre os pedidos de inscrição de entidades e de registro de 
programas, contados a partir da data do protocolo respectivo.
§ 2º. Para realização das diligências necessárias à análise dos pedidos de inscrição e posterior 
renovação dos registros, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
poderá designar comissão específica, assim como requisitar o auxílio de servidores municipais 
com atuação nos setores da educação, saúde e assistência social, que atuarão em conjunto com 
os técnicos de apoio referidos nos arts. 22, inciso V e 27, desta Lei.
§ 3º. Uma vez cassado ou não renovado o registro da entidade ou do programa, o fato será 
imediatamente comunicado ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário.
§ 4º. Chegando ao conhecimento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA que determinada entidade ou programa funciona sem registro ou com o prazo de 
validade deste já expirado, serão imediatamente tomadas as providências necessárias à apuração 
dos fatos e regularização da situação ou cessação da atividade respectiva, sem prejuízo da 
comunicação do fato ao Conselho Tutelar, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário.
Art. 85. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, 
assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e socioeducativos 
destinados a crianças, adolescentes e suas famílias.
Parágrafo único. Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
de atendimento serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos e privados 
encarregados das áreas de Educação, Saúde, Assistência Social, Esporte, Cultura e Lazer, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado 
pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4o da Lei 
Federal nº 8.069/90, sem prejuízo da utilização, em caráter suplementar, de recursos captados 
pelo Fundo Municipal da Infância e Adolescência, previsto nos arts. 28 a 33 desta Lei.
Art. 86. As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional deverão 
cumprir com os princípios dispostos no art. 92 e 93 da Lei Federal nº 8.069/1990.
Art. 87. As entidades que desenvolvem programas de internação deverão cumprir com os 
princípios dispostos no art. 94 da Lei Federal nº 8.069/1990, além da Lei Federal nº 12.594/2012.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 88. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança promoverá a revisão de seu regimento 
interno no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação da presente Lei, de modo a adequá-
lo às suas disposições.
Art. 89. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares, se necessário, 
para a viabilização dos programas e serviços relacionados no art. 2º desta Lei, bem como para a 
estruturação dos Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 90. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada todas disposições em 
contrário, assim como as Leis Ordinárias nº. 1.601 de 24 de dezembro de 2.018 e Lei nº. 1.877, 
de 23 de Agosto de 2.022.
Maria Helena, 14 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 062/2023
Data: 14.03.2023
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 04/2023 de 13.03.2023, 
da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos da Lei Municipal nº 1313 
de 1º de julho de 2005, alterada pela Lei nº 1368 de 26 de dezembro 
de 2005, na forma do art. 3º do Decreto Municipal nº 145/05 com 
suas respectivas alterações, em especial a modificação efetuada pelo 
Decreto nº 076/2021 de 12.01.2021, e, considerando a Lei Municipal Nº 
2.266/2022 de 16.12.2022 e o Memorando online sob o nº 1.940/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 04/2023 de 13 de março de 
2023, da Comissão do Programa Municipal de Fomento à Indústria, 
Agroindústria, Comércio, Prestação de Serviço e Turismo, conforme a 
seguir:
I – requerimento nº 693/2023, protocolado por ATS ASSOCIAÇÃO DE 
TIRO SANTANA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ nº 
27.716.188/0001-25, endereço Ramal Lozanto Gil, 653, Zona Rural, 
Matricula Nº 20.426 Lotes Nºs (403 e 404)-B-02, área total de 24.200 
m² no município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com o Clube 
Social, esportivo e similares – ATS Associação de tiro Santana. Solicita 
incentivo de infraestrutura em hora máquina e aquisição de pedra 
brita no valor TOTAL de R$ 15.009,20 (quinze mil e nove reais e vinte 
centavos), a ser utilizado na propriedade com endereço no Ramal 
Lozanto Gil, 653, Zona Rural, Matricula Nº 20.426 Lotes Nºs (403 e 
404) – B - 02, área total de 24.200 m² no município de Guaíra, Estado 
do Paraná. As horas solicitadas serão para readequação e ampliação 
do pátio para carga e descarga de material e pátio para as pistas de 
tiro. As horas maquina serão 05 horas de moto niveladora valor de 
R$ 2.2863,65, 05 horas Pá Carregadeira valor de R$ 1.754,85, 145 
toneladas de pedra brita graduada valor de R$ 10.970,70 perfazendo 
um valor total do fomento de R$ 15.009,20. DEFERIDO.
II - requerimento nº 6176/2022, protocolado por TWO BROTHERS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica, 
devidamente inscrita no CNPJ nº 36.770.858/0001-82, endereço 
Rua Andorinhas, Nº 199 Eletrosul no município de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua com Aluguel de imóveis próprios. Solicita incentivo 
de infraestrutura em hora máquina no valor total de R$ 8.022,62 (oito 
mil e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos) a ser utilizado na 
propriedade com endereço na Rua Andorinhas, Nº 199 Vila Eletrosul, 
no município de Guaíra, Estado do Paraná. As horas solicitadas serão 
para readequação e escavação para implantação de galerias para 
captação de agua das chuvas e para escavação, carga e transporte em 
trabalho de movimentação de terra em 734 m³ no valor de R$ 8.022,62. 
DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 03/2023
Registrado no memorando online sob o nº 056/2021
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) e suas posteriores alterações, ficam os contribuintes abaixo relacionados a efetuarem a limpeza de seus respectivos terrenos e 
passeios fronteiriços no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 05 (cinco) UFGs por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros quadrados) e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 
1.000,00 m2 (mil metros quadrados);
E ainda, nos termos dispostos no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na notificação, sendo os valores dobrados 
a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 100 (cem) UFGs;
E por fim, nos termos dispostos no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis notificados e autuados, e cobrará do contribuinte 
o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2023 = R$ 56,03 (cinquenta e seis reais e três centavos).
2-) Aos proprietários que por ventura já tenha efetuada a respectiva limpeza do terreno fica desconsiderado o termo desta notificação.
3-) Informações complementares poderão ser obtidas na Diretoria de Fiscalização com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato Furlan.
RELAÇÃO DOS IMÓVEIS NOTIFICADOS
ORDEM CADASTRO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ QUADRA LOTE LOTEAMENTO ÁREA DO LOTE
1 2222088000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 03 1ª GLEBA C.M.L. 825,18
2 2222089000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 04 1ª GLEBA C.M.L. 781,40
3 2222090000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 05 1ª GLEBA C.M.L. 737,63
4 2222091000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 06 1ª GLEBA C.M.L. 693,85
5 2222092000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 07 1ª GLEBA C.M.L. 905,22
6 2222093000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 08 1ª GLEBA C.M.L. 911,81
7 2222094000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 09 1ª GLEBA C.M.L. 918,53
8 2222095000 M.H.B.O. 007.XXX.XXX-04 Cond. Horizontal 10 1ª GLEBA C.M.L. 925,14
9 2222096000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 11 1ª GLEBA C.M.L. 931,54
10 2222097000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 Cond. Horizontal 12 1ª GLEBA C.M.L. 984,77
11 2222266500 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 ((47-REM-A-1-DEF-10)E(47-REM-A-1-GHI-01))-B 1ª GLEBA C.M.L. 360,00
12 2222282000 M.R.R. 054.XXX.XXX-94 0000 ((47-REM-A-1-DEF-10)E(47-REM-A-1-GHI-01))-C 1ª GLEBA C.M.L. 360,00
13 11020999 M.A.N.J.S. 062.XXX.XXX.-71 0000 0003 1ª GLEBA C.M.L. 600,00
14 2222228000 C.M.J. 662.XXX.XXX-34 0000 0004 1ª GLEBA C.M.L. 600,00
15 2222236000 W.G. da S. 703.XXX.XXX-68 0000 0012 1ª GLEBA C.M.L. 600,00
16 2222240000 A.D. 094.XXX.XXX-80 0000 0016 1ª GLEBA C.M.L. 603,59
17 2222241000 C.M.J. 662.XXX.XXX-34   17-A 1ª GLEBA C.M.L. 300,75
18 2222156000 I. de S. 429.XXX.XXX-04 0000 G2-A-2-A 1ª GLEBA C.M.L. 600,00
19 2222409000 C.M.J. 662.XXX.XXX-34 0000 002E CIA MATE LARANJEIRA 605,45
20 2222410000 C.M.J. 662.XXX.XXX-34 0000 002F CIA MATE LARANJEIRA 623,96
21 2224148520 C.M.J. 662.XXX.XXX-34 0000 17-B CIA MATE LARANJEIRA 300,89
22 2224075000 C.M.J. 662.XXX.XXX-34 0000 02G07 CIA MATE LARANJEIRA 538,40
23 11016597 O.S.A. em R. F. 76.XXX.XXX/0321-85 004A 000A CIA MATE LARANJEIRA 2731,40
24 672150 C.K.N. 745.XXX.XXX-49 0005 013A CIA MATE LARANJEIRA 400,00
25 2224154431 C.F.I.LTDA. 03.XXX.XXX/0001-02 07 05 JARDIM DOS PASSAROS 312,50
26 2224154440 E.H.K. 013.XXX.XXX-41 07 06 JARDIM DOS PASSAROS 305,00
27 2224000000 A.S. 194.XXX.XXX-63 0001 0001 JARDIM FLAMBOYANT 452,75
28 2224000100 A.S. 194.XXX.XXX-63 0001 0002 JARDIM FLAMBOYANT 431,29
29 2224000200 A.S. 194.XXX.XXX-63 0001 0003 JARDIM FLAMBOYANT 431,29
30 2224000300 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0001 0004 JARDIM FLAMBOYANT 431,29
31 2224000400 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0001 0005 JARDIM FLAMBOYANT 431,29
32 2224000500 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0001 0006 JARDIM FLAMBOYANT 526,83
33 2224158488 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0014 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
34 2224158496 F.F.N. 021.XXX.XXX-07 0002 0013 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
35 2224158500 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0012 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
36 2224158518 I.C.T. 391.XXX.XXX-63 0002 0011 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
37 2224158615 A.C.T 919.XXX.XXX-49 0002 0010 JARDIM FLAMBOYANT 220,81
38 2224158607 A.C.T 919.XXX.XXX-49 0002 0009 JARDIM FLAMBOYANT 205,00
39 2224158593 J.C.S. 410.XXX.XXX-04 0002 0008 JARDIM FLAMBOYANT 205,00
40 2224158585 J.C.S. 410.XXX.XXX-04 0002 0007 JARDIM FLAMBOYANT 205,00
41 2224158577 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0006 JARDIM FLAMBOYANT 205,00
42 2224158526 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0005 JARDIM FLAMBOYANT 220,81
43 2224158534 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0004 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
44 2224158542 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0003 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
45 2224158550 A.S. 194.XXX.XXX-63 0002 0002 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
46 2224158569 E.T. 615.XXX.XXX-87 0002 0001 JARDIM FLAMBOYANT 281,25
47 2224001300 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0003 A,B,C JARDIM FLAMBOYANT 3438,04
48 2224002100 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0004 A,B,C JARDIM FLAMBOYANT 3511,62
49 2224002900 A.S. 194.XXX.XXX-63 0005 A,B JARDIM FLAMBOYANT 2222,31
50 2224003600 A.S. 194.XXX.XXX-63 0006 ABC JARDIM FLAMBOYANT 3511,62
51 2224004400 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0007 AB JARDIM FLAMBOYANT 2799,76
52 2224005000 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0008 ABC JARDIM FLAMBOYANT 3269,97
53 2224005700 M.C. de M. e P. EIRELI 78.XXX.XXX/0001-22 0009 000A JARDIM FLAMBOYANT 1272,47
54 2224224502 M.C. de M. e P. EIRELI 78.XXX.XXX/0001-22 0009 000B JARDIM FLAMBOYANT 1208,21
55 2224006200 A.S. 194.XXX.XXX-63 0010 ABC JARDIM FLAMBOYANT 3511,62
56 2224007000 A.S. 194.XXX.XXX-63 0011 AB JARDIM FLAMBOYANT 2161,52
57 2224007500 A.S. 194.XXX.XXX-63 0012 ABC JARDIM FLAMBOYANT 3511,62
58 2224008300 L.S.N. 016.XXX.XXX-90 0013 AB JARDIM FLAMBOYANT 1842,36
59 2224233668 A.M.Z. 062.XXX.XXX-58 0013 (11e12)-B JARDIM GUAÍRA 300,00
60 8367000 C.M.R. 061.XXX.XXX-58 0013 (11e12)-REM JARDIM GUAÍRA 300,00
61 8218000 C.B. 006.XXX.XXX-07 0011 0004 JARDIM GUAÍRA 450,00
62 8219000 C.B. 006.XXX.XXX-07 0011 0005 JARDIM GUAÍRA 540,00
63 8220000 C.B. 006.XXX.XXX-07 0011 0006 JARDIM GUAÍRA 360,00
64 2224150533 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 14 JARDIM SÃO PAULO 0,00
65 2224150070 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 04 JARDIM SÃO PAULO 375,00
66 2224150088 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 05 JARDIM SÃO PAULO 362,50
67 2224150096 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 06 JARDIM SÃO PAULO 362,50
68 2224150100 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 07 JARDIM SÃO PAULO 362,50
69 2224150118 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 08 JARDIM SÃO PAULO 375,00
70 2224150126 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 09 JARDIM SÃO PAULO 375,00
71 2224150134 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 01 10 JARDIM SÃO PAULO 375,19
72 2224150169 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 02 02 JARDIM SÃO PAULO 300,00
73 2224150177 J. da R.D. 062.XXX.XXX-00 02 03 JARDIM SÃO PAULO 300,00
74 2224150185 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 02 04 JARDIM SÃO PAULO 300,00
75 2224150193 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 02 05 JARDIM SÃO PAULO 300,00
76 2224150207 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (06,07,08,09,10)-A JARDIM SÃO PAULO 250,00
77 2224150215 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (06,07,08,09,10)-B JARDIM SÃO PAULO 250,00
78 2224150266 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 02 12 JARDIM SÃO PAULO 350,00
79 2224150274 C.A.O. 829.XXX.XXX-49 02 13 JARDIM SÃO PAULO 350,00
80 2224150320 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (14,15,16,17,18)-A JARDIM SÃO PAULO 250,00
81 2224223930 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 02 (14,15,16,17,18)-B JARDIM SÃO PAULO 250,00
82 2224150312 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (14,15,16,17,18)-C JARDIM SÃO PAULO 250,00
83 2224150304 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (14,15,16,17,18)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
84 2224150290 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (14,15,16,17,18)-E JARDIM SÃO PAULO 250,00
85 2224150282 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (14,15,16,17,18)-F JARDIM SÃO PAULO 250,00
86 2224223948 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (19,20,21,22,23)-B JARDIM SÃO PAULO 250,00
87 2224150363 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (19,20,21,22,23)-C JARDIM SÃO PAULO 250,00
88 2224150355 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (19,20,21,22,23)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
89 2224150347 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (19,20,21,22,23)-E JARDIM SÃO PAULO 250,00
90 2224150339 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 0002 (19,20,21,22,23)-F JARDIM SÃO PAULO 250,00
91 2224150380 E.D.P. 206.XXX.XXX-38 03 01 JARDIM SÃO PAULO 308,86
92 2224150398 E.D.P. 206.XXX.XXX-38 03 02 JARDIM SÃO PAULO 310,77
93 2224150401 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 03 JARDIM SÃO PAULO 312,42
94 2224150410 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 04 JARDIM SÃO PAULO 314,07
95 2224150428 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 05 JARDIM SÃO PAULO 315,72
96 2224150436 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 06 JARDIM SÃO PAULO 317,38
97 2224150444 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 07 JARDIM SÃO PAULO 383,55
98 2224150460 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 09 JARDIM SÃO PAULO 321,16
99 2224150479 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 10 JARDIM SÃO PAULO 321,18
100 2224150487 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 11 JARDIM SÃO PAULO 321,21
101 2224150495 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 12 JARDIM SÃO PAULO 321,23
102 2224150509 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 13 JARDIM SÃO PAULO 321,25
103 2224150517 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 03 14 JARDIM SÃO PAULO 308,36
104 2224150541 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 02 JARDIM SÃO PAULO 300,00
105 2224150550 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (03, 04, 05, 06 e 07)-A JARDIM SÃO PAULO 250,00
106 2224150568 G.G.K. 105.XXX.XXX-39 04 (03, 04, 05, 06 e 07)-B JARDIM SÃO PAULO 250,00
107 2224150584 P.A.K. 105.XXX.XXX-43 04 (03, 04, 05, 06 e 07)-C JARDIM SÃO PAULO 250,00
108 2224222976 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (03, 04, 05, 06 e 07)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
109 2224150576 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (03, 04, 05, 06 e 07)-E JARDIM SÃO PAULO 250,00
110 2224150657 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (11,12,13,14,15)-C JARDIM SÃO PAULO 250,00
111 2224150665 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (11,12,13,14,15)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
112 2224150673 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (11,12,13,14,15)-F JARDIM SÃO PAULO 277,70
113 2224150681 G.F. 524.XXX.XXX-53 04 16 JARDIM SÃO PAULO 309,80
114 2224150690 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 17 JARDIM SÃO PAULO 300,00
115 2224150746 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (19,20,21,22,23)-C JARDIM SÃO PAULO 250,00
116 2224150738 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (19,20,21,22,23)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
117 2224150720 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (19,20,21,22,23)-E JARDIM SÃO PAULO 250,00
118 2224150711 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 (19,20,21,22,23)-F JARDIM SÃO PAULO 250,00
119 2224150770 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 25 JARDIM SÃO PAULO 300,00
120 2224150789 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 26 JARDIM SÃO PAULO 300,00
121 2224150525 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 04 30 JARDIM SÃO PAULO 313,76
122 2224150916 L.J.B.R. 030.XXX.XXX-48 05 01 JARDIM SÃO PAULO 383,95
123 2224150932 W.H. 074.XXX.XXX-78 05 03 JARDIM SÃO PAULO 300,00
124 2224150991 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 05 05 JARDIM SÃO PAULO 118
125 2224150827 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 06 01 JARDIM SÃO PAULO 392,59
126 2224150835 S.H.C. 034.XXX.XXX-52 06 02 JARDIM SÃO PAULO 300,00
127 2224150843 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 06 03 JARDIM SÃO PAULO 300,00
128 2224150851 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 06 04 JARDIM SÃO PAULO 300,00
129 2224150860 P.R. do P.M. 397.XXX.XXX-04 06 05 JARDIM SÃO PAULO 300,00
130 2224150878 G.A.N. 934.XXX.XXX-34 06 06 JARDIM SÃO PAULO 300,00
131 2224150886 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 06 07 JARDIM SÃO PAULO 300,00
132 2224150894 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 06 08 JARDIM SÃO PAULO 300,00
133 2224150908 J.P.V. 022.XXX.XXX-47 06 09 JARDIM SÃO PAULO 382,74
134 2224151025 A.A.M. 036.XXX.XXX-57 07 02 JARDIM SÃO PAULO 300,00
135 2224151157 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 14 JARDIM SÃO PAULO 300,00
136 2224151165 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 15 JARDIM SÃO PAULO 300,00
137 2224151181 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 17 JARDIM SÃO PAULO 300,00
138 2224151238 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 (18,19,20,21,22)-A JARDIM SÃO PAULO 250,00
139 2224223980 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 (18,19,20,21,22)-B JARDIM SÃO PAULO 250,00
140 2224151211 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 (18,19,20,21,22)-D JARDIM SÃO PAULO 250,00
141 2224151203 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 (18,19,20,21,22)-E JARDIM SÃO PAULO 250,00
142 2224151190 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 (18,19,20,21,22)-F JARDIM SÃO PAULO 250,00
143 2224151009 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 07 24 JARDIM SÃO PAULO 303,66
144 2224151254 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 08 01 JARDIM SÃO PAULO 373,46
145 2224151270 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 08 03 JARDIM SÃO PAULO 300,00
146 2224151319 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 08 07 JARDIM SÃO PAULO 300,00
147 2224151327 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 08 08 JARDIM SÃO PAULO 300,00
148 2224151335 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 08 09 JARDIM SÃO PAULO 362,74
149 2224151750 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 (01e02)-A JARDIM SÃO PAULO 255,36
150 2224224006 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 (01e02)-B JARDIM SÃO PAULO 213,92
151 2224151769 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 (01e02)-C JARDIM SÃO PAULO 220,58
152 2224151777 L.N.M.N. 692.XXX.XXX-04 09 03 JARDIM SÃO PAULO 357,40
153 2224151793 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 05 JARDIM SÃO PAULO 302,50
154 2224151807 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 06 JARDIM SÃO PAULO 302,50
155 2224151947 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 20 JARDIM SÃO PAULO 302,50
156 2224151963 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 22 JARDIM SÃO PAULO 302,50
157 2224151971 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 23 JARDIM SÃO PAULO 302,50
158 2224151980 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 24 JARDIM SÃO PAULO 302,50
159 2224151998 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 25 JARDIM SÃO PAULO 302,50
160 2224152072 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 09 33 JARDIM SÃO PAULO 302,50
161 2224151475 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 03 JARDIM SÃO PAULO 326,24
162 2224151491 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 05 JARDIM SÃO PAULO 308,37
163 2224151513 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 07 JARDIM SÃO PAULO 314,71
164 2224151556 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 11 JARDIM SÃO PAULO 300,00
165 2224151564 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 12 JARDIM SÃO PAULO 300,00
166 2224151580 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 14 JARDIM SÃO PAULO 300,00
167 2224151599 T.L. e I. de I. LTDA 10.XXX.XXX/001-28 10 15 JARDIM SÃO PAULO 300,00
168 11022436 D.A.H. 200.XXX.XXX-72 0001 0016 JARDIM VISTA ALEGRE 392,00
169 11021727 M.R.D.R. 661.XXX.XXX-68 0019 0022 JARDIM ZEBALLOS 766,92
170 11015391 R.A.M. da S. 066.XXX.XXX-07 0041 0012-R E 0013-R NLPMG 480,00
171 2476000 A.L.P. 903.XXX.XXX-15 0092 0001 NLPMG 600,00
172 2688000 F.M.F. 640.XXX.XXX-72 0095 0007 NLPMG 420,00
173 2689000 F.M.F. 640.XXX.XXX-72 0095 0008 NLPMG 420,00
174 905000 J.F. de A. F. 724.XXX.XXX-91 0074 001A NLPMG 360,04
175 906000 J.F. de A. F. 724.XXX.XXX-91 0074 001R NLPMG 329,05
176 907000 J.F. de A. F. 724.XXX.XXX-91 0074 0002 NLPMG 414,45
177 11015741 C.N. de E da C. 33.XXX.XXX/0001-19 4344 23-REM-01-A NLPMG 10.042,66
178 2222281000 M.R.R. 054.XXX.XXX-94 0000 47-REM-A-1-GHI-2-A TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
179 2222281500 M.R.R. 054.XXX.XXX-94 0000 47-REM-A-1-GHI-2-B TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
180 2222280000 A.C. 333.XXX.XXX-53 0000 47-REM-A-1-GHI-3-A TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
181 2222280500 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 47-REM-A-1-GHI-3-B TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
182 2222279000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 47-REM-A-1-GHI-4-A TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
183 2222279500 T.N.C. 291.XXX.XXX-93 0000 47-REM-A-1-GHI-4-B TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
184 2222278100 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 47-REM-A-1-GHI-5-A TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
185 2222278000 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 47-REM-A-1-GHI-5-B TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
186 2222277100 H.I.A. e C. LTDA-EPP. 11.XXX.XXX/0001-05 0000 47-REM-A-1-GHI-6-A TANCREDO NEVES - COHAPAR III 360,00
187 11019030 A. C. dos S. 032.XXX.XXX-37 0001 0001 VILA PARANÁ 450,00
188 2222247000 A. G. da S. 027.XXX.XXX-61 0000 G2-A-2-E VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
189 2222250000 P.L e I. de I. LTDA. 11.XXX.XXX/0001-03 0000 G2-A-2-H VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
190 2222251000 D.D. 555.XXX.XXX-53 0000 G2-A-2-I VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
191 2222252000 A.S.B - T. e C. LTDA - EPP. 33.XXX.XXX/0001-96 0000 G2-A-2-J VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
192 2222253000 P.L e I. de I. LTDA. 11.XXX.XXX/0001-03 0000 G2-A-2-K VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
193 2222254000 N. G. P. S. 081.XXX.XXX-12 0000 G2-A-2-L VILA RESIDENCIAL C - ELETROSUL 432,00
194 10731000 A.C. de S. 017.XXX.XXX-10 0008 0008 VILA RICA 685,42
Guaíra/PR, 14 de março de 2023
Jean Lucas Mendieta Nato Furlan
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALvES
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2023
“TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E A ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DE EXECEPCIONAIS DE IPORÃ – APAE, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1015/2018”.
Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte três de 
um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, 
pessoa  jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 
77.356.665/001-67, representado pela  Prefeita Municipal MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no 
CPF sob nº 113.676.509-33, doravante denominado CONCEDENTE, 
e de outro lado como CONVENENTE a Associação de Pais e Amigos 
de Excepcionais de Iporã - APAE, domiciliada a Rua Katsou Nakata, 
município de Iporã – PR., devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
77.871.135/0001-57, sendo Presidente o Ilmo. Senhor RICARDO 
AUGUSTO DE PAULA MEXIA, brasileiro, maior, advogado, portador 
do RG sob nº 5.276.565-0/PR e CPF nº 8006.159.599-38, residente 
e domiciliado a Rua Katsuo Nakata, nº 1250, CEP: 87.560.000 no 
município de Iporã – PR., resolvem firmar o presente convênio de 
cooperação financeira, de repasse de subvenção mensal, visando 
atendimento clínico e pedagógico modalidade especial às crianças 
portadoras de deficiências físicas e mentais. As partes acima 
identificadas acordam e ajustam o presente convênio de cooperação 
Técnica Financeira determinada pelas cláusulas a seguir e na forma do 
que dispõe a Lei Municipal nº 1015/2018 de 16 de abril de 2018, nas 
demais Legislação Vigente e pertinente a matéria e nos demais termos 
das cláusulas a seguir expressas:
CLÀUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E DO OBJETIVO: Constitui 
a finalidade deste convênio o atendimento pela APAE, de crianças com 
deficiência mental moderada/profunda e associadas, comprovadamente 
mediante avaliação clínica, pedagógico e psicológica, não atendíveis 
pela rede pública regular de ensino, mediante repasse de subvenção 
pelo Município.
Parágrafo Único: O objetivo do presente convênio é a promoção do 
atendimento clínico, psicológico das crianças e adultos ou demais 
pessoas com deficiência mental mediante indicação da Secretaria 
Municipal da Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, com 
repasse no valor mensal a ser acordado entre as partes até o limite 
determinado pela Lei Municipal nº 1015/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: O presente convênio terá 
vigência até 31 de dezembro de 2023, devendo vigorar durante a 
vigência os repasses efetuados pelo município de Francisco Alves.
Parágrafo-único: A parte que não interessar na continuidade do 
convênio deverá comunicar com antecedência de no mínimo 30 (trinta) 
dias.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Este convênio pode ser 
rescindido automaticamente, por inexecução total ou parcial de 
quaisquer de suas cláusulas ou condições ou pela superveniência de 
norma legal ou evento que tome material ou formalidade inexequível, e 
particularmente quando constatada a seguinte situação:
Parágrafo primeiro: Rescindido, extinto o presente convênio os saldos 
financeiros remanescentes serão devolvido ao Município de Francisco 
Alves.
Parágrafo segundo: O convênio poderá ser rescindido;
a) Bilateralmente quando o interesse público ou da Entidade 
exigir;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para ambas as partes, desde que haja conveniência para 
ambas as partes;
c) Judicialmente nos termos da Legislação;
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES:
I – DO CONCEDENTE:
a) Transferir os recursos financeiros para execução desse 
Convênio, na forma de cronograma de desembolso aprovado, 
observada a sua disponibilidade financeira e as normas legais 
pertinentes.
b)  Examinar e aprovar os relatórios de atendimento.
c) Coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução deste 
convênio;
d) Repassar a Associação de Pais  e Amigos dos Excepcionais 
de Iporã – Pr., - APAE, os valores  em conformidade com a lei 
1015/2018, conforme segue:
Nº MESES VALORES
1ª MARÇO R$ 4.000,00
2ª ABRIL R$ 4.000,00
3ª MAIO R$ 4.000,00
4ª JUNHO R$ 4.000,00
5ª JULHO R$ 4.000,00
6ª AGOSTO R$ 4.000,00
7ª SETEMBRO R$ 4.000,00
8ª OUTUBRO R$ 4.000,00
9ª NOVEMBRO R$ 4.000,00
10 DEZEMBRO R$ 4.000,00
TOTAL ANUAL R$ 40.000,00
II – DO CONVENENTE:
a) Executar o objeto deste convênio de conformidade com o 
plano de atendimento;
b) Prestar contas dos recursos objetos deste convênio, 
através de relatórios de atendimento;
c) Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, 
previdenciária ou social, acaso decorrentes da execução deste 
convênio;
d) Manter arquivado por 05 (cinco) anos toda a documentação 
pertinente, disponível para fiscalização quando necessário for;
e) Apresentar todas as certidões liberatórias e exigidas pelo 
tribunal de contas do Estado do Paraná, para repassar as subvenções.
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS: As despesas decorrentes 
do presente Convênio correrão por conta dos recursos financeiros da 
Dotação Orçamentárias Específica decorrentes do presente convenio, 
constante no ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/
ou período da execução do convênio.
DOTAÇÕES
06.00 SECR. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO
06.001.12.367.0018.2028 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL
161         3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Parágrafo primeiro: O presente convênio encontra-se amparado pelo 
Art. 17, e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000.
Parágrafo segundo: Fica o convenente obrigado a prestar serviços 
diários em atendimento à Pessoa portadora de deficiência de acordo 
com a meta prevista no Plano de Atendimento, instrumento deste 
Termo.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação 
de contas deverá ser feita através de apresentação do Relatório de 
Atendimento, comprovando a execução dos serviços mensalmente.  A 
prestação de contas deve ser efetuada até o dia 05 (cinco) de cada mês 
em conformidade com a Lei Municipal sob nº 1015/2018.
Parágrafo Único: As faturas, recibos, notas fiscais ou quaisquer 
outros documentos comprobatórios de despesa deverão permanecer 
arquivados pelo período de 05 (cinco) anos.
CLÁUSULA SEXTIMA – DO LOCAL DE ATENDIMENTO: Todos 
os atendimentos objeto deste convênio serão apresentados nas 
dependências da APAE ou excepcionalmente onde esta indicar por 
motivos de força maior. O Município ficará com o encargo do transporte 
dessas crianças até o local do atendimento e seu retorno de origem.
CLÁUSULA OITAVA – DA PENALIDADE: Quando os recursos forem 
utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento 
e a prestação de contas não forem apresentadas no prazo exigido, 
bem como não for executado o objeto da avenca, ressalvadas as 
hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada, 
o Convenente deverá restituir o valor transferido acrescido de juros e 
correção monetária, segundo o índice oficial, a partir da data do seu 
recebimento.
CLÁUSULA NONA – DAS DÚVIDAS: As dúvidas suscitadas na 
execução desse convênio serão dirimidas entre as partes.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENOVAÇÃO: Quando da renovação deste 
termo de convênio, a CONVENENTE E A CONVENIADA, procederão 
a uma avaliação da parceria estabelecida e do atendimento prestado, 
podendo ser revistos os parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES: As alterações 
que forem acordadas e se fizerem necessárias durante a vigência deste 
termo, poderão ser formalizadas através de termo de aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS AVALIAÇÕES: As partes 
convenentes, qualquer momento, poderão realizar avalição da parceria 
estabelecida e do atendimento prestado, podendo ser revistos os 
parâmetros aqui fixados.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Convênio, fica eleito o for Municipal de Iporã – 
Paraná, com renúncia expressa e qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Para validade do que pelas partes foi pactuado, forma-se este 
instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo assinadas para que surta os jurídicos e legais 
efeitos.
MILENA SILVA ROSA                                       RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA
           Prefeita Municipal                                                                Presidente
“ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXECEPCIONAIS DE IPORÃ
– APAE”
TESTEMUNHAS:
1. Nome:                                             CPF:
2. Nome:                                             CPF:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2023
SUMULA - Concede férias ao servidor João Eduardo Caliani e dá 
outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI:
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor João Eduardo Caliani, portador 
da Cédula de Identidade RG 3.859.512-1 e CPF nº. 512.997.986-34, 
ocupante do cargo de Advogado, referente ao período 2020/2021, 
dando inicio em 01 de março com termino em 30 de março de 2023.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu 
respectivo 1/3 de Férias, que será incluído na folha de pagamento do 
mês de março de 2023.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 14 de março de 2023.
Edivaldo Batista Saraiva
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE APOSTILAMENTO: 06/2023 DE RECOMPOSIÇÃO 
DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022, 
CONTRATO: 41/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL 
LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso 
em tela, e em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º 
do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 25 de maio de 
2021, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o 
valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 R$ 6,11     R$      5,65
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da 
ANP, conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste 
ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo 
original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a 
partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 14 de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL Do SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE APOSTILAMENTO 05/2023 DE REALINHAMENTO 
DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 20/2022, 
CONTRATO: 74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL 
LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS 
TIPO: ÓLEO DIESEL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso 
em tela, e em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º 
do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 24 de maio de 
2022, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o 
valores acertados para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme 
segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM R$ 5,97 R$ 5,48
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO R$ 5,03 R$ 5,49
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da 
ANP, conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste 
ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo 
original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a 
partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 14 de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023- CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
 
1 - PREÂMBULO 
 
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente 
Instrumento de Chamamento. 

  
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital; 
 
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital. 
 
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a 
realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da 
contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA 
e tabela SUS. 
 
3.  REGÊNCIA LEGAL 
 
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado. 
 
4.  PRAZOS 
 
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto ao CISA, no horário das 08:00 h as 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 h de segunda-feira a 
sexta-feira, até o dia 31 de dezembro de 2023, em envelope lacrado. 
 
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações; 
 
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado. 
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5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento: 
 
a) Contrato Social e suas alterações; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em 
plena validade; 
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade; 
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade; 
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária; 
g) Inscrição da empresa no CRF 
h) Cópia do CRF e diploma do profissional (ais) responsável (eis) pela prestação dos serviços. 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
j) Credenciamento junto ao LACEN (ou laboratório de suporte credenciado no LACEN) 
k) Profissional capacitado para fazer os exames de BAAR (baciloscopia), cultura de BAAR, hanseníase por 
colheita de linfa, leishmaniose, enviando toda lâmina realizada no laboratório para conferência e controle 
de qualidade atestado pelo LACEN. 
l) Técnico e profissional responsável treinado periodicamente no LACEN em Curitiba. 
m) Controle de qualidade externo mensal tipo PNCQ ou PELM para comprovar que seus equipamentos 
realizam exames com qualidade e precisão, comprovando ao final do ano que tudo está de acordo com a 
avaliação anual. 
n) Conta corrente em nome da empresa. 
 
 5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelos membros da Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de 
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida; 
 
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários; 
 
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital. 
 
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida. 
 
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO. 
 
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária; 
 
6.2. Após análise da documentação e comissão a Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico 
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de 
interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação; 
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6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 dias, a contar 
da data da ciência da decisão. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados 
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada 
das propostas; 
 
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser 
rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações; 
 
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato; 
 
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou 
terceiros, decorrentes da execução do contrato. 
 
7.5. As empresas contratadas serão responsáveis pela transferência dos dados relativos aos exames 
agendados pelo sistema de gerenciamento de saúde do CISA, assim como, a emissão dos resultados 
através do mesmo.  
 
7.6. Os custos referentes ao item anterior (7.5) serão de responsabilidade da contratada. 
 
8. DO PREÇO 
 
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a tabela SUS e tabela constante CISA, 
conforme relatório de serviços realizados. 
 
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA ou 
da tabela SUS, que envolvam os serviços realizados. 
 
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão 
livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem 
discriminadas no ato da contratação. 
 
 
10. DAS SANÇÕES 
 
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurado o direito de ampla defesa. 
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11.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo 
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for; 
 
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um 
novo regulamento; 
 
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento. 
 
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA. 
 
 

                                                                                                  Umuarama, 13 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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ANEXO I 

 
 
 

MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA) 
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador) 

 
 

Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde 
 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS para a 
prestação de serviços na área de saúde com apoio e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a 
realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo nas dependências da 
contratada, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SUS 
e tabela CISA, nos termos do chamamento público nº 006/2023. 
 
Razão Social: ______________________________________________________ 

Nome Fantasia: ____________________________________________________  

Endereço Comercial:  __________________________________________  

CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________ 

CNPJ:___________________________ 

Realização de exames laboratoriais. 

Farmacêutico Bioquímico Responsável:__________________________________________________ 

CRF do Bioquímico Responsável:____________________ 

R.G. do Bioquímico Responsável:____________________ 

CPF do Bioquímico Responsável: ____________________ 

Data:_________________________________ 

 
 
 
 

(assinatura do solicitante) 
____________________________ 

(nome do solicitante) 
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ANEXO II 

 
 

EXAMES TABELA CISA 

 

 EXAMES  VALOR CISA 

 (       ) DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 16,76 

 (       ) GASOMETRIA ARTERIAL 39,10 

 (       ) SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGG 18,96 

 (       ) BACTEROSCOPIA  PELO GRAM 4,11 

 (       ) DENGUE IGG 33,52 

 (       ) GASOMETRIA VENOSA 39,11 

 (       ) CURVA DE LH, FSH COM 15', 30', 60' E 90' 458,09 

 (       ) TOLERANCIA A LACTOSE - SALIVA/DB 162,00 

 (       ) PROTEINA C ULTRA SENSÍVEL 78,21 

 (       ) DENGUE IGM 22,35 

 (       ) COAGULOGRAMA 22,35 

 (       ) COMPLEMENTO TOTAL CH50 33,52 

 (       ) SOROLOGIA PARA TOXOPLASMOSE IGM 18,96 

 (       ) IGE TRIGO 27,93 

 (       ) IGE CAFEINA LACTOALBUMINA 22,35 

 (       ) AC ANTIENDOMIRO IGA 39,11 

 (       ) TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE 17,88 

 (       ) SOROLOGIA PARA CITOMEGALOVIRUS IGG E IGM 78,21 

 (       ) SATURAÇÃO DE TRANSFERRINA 7,82 

 (       ) PESQUISA DE BAAR NA URINA  4,69 

 (       ) LH BASAL 10,02 

 (       ) PESQUISA DE MUTAÇÃO DO FATOR II 335,19 

 (       ) MUTAÇÃO G20210A DO FATOR II (MUTAÇÃO METILOTETRAHAHIDRIFOLATO 
REDUTATASE (MTHFR) 335,19 

 (       ) FATOR V DE LEIDEN 134,07 

 (       ) PROTEÍNA S FUNCIONAL 167,60 

 (       ) PROTOPARASITOLÓGICO 50,28 

 (       ) TESTE DE CLONIDINA 134,07 
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 (       ) PRILOCAINA 97,21 

 (       ) LINDOCAINA OU XYLOCAINA 97,21 

 (       ) NOVACAINA 102,79 

 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGG 39,11 

 (       ) SOROLOGIA PARA EPSTEIN BAAR IGM 39,11 

 (       ) SOROLOGIA PARA HTLV 40,22 

 (       ) CRIOGLOBULINAS 11,17 

 (       ) DOSAGEM DE ALDOLASE 8,38 

 (       ) RAST  EX-1 27,93 

 (       ) RAST  HX-2 27,93 

 (       ) HOMOCISTEINA 50,28 

 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE ) 318,43 

 (       ) ANTI ENDOMISIO IGG 35,75 

 (       ) ANTI ENDOMISIO IGM 41,34 

 (       ) VITAMINA B1 111,73 

 (       ) ERITROPOIETINA 53,07 

 (       ) FATOR V  DE COAGULAÇÃO 26,54 

 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 15,64 

 (       ) D-DIMERO 100,56 

 (       ) BLASTOMICOSE ANTICORPOS 62,92 

 (       ) TESTE DE PATERNIDADE (PAI,MÃE,FILHO) 477,08 

 (       ) COCAINA E MACONHA  38,21 

 (       ) FRAGILIDADE OSMOTICA 10,61 

 (       ) ANTI DNA (HELICE SIMPLES) 27,93 

 (       ) ATIVADOR DE PLASMINOGENEO 1.017,01 

 (       ) CCP- ANTICORPOS 57,09 

 (       ) TRAB 27,93 

 (       ) IGE MULTIPLO(EX2) 15,64 

 (       ) IGE MULTIPLO(HX2) 15,64 

 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGA 83,80 

 (       ) ANTI-TRANSGLUTAMINASE IGG 83,80 

 (       ) ANTI LKM 1 21,23 

 (       ) ANTI NEUTROFILOS 55,87 
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 (       ) ANTI-SACCHAROMYCES IGA 68,99 

 (       ) HLA B27 DETECÇÃO POR PCR 100,56 

 (       ) CULTURA DE BAAR 27,93 

 (       ) MICROALBUMINURIA 16,76 

 (       ) ESPERMOGRAMA 22,35 

 (       ) CHAGAS IGG 11,17 

 (       ) CHAGAS IGM 11,17 

 (       ) PROGRAF-DOSAGEM DE TACROLIMUS 111,73 

 (       ) COXSACKIE A9 IGM 83,80 

 (       ) OXALATO (ACIDO OXALICO) URINA 24 HS 16,76 

 (       ) CITRATO (ACIDO CITRICO) URINA 24 HORAS 8,94 

 (       ) ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 27,93 

 (       ) PROTEINA C FUNCIONAL 55,87 

 (       ) PROTEINA S FUNCIONAL 167,60 

 (       ) ANTITROMBINA III 44,69 

 (       ) FATOR V DE LEIDEN 134,08 

 (       ) HOMOCISTEINA 50,28 

 (       ) FIBRINOGENIO 22,35 

 (       ) PROTROMBINA (DETECÇÃO DE MUTAÇÃO DO GENE) 318,43 

 (       ) CRIOGLOBULINAS 11,17 

 (       ) TOXOPLASMOSE AVIDEZ IGG 44,69 

 (       ) FERRO SERICO 7,82 

 (       ) CA 125 33,52 

 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGG 35,75 

 (       ) ANTI  ENDOMISIO IGM 41,34 

 (       ) VITAMINA B1 111,73 

 (       ) ERITROPOIETINA 53,07 

 (       ) HTLV 1 E 2 35,28 

 (       ) FATOR V DE COAGULAÇÃO 26,54 

 (       ) IGE ESPECIFICO GEMA DE OVO 15,64 

 (       ) CARIOTIPO BANDA G 359,10 

 (       ) ELETROFORESE DE PROTEÍNAS     16,76 

 (       ) CA 15-3 27,93 
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 (       ) D-DIMERO 100,56 

 (       ) BLASTOMICOSE  ANTI CORPOS 65,92 

 (       ) TUBERCULOSE SOROLOGIA 116,76 

 (       ) ESPERMOCULTURA 22,35 

 (       ) METANEFRINAS URINARIAS 56,98 

 (       ) VITAMINA A  82,68 

 (       ) VITAMINA D  78,21 

 (       ) ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS  10,08 

 (       ) TOXOCARA  IGG 72,62 

 (       ) TOXOCARA IGM  72,62 

 (       ) TROPONINA CARDIACA I  40,33 

 (       ) TROPONINA CARDIACA T 40,33 

 (       ) PAPILOMAVIRUS HUMANO ( HPV ) 265,36 

 (       ) FRUTOSAMINA 10,08 

 (       ) HEMOCULTURA 27,93 

 (       ) HISTOPLASMOSE SOROLOGIA 68,16 

 (       ) METIL-MTHFR DETC. MUT 290,50 

 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS IGG 39,11 

 (       ) CHLAMYDIA TRACHOMATIS  IGM 39,11 

 (       ) PESQUISA  ERRO INATO METABOLISMO AMPLIADO NO SANGUE 100,56 

 (       ) HELICOBACTER PYLORI IGG 30,78 

 (       ) MACROPROLACTINA 33,52 

 (       ) ANTI SCL 70 78,21 

 (       ) CAPACIDADE LATENTE DE LIGAÇÃO DE FERRO 21,23 

 (       ) DETECÇÃO DAS MUTAÇÕES C677 T E A1298C 265,36 

 (       ) WESTERN BLOT 167,60 

 (       ) COBRE 27,60 

 (       ) CITOLOGIA ONCOTICA 74,30 

 (       ) ALDOSTERONA 26,54 

 (       ) COFATOR RISTOCEINA 716,47 

 (       ) CERULOPLASMINA 16,76 

 (       ) ANTI ILHOTA 61,45 

 (       ) FATOR IX 23,35 
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 (       ) FATOR  VIII 61,45 

 (       ) ANTI COAGUILANTE LUPICO 44,69 

 (       ) MUTAÇÃO METILENOTETRAHIDROFOLATO REDUTASE (MTHFR) MUTAÇÕES 
C677T E A1298C 307,26 

 (       ) IGE FORMIGA 39,11 

 (       ) IGE PO 27,93 

 (       ) IGE ACARO 27,93 

 (       ) ANTICORPOS ANTIQUAPORINA 446,92 

 (       ) BORRELIA BURGDORFERI (DOENCA DE LYNA) 60,33 

 (       ) TESTE ALERGICO A AMOXILINA 46,92 

 (       ) TESTE ALERGICO A  GENTAMICINA  111,73 

 (       ) TESTE ALERGICO E SULFAMETAXAZOL 156,42 

 (       ) TESTE ALERGICO A  TRIMETROPINA 78,21 

 (       ) TESTE ALERGICO A DOXILINA 72,62 

 (       ) TESTE ALERGICO A TIOPENTAL 50,28 

 (       ) CARGA VIRAL 374,30 

 (       ) COXSACKIE A9 IGG 374,30 

 (       ) COXSACKIE B1-6 IGM 173,18 

 (       ) COPROLOGICO FUNCIONAL 51,40 

 (       ) ANÁLISE QUÍMICA CALCULO URINÁRIO 34,64 

 (       ) ANTI GAD 162,00 

 (       ) IGFS 37,15 

 (       ) IGFBP 50,28 

 (       ) IGE SOJA  27,93 

 (       ) IGE GLUTEM 27,93 

 (       ) IGE LACTOGLOBULINA 22,35 

 (       ) AC  TRANSGUTOMINOSE IGA  67,04 

 (       ) ANTICORPO ANTI SACCHARAMYCES ASCA 89,38 

 (       ) FATOR II 145,25 

 (       ) LIPASE 2,51 

 (       ) ANTI  JO  1  ANTICORPOS 55,87 

 (       ) IGFBP 3 PROTEÍNA LIGADORA IGF I TIPO 3 50,28 

 (       ) CATECOLAMINAS PLASMATICAS  139,66 

 (       ) ACIDO VANIL MANDELICO 10,05 

 

 11 

 (       ) IGE (F4) TRIGO 27,93 

 (       ) IGE (F14) GRÃO DE SOJA  9,81 

 (       ) IGE (F232) OVO ALBUMINA  15,64 

 (       ) IGE ESPECÍFICO (F233) ALIMENTOS OVOMUCÓIDE 27,93 

 (       ) IGE (F77)B - LACTOQBULINA  27,93 

 (       ) IGE (F76)A - LACTOABULINA 27,93 

 (       ) IGE (F78) CASEÍNA 27,93 

 (       ) IGE LEITE 27,93 

 (       ) IGE POEIRA 27,93 

 (       ) CULTURA DE FEZES 22,35 

 (       ) TESTE ALERGICO A AMPICILINA 22,35 

 (       ) TETRACICLINA 75,98 

 (       ) CA 19-9 55,87 

 (       ) CATECOLAMINAS 111,73 

 (       ) CURVA  DE GLICOSE E INSULINA 55,87 

 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA C  72,62 

 (       ) DOSAGEM DE VITAMINA  E 72,62 

 (       ) TESTE DE GLUCAGON 513,96 

 (       ) TESTE ALERGICO A PENICILINA 22,35 

 (       ) TESTE ALERGICO A CEFALOSPORINA 75,98 

 (       ) COXSACKIE B6 IGM  134,08 

 (       ) ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAL URINA 100,55 

 (       ) TRIAGEM EXPANDIDA PARA ERROS INATOS DO METABOLISMO MATERIAIS 
URINA E PLASMA  413,40 

 (       ) DOSAGEM DAS CELULAS NK (CD-3+16+53) 111,73 

 (       ) PESQUISA DE MYCOPLASMA, UREAPLASMA, NEISSERIA, GONORREIA E 
CHLAMYDIA NO COLO  UTERINO 39,11 

 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL SERINA 782,11 

 (       ) ANTICORPOS ANTIFOSFATIDIL ETOLONAMINA 1.436,85 

 (       ) PESQUISA DE CRIAGLUTININAS 25,70 

 (       ) PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 11,17 

 (       ) ANTICORPO ANTI C1Q 519,54 

 (       ) PESQUISA DE HLA B51 173,18 

 (       ) PERFIL GENETICO PARA DOENÇA CELÍACA 491,61 
 

 12 

 (       ) AVIDEZ PARA RUBÉOLA 122,90 

 (       ) C1Q E C1 INIBIDOR 614,52 
 

(       ) EXAMES  VALOR CISA   
(       ) Pesquisa de anticorpo anticardiolipina IGA 44,69   
(       ) Teste genético 1ª linha para investigar hemocromatose 335,19   
(       ) Brucelose (PCR) 558,65   
(       ) Brucelose (ELISA) IGG 89,38   
(       ) Brucelose (ELISA) IGM 89,38   
(       ) Brucelose (Rosa Bengala) 16,76   
(       ) Teste de Ham 16,76   
(       ) IGE específico ibuprofeno 89,38   
(       ) IGE específico paracetamol 78,21   
(       ) IGE específico amoxilina 33,52   
(       ) Curva de HG 27,93   
(       ) Curva de IGF 67,03   
(       ) Celularidade global e específica 27,93   
(       ) PCR p/ tuberculose 145,25   
(       ) Anti-RNA 44,69   
(       ) Anti-centromero 27,93   
(       ) PM-SLC 167,60   
(       ) IGE específico mipivacaina 78,21   
(       ) IGE específico norepinefrina 89,38   
(       ) Córpulos de Heinz 22,35   
(       ) Pesquisa de alterações gene Jak 2 335,19   
(       ) Cistatina C 111,73   
(       ) Anti-citoplasma 78,21   
(       ) CD3 78,21   
(       ) CD4 78,21   
(       ) CD8 78,21   
(       ) CD9 78,21   
(       ) Microdeleção Cromossomo Y 368,70   
(       ) Anti-histoina 78,21   
(       ) IGE específico Amendoim 39,11   
(       ) IGE específico Nozes 39,11   
(       ) IGE específico Girassol 39,11   
(       ) IGE específico Gergelim 39,11   
(       ) Coleta para Carga viral 10,01   
(       ) Coleta para CD4 10,01   
(       ) T3 LIVRE 12,96 

(       ) PSA LIVRE 18,35 

(       ) ALBUMINA 16,75 
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(       ) TESTE DE FALCIZAÇÃO 11,73 

(       ) TESTE RÁPIDO PARA TUBERCULOSE 31,28 

(       ) DOSAGEM DE ANTICORPO ANTI-RECEPTOR DE ACETILCOLINICO 212,29 

(       ) BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-PCR QUANTITATIVO 835,74 

(       ) BCR/ABL – TRANSLOCAÇÃO RT-BCR QUALITATIVO 513,96 

(       ) VITAMINA B3 303,90 

(       ) CA 72-4 39,11 

(       ) CULTURA PARA FUNGOS 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO PIMENTA VERDE R$ 39,11 

(       ) IGE ESPECIFICO PIMENTA NEGRA R$ 39,11 

(       ) IGE VENENO DE ABELHA R$ 22,35 

(       ) IGE PERNILONGO R$ 22,35 

(       ) IGE MULTIPLO MX1 FUNGOS R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO LEITE DE VACA R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO CHOCOLATE R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO PEIXE R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO CASTANHAS (FX1) R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO OVO R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO CLARA DO OVO R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO OVOMUCOIDE R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO OVOALBUMINA R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO CONALBUMINA R$ 42,46 

(       ) IGE ESPECIFICO CORANTE AMARELO R$ 39,11 

(       ) LIZOSIMA R$ 78,21 

(       ) IGE ESPECIFICO CARNE DE FRANGO R$ 22,35 

(       ) IGA TRIGO ( ANTI ENDOMISIO IGA) R$ 39,10 

(       ) IGM TRIGO (ANTI ENDOMISIO IGM) R$ 39,10 

(       ) C2 COMPLEMENTO- FRAÇÃO R$ 72,62 

(       ) IGA TOTAL R$ 18,99 

(       ) IGG TOTAL R$ 18,99 

(       ) IGM TOTAL R$ 18,99 

(       ) IGE TOTAL R$ 18,99 

(       ) IGD TOTAL R$ 33,52 
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(       ) CD 16/56 (NATURAL KILLER) R$ 67,04 

(       ) BETA LACTO GLOBULINA R$ 22,35 

(       ) ALFA LACTO ALBUMINA R$ 22,35 

(       ) LACTOFERRINA R$ 223,46 

(       ) CASEINA R$ 22,35 

(       ) FOSFOLIPIDEOS R$ 39,11 

(       ) ADENOSINA DEAMINASE R$ 39,11 

(       ) ANTI- DNA NATIVO (DUPLA HELICE) R$ 39,11 

(       ) SUBPOPULAÇÃO LINFOCITÁRIA CD3-CD4-CD8 R$ 39,11 

(       ) H1N1- DETECÇÃO POR PCR R$ 134,08 

(       ) APOLIPOPROTEINA B R$ 16,76 

(       ) APOLIPOPROTEINA A1 R$ 16,76 

(       ) ANTICORPOS ANTI- AQUAPORINA R$ 16,76 

(       ) ARSÊNIO R$ 36,87 

(       ) HORMONIO ANTIMULLERIANO R$ 167,60 

(       ) ANTI ASPERGILLUS Sp R$ 167,60 

(       ) CULTURA DE UREAPLASMA R$ 27,93 

(       ) ANTICORPOS IGM MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS R$ 100,56 

(       ) ANTICORPOS IGG MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS R$ 122,90 

(       ) IGE MULTIPLO (WX5) PLANTAS R$ 22,35 

(       ) PESQUISA MOLECULAR DE CROMOSSO X FRAGIL R$ 502,78 

(       ) ZIKA VIRUS IGG R$ 249,67 

(       ) ZIKA VIRUS IGM R$ 249,67 

(       ) ZIKA VIRUS TESTE MOLECULAR R$ 249,67 

(       ) VITAMINA K R$ 337,06 

(       ) BNP-  PEPTIDEO NATRIURÉTICO R$ 167,60 

(       ) ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGA R$ 83,80 

(       ) ANTI BETA 2 GLICOPROTEINA IGG E IGM R$ 83,80 

(       ) IGE ESPECIFICO FOLHA DE TABACO R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO AZITROMICINA R$ 60,33 

(       ) VITAMINA B6 R$ 89,38 

(       ) SEROTONINA R$ 46,92 

(       ) BNP R$ 162,00 
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(       ) MONONUCLEOSE IGG R$ 39,11 

(       ) MONONUCLEOSE IGE R$ 39,11 

(       ) ANTI IGM ADENOVIRUS R$ 55,87 

(       ) ANTI IGG ADENOVIRUS R$ 39,11 

(       ) SARAMPO IGM R$ 27,93 

(       ) SARAMPO IGG R$ 22,35 

(       ) PESQUISA FUNGOS (MICOLOGICO DIRETO) R$ 16,76 

(       ) ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZADO R$ 50,28 

(       ) ANTIFUNGIGRAMA  R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO CARNE DE PORCO R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO TOMATE R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO MORANGO R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO ABACAXI R$ 27,93 

(       ) IGE ESPECIFICO MILHO R$ 39,11 

(       ) IGE ESPECIFICO BARATA R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO VENENO VESPA  R$ 22,35 

(       ) IGE ESPECIFICO ACIDO ACETIL SALICILICO R$ 39,11 

(       ) INIBIDOR DE C1 ESTERASE QUANTITATIVO  R$ 20,11 

(       ) IGE ESPECIFICO DIPIRONA R$ 145,25 

(       ) IGE ESPECIFICO DICLOFENACO R$ 39,11 

(       ) IGFBP-3 PROTEINA LIGADORA R$ 33,52 

(       ) FOSFATASE ALCALINA OSSEA ESPECIFICA R$ 61,45 

(       ) FATOR XIII R$ 67,03 

(       ) FLUORETO R$ 16,76 

(       ) UROCULTURA R$ 16,76 

(       ) CULTURA + ANTIBIOGRAMA R$ 27,93 

(       ) HEMOGRAMA C/ PLAQUETAS R$ 7,58 

(       ) PESQUISADE FUNGOS ESCARRO 1ª AMOSTRA R$ 13,41 

(       ) PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 2ª AMOSTRA R$ 13,41 

(       ) PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 3º AMOSTRA R$ 13,41 

(       ) PESQUISA DE FUNGOS ESCARRO 4ª AMOSTRA R$ 13,41 

(       ) T3 REVERSO R$ 69,27 

(       ) TOXOCARA CANIS IGG R$ 27,93 
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(       ) IGE ESPECIFICO ACIDO BENZOICO R$ 50,28 

(       ) DOSAGEM DE PORFIRINA R$ 223,46 

(       ) IGE ESPECIFICO GRAMINEAS- FESTUCA ELATIOR R$ 27,93 

(       ) DETERMINAÇÃO PH FEZES R$ 5,58 

(       ) IGE ESPECIFICO PIROXICAM R$ 39,11 

(       ) FENILALANINA R$ 16,76 

(       ) PROVA DO LAÇO R$ 5,59 

(       ) PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES R$ 5,59 

(       ) PRÉ ALBUMINA R$ 55,87 

(       ) PROTEINURIA DE 12 HORAS R$ 11,73 

(       ) PROTEINURIA DE 24 HORAS R$ 11,73 

(       ) ANTI JO1  R$ 39,11 

(       ) LIPIDES TOTAIS R$ 9,50 

(       ) COLETA PARA PCR R$ 10,01 

(       ) APLICAÇÃO E LEITURA  PARA PROVA TUBERCULINA  (PPD ) R$ 10,01 

(       ) LIPIDOGRAMA R$ 15,90 

(       ) CHIKUNGUNYA IGG E IGM R$ 184,24  

(       ) TESTE DE ESTÍMULO (LH-RH GONADORELINA) R$ 1.541,87 

(       ) EXAME DE PPD (TUBERCULOSE) R$ 33,52 

(       ) DENGUE ANTIGENO  NS1 R$ 55,87 
 

(      ) SEQUENCIAMENTO DO EXOMA R$ 4.700,00 
 

 (      ) TESTE DE ANTÍGENO (SWAB) COVID-19 R$ 111,73 

  (     ) TESTE PCR SWAB COVID-19 R$ 167,60 

  (     ) TESTE QUALITATIVO IGG/ IGM COVID-19 R$ 78,21 

  (     )  TESTE QUANTITATIVO IGG/IGM COVID-19 R$ 134,08 

  (     ) TESTE DE ANTICORPOS NEUTRALIZANTES COVID-19 R$ 223,46 

  (     )  IMUNOSCOV19 TESTE DE IMUNIDADE TOTAL DE COVID 19 R$ 279,32 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, 
de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., inscrito no CNPJ sob o n° 
86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 866, na cidade de Umuarama/PR neste ato representado 
pelo seu Presidente o Sr. ALMIR DE ALMEIDA, .................., .....................agente político, inscrito no CPF sob nº. .................... 
portador da Cédula de Identidade nº. .............., doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro a empresa ................., inscrita 
no CNPJ ................, com sede na .........................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
.........................., ............., ..........., ................., portador da cédula de identidade civil RG nº .................... e do CPF n° ..............., 
residente e domiciliado .............................., resolvem firmar o presente contrato, como segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público nº 006/2023, 
regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de inexigibilidade nº ....... ., 
ratificado em ........... 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde com  apoio 
e diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em regime ambulatorial, eletivo, 
conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela SUS e tabela CISA. 
............................... 
Parágrafo Primeiro: Os exames serão coletados nas dependências da contratada, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 
fornecimento de recursos humanos, equipamentos, materiais, medicamentos e insumos necessários para a sua realização. 
 
Parágrafo Segundo: Os resultados dos exames devem ser disponibilizados no sistema de gerenciamento do CISA e podem ser 
entregues diretamente ao paciente, mediante acordo entre as partes, obedecendo aos prazos e critérios técnicos para a realização 
dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 
.................. (.........................) anuais. 
  
Parágrafo Único: É vedado ao CONTRATADO cobrar das pessoas atendidas, ou do responsável, qualquer valor adicional aquele 
pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de rescisão imediata do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ATENDIMENTO PREFERENCIAL: Cabe a CONTRATADA dar prioridade no atendimento ao idoso 
(entendendo-se como tal a pessoa com idade igual ou superior a 60 anos) conforme o artigo 230 da Constituição Federal e artigo 
3º da lei 10.741/03 e a criança e ao adolescente, conforme artigo 227 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela 
empresa Contratada, sendo de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoais para execução do 
objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a: 
       
Parágrafo Primeiro: Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços; 
 
Parágrafo Segundo: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 
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Parágrafo Terceiro: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da 
data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela indenização 
de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;  
 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;  
 
c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d)"prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
da dotação orçamentária ................. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente ao 
CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos 
serviços efetivamente prestados. 
 
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato poderá ser avaliada pelo CONTRATANTE, mediante exames de supervisão indireta ou local, os quais observarão o 
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cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, à verificação do movimento dos atendimentos e de 
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo n° 032/2013 do dia 01 de 
outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do CPF nº 361.509.599-
53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e terceiros, respondendo por estes 
perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser realizada auditoria 
especializada. 
 
Parágrafo Segundo: Anualmente, com antecedência mínima de trinta (30) dias da data do término deste contrato, se for interesse 
das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as instalações da CONTRATADA para verificar se persistem as 
mesmas condições técnicas básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 
 
Parágrafo Terceiro: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da CONTRATADA, 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas. 
 
Parágrafo Quarto: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratada não eximirá a CONTRATADA da 
sua responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
 
Parágrafo Quinto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços 
e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal fim. 
 
Parágrafo Sexto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas gerais da lei 
federal de licitações e contratos administrativos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento) do valor 
total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa. 
 
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE a CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Segunda. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos. 
  
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à 
população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA 
negligenciar a prestação dos serviços ora contratados, a multa cabível poderá ser duplicada. 
 
Parágrafo Terceiro: Poderá, ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese a CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida, neste caso, nenhuma indenização ou 
pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, 
terá início em ..................... e término em .............., podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo único: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à outra 
parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na 
forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama - PR, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho de Saúde. 
 
  E, por estarem às partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
 

                                                                                                       Umuarama, ................................................de 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Consórcio Intermunicipal de Saúde 

CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
  Contratante 

 

                                                                                     
 
 

   Contratada  
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________________ 
 
 
______________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA Nº 94
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais), ao servidor municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na Divisão de Obras e 
Engenharia, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/03/2023 05h00min/ 16h00min Arapongas/Pr
BUSCAR MASSA ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de março de 2023. 

EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
E. C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME 

CNPJ:157.993.680-00139 

RG:8.635.083-1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

7° Termo aditivo do contrato nº.121/2021, decorrente de PREGÃO n°38/2021 de Contratação de empresa 
para prestação de serviços para fretamento (locação) eventual e temporário de ônibus tipo convencional 
para transporte municipal e intermunicipal de passageiros do Município de Alto Piquiri, com motorista 
habilitado ,conforme especificações descritas no  ANEXO I- Termo de referência , parte integrante do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa E. 
C. S. B. TRANSPORTES EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 15.799.368/0001-39, com sede no endereço 
RUA SILVEIRA LIMA, 1195, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por EDILAINE 
CRISTINA DOS SANTOS BROGIATO, portador do RG n° 8.635.083-1, portador do CPF sob n° 
056.932.939-63, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 123.200,00 (cento 
e vinte e três mil e duzentos reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 150 
(cento e cinquenta) dias, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 
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CPF:056.932.939-63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SECO AMBIENTAL, SERVICOS, PESQUISAS E CONSTRUTORA 
LTDA.
SEDE: , Cupira/PE
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 117/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
higienização de caixas d’agua, para atender a Secretaria de Administração, 
Secretaria de Obras, Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Escolas e CMEI, por um período 
de 12 (doze) meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é 46.998,00 (quarenta e seis 
mil, novecentos e noventa e oito reais).
Data da assinatura do contrato: 17 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 17 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LEONARDO ORLANDINE FERREIRA PAIÃO - GESSO
SEDE: Alto Piquiri/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 14/2023, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa prestadora de serviço para 
instalação de divisória de gesso acantonado, com pintura e instalação completa, para 
adequação da nova sede da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.900,00 (quinze 
mil e novecentos reais).
Data da assinatura do contrato: 08 de março de 2023
Vigência do contrato: 08 de setembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2022 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: CASTILHO & CASSARO 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo CASTILHO & CASSARO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pela Sra. Iraci Rodrigues Castilho Cassaro, portadora do RG: 5.719.872-9 e do CPF nº. 
038.622.239-81, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
1 Termo Aditivo a Ata de Registro nº 045/2022 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro dos itens 
abaixo descritos, de acordo com Notas Fiscais de entrada do fornecedor e pesquisa de preços realizadas pelo Aplicativo 
Nota Paraná, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993.  
 

LOTE ITEM UNID                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

02 01 UNID Arroz agulhinha, longo fino, polido, tipo 01, sem glutem, 
contendo no mínimo 90% de grãos inteiros com no 
máximo 14% de umidade e com valor nutricional na 
porção de 50g contendo no mínimo: de 37 gramas de 
carboidratos, 4,5g de proteínas e 0 de gorduras totais. 
Com rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 
vezes a mais do peso da cocção, devendo também 
apresentar coloração branca, grãos íntegros e soltos 
após cozimento. Pacote com 5 quilos. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguintes informações: nome 
e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais 

OURO 
FINO 

18,33 22,99 

04 01 UNID Feijão Carioquinha, TIPO 01, Pacote 01 kg PAYQU
ERE 

7,90 8,80 

07 02 KG Carne bovina primeira, tipo Alcatra, (com corte para 
bife ou em cubos, conforme pedido), relativamente 
magra, congelada: o produto deverá ser fresco de 
abate recente de gado sadio, desossado e limpo. O 
produto deverá apresentar aspecto firme, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas. O produto deve estar de 
acordo com as NTAs 1-2-3 (Normas Técnicas para 
Produtos "IN NATURA"; Rotulagem e Carnes - Decreto 
n° 12.486 de 20 de outubro de 1978). O produto deverá 
ser embalado à vácuo em embalagem plástica flexível, 
atóxica, resistente, transparente, em pacotes com peso 
de 01 kg cada. O produto deve se apresentar sem 
sebo, isento de cartilagens e isento de ossos e com no 
máximo 7% do peso em gordura, sem aparas. No rótulo 
da embalagem deverão constar as especificações do 
produto conforme a legislação vigente (Ministério da 
Saúde - ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual 
ou Municipal - SIF / SISP / SIM) e informações sobre a 

CASTILH
O 

37,60 38,99 
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procedência do mesmo, validade, condições de 
armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc. . O 
produto deve  ter no mínimo 80% da validade  indicada 
no rotulo a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. O transporte deve obedecer às normas de 
alimentos para consumo humano 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 

 
Altônia, 13 de março de 2023.  

 
 
 
 
 
 

  Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
 Estado do Paraná   
                                     CNPJ: 95.640.652/0001-05 

 

                      Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 
                                  E-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 126/2022 celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA  
 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EDITORA E 
PAPELARIA UMUARAMA LTDA -ME, com sede a Avenida Brasil, 2424,Zona VIII, CNPJ: 
03.895.029/0001-77 na cidade de Umuarama - PR denominada CONTRATADA. 
 
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado 
á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de 
Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10 
e a CONTRATADA o Srº. RODRIGO VASCONCELOS ULIAN, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a Travessa Sumaré, 3910, zona 07, na cidade de Umuarama - PR, portador do 
RG n.º 7.195.917-1 SSP/PR e CPF. 032.248.979-29. 
. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 88/2022, 
Pregão Presencial nº 32/2022. 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
CONTRATUAL  - passando a ter a seguinte redação:  

 
                    “CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL “ 
 

         -Fica acrescido 25% dos itens abaixo relacionados, devido a necessidade ser 
contínua. Passando a ter a seguinte redação: totalizando o valor de R$ 13.617,05 
(treze mil seiscentos e dezessete reais e cinco centavos|). 
 
Item Qtde Unidade Descrição Valor Unit. 
14 10 BLC Blocos c/ 50 jogos tam. 20x30cm imp. 1x0 cor de itnerario de trabalho 

- dengue papel sulfite 75G 
R$ 4,80 

15 10 BLC Blocos c/ 50 jogos tam. 20x30cm imp. 1x0 corde lista de itinerário da 
dengue  papel sulfite 75G 

R$ 4,80 

16 1250 UN Cartazes tam. 31x44 cm colorido varios modelos Pedido Minimo de 
200 und cada modelo imp. 4x0 cores 

R$ 1,20 

1 15 BLC Blocos c/ 50 folhas tam. 15x21cm de atestado medico papel sulfite R$ 5,00 
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75g impressão 4x0 cores 
2 500 UN Ficha de comparecimento de hipertenso e/ou diabetico tam. 20x30cm 

papel sulfite 180g impressão 4x0 cores 
R$ 0,14 

3 500 UN Ficha de atendimento ao planejamento familiar papel sulfite 180g 
impressão 4x4 cores 

R$ 0,14 

4 5 BLC Bloco com 50jogos x 5 vias de auto termo para vigilancia sanitária em 
papel autocopiativo tam. 15x21cm imp. 4x0 cores. 

R$ 19,00 

5 250 UN Fichas para fisioterapia, papel cartolina 180g Tam. 15x21cm Imp. 1x1 
cor 

R$ 0,19 

6 25 BLC Blocos com 50 fls. Papel azul de receituário azul, papel bond 75g 
azul tam. 10x20cm imp. 1x0 cor 

R$ 2,90 

7 15 BLC Blocos de requisição de exame papel sulfite 56g tam. 10x15cm imp. 
4x0 cores 

R$ 4,85 

8 15 BLC Blocos com 50 folhas de programa saude da familia papel sulfite 
120G tam. 20x30cm imp. 4x4 cores 

R$ 6,60 

10 5 BLC Blocos c/ 50 fls de fichas de cadastro da familia papel sulfite 75G R$ 3,40 
11 100 BLC Blocos c/ 50 folhas papel de receituário  sulfite 75g tam. 15x2cm imp. 

4x0 cores 
R$ 1,49 

12 1000 UN Ficha de visita / dengue papel sulfite 120g/ picotado tam. 16x9cm 
imp. 1x0 cor 

R$ 0,04 

13 5 BLC Blocos c/ 50 fls de resumo semanal do serviço antivetorial dengue 
papel sulfite 75g tam. 20x30cm imp. 1x1cor 

R$ 6,00 

17 2500 UN Folders tam. 30x21 cm colorido 1 ou 2 dobras Papel couche 150gr 
imp. 4x4 cores Pedido Minimo de  1000 Und. 

R$ 0,27 

18 5000 UN Folders tam. 14x20cm colorido papel couche 150g imp. 4x4 cores 
Pedido minimo 1000 und 

R$ 0,12 

19 1250 UN Cartoes de data comemorativas papel tripex 300g imp. 4x1 cor 
Pedido minimo de 1000 und 

R$ 0,33 

20 1250 UN Envelopes tam. 22,9x32,9cm imp. 4x0 cores timbrado Pedido minimo 
de 1000 und 

R$ 0,60 

21 1250 UN Envelopes tam.16,2x22,9cm imp. 4x0 cores timbrado R$ 0,48 
22 1250 UN Envelope oficio tam. 23x11cm imp. 4x0 cores timbrado R$ 0,36 
23 500 UN Capas para Carne IPTU, papel colchê 150g tam. 43x10cm imp. 4x4 

cores, com vinco e janela 
R$ 0,27 

24 250 UN Pastas tam. 45x31cm imp. 4x0 cores com orelha duplex 300G - 
Varias secretarias 

R$ 1,47 

25 125 UN Crachás tam. 10x14cm imp. 4x0 cores com cordão e furos para 
eventos 

R$ 0,90 

26 5 UN Carimbos de madeira tam. 6,5x4cm R$ 70,00 
27 5 UN Carimbos autenticado (caixa) tam. 4,5x1,6cm R$ 93,00 
29 50 BLC Blocos de Pedido de Exame 50x1 Sulfite 75g tam. 15x21 imp. 4x0 

cores 
R$ 1,49 

30 250 BLC Blocos de Receituario 50x1 Sulfite 56g tam. 15x21cm imp. 4x0 cores R$ 1,49 
31 125 UN Cartão Diabetico Sulfite 180g tam. 15x21cm imp. 4x1 cor R$ 0,48 
32 125 UN Cartao saude mental sulfite 180g tam.15x21cm imp. 4x0 cores R$ 0,48 
33 50 BLC Blocos Referencia/Contra Referencia tam. 20x30cm Sulfite 75gr 50x1 

imp. 4x0 cores 
R$ 3,99 

34 10 BLC Blocos de Cadastro Individual tam. 20x30cm Sulfite 75gr 50x1 imp. 
4x1 cor 

R$ 7,50 

35 12 BLC Blocos de Declaração Comparecimento 50x1 tam. 15x21cm imp. 4x0 
cores 

R$ 6,90 

36 5 BLC Blocos Ficha de Atendimento ao Planejamento 50x1 tam. 20x30 imp. 
4x1 cor 

R$ 13,80 

37 5 BLC Blocos Ficha de Espelho ao Hipertenso e Diabetico  50x1 tam. 20x30 R$ 13,80 
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imp. 4x1 cor 
38 5 BLC Blocos Ficha Espelho ao Programa de Atenção Básica  50x1 tam. 

20x30 imp. 4x1 cor 
R$ 13,80 

40 30 UN Agenda do Aluno; .Tamanho 16x12cm/Capa e Contra Capa no papel 
triplex 300 gr com impressão 4x0 cors. Interna no papel sulfite 75 gr 
com impressão 1x1 cor com brasão do município personalizado com 
128 

R$ 11,70 

41 15 UN Agenda Administrativo: Tamanho 14,8x20,5 cm/Capa Dura com 
laminação/wire-o duplo anel/miolo padrão com 336 paginas 1x1 cor, 
papel sulfite 63 gr modelo diário/marca pagina/elástico de 
fechamento. 

R$ 21,00 

42 250 UN Cadernos: Tamanho 28x20cm fechado/Capa no papel triplex 300 gr 
com impressão 4x0 cores. Interna com 196 paginas, impressão 1x1 
cor, em papel sulfite 56 gr, personalizado com brasão do município , 
acab 

R$ 10,98 

43 125 UN Cadernos de Desenho: Tamanho 27x20cm/ Papel Sulfite 75 gr sem 
impressão com 80 paginas/Capa em papel triplex 300 gr com 
impressão 4x0 cores/acabamento em espiral. 

R$ 7,99 

44 25 UN Cadernos do Professor: Tamanho 28x20cm/Interna com 290 
paginnas, impressão 1x1 cor no papel sulfite 75gr/ 1 pagina de dados 
pessoais /1 pagina de reflexão/ 1 pagina de calendario 2019/1 pagina 
oração 

R$ 28,99 

 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
                                                                                          Cafezal do Sul, 14 de março de 2023 
 
 

 ____________________________                   __________________________________________ 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA     

Prefeito Municipal                                                          EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA  
                                                                 RODRIGO VASCONCELOS ULIAN              

                                                      
  

Testemunhas: 
 
 
 

JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM    
 CPF: 069.340.019.66                                                                         CPF: 562.792.321-53 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2023 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA 
INTEGRADA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a realização de procedimentos de Fisioterapia, conforme edital de chamamento 
público nº 002/2023 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na 
tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

008/2023, anexo. Em 09 de março de 2023.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 
 

 
AVISO DE PREGÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2023. 

 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com a manutenção preventiva 
e corretiva da sede do CISA, CAPS, almoxarifado e ambulatórios de especialidades do CISA, 
com recursos próprios do CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo que 
integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que 
apresentar o menor preço. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA ABERTURA: 28/03/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes 
que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do 
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito 
bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama 
– PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.  
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721. 
 
 
 

Umuarama, 14 de março de 2023. 
 
 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 010/2023
DE 14 DE MARÇO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00600 JOSEANNE DE ALMEIDA LEME 10º RECEPCIONISTA 
105.603.819-56
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura. 
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Icaraíma – Pr, 14 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2958/2023
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 45.407,91 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e sete reais e noventa e 
um centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.361.0007.1.059 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 103 
R$ 45.407,91
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 0 R$ 45.407,91
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 14 (quatorze) dias de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRo Do oESTE
 ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº66 /2026
REF. CONTRATO Nº 120 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de 
identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
ARIANE DELABELA MORI 063224486969 devidamente inscrita no CNPJ:  36.405.234/0001-66 
residente na   Rua Rio Azul , 196 - CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste/PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Ariane Delabela Mori portador do CPF: 
063.224.869-69, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto contratação de um profissional habilitado para prestação de serviço na 
função de auxiliar de costura, para prestação de serviços no centro de qualificação, fábrica de mão 
de obra, por um período de doze meses, da (o) Pregão 33/2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 33/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 120 / 2020, a contar do dia 28/05/2023 com vencimento 
em 28/05/2024, para dar continuidade nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme 
solicitação e justificava constante em memorando 2023000526.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação Pregão 33/2020, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo 
ao Contrato nº 120 / 2020.
Cruzeiro do Oeste,02 de março de 2023.
ARIANE DELABELA MORI 063224486969
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas: 1-----------------------------------------    2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
EDITAL N.º 010/2023
DECRETO Nº. 2268/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica alterado o Decreto 1372/2017, que passa a constar com a seguinte redação:
Art. 2º - Fica concedida, a partir de 02 de maio de 2.017, ao servidor público SEBASTIÃO LAURINDO DOS SANTOS, 
brasileiro, servidor público municipal de Tapira, Paraná, ocupante do cargo de provimento efetivo de pedreiro do 
quadro de pessoal deste executivo municipal, portador do RG nº. 2.199.413 SSP-PR e CPF n° 140.178.309-00, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com fundamentação legal, Art. 40, § 1º, III, “a” da C.F. e 
artigo 21 da Lei Municipal nº 009/2005, de 30(trinta) de março de 2005.
Art. 3º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 1.275,33, conforme 
demonstrativo de cálculo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 09 (nove) dias do mês de março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 95
 DE 14 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao 
Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
14/03/2023 05:00h/16:00h Maringá/PR Conduzir pacientes para tratamento de saúde 
no Hospital Paraná e no Centro de Especialidades Solutore.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

SERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgoTo - SAMAE
CoNvêNIo CoM A FUNDAÇÃo NACIoNAL DE SAÚDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
REPUBLICADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 01/2022
PROCESSO: PREGÃO Nº 003/2021
OBJETO: Acréscimo 25% (vinte e cinco por cento) o valor do contrato nº 01/2022 (Óleo diesel 
comum) passando de R$ 13.100,00 (Treze mil e cem reais) para R$ 16.656,25 (Dezesseis mil e 
seiscentos cinquenta seis reais e vinte cinco reais).
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA - EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023
REPUBLICADO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 01/2022
PROCESSO: PREGÃO Nº 003/2021
OBJETO: Realinhado o preço do lote I, o item 1 (óleo diesel comum), passando de R$ 5,24 (cinco 
reais e vinte quatro centavos) para R$ 5,69 (cinco reais e sessenta nove centavos), de acordo com 
a nota fiscal de compra anexa.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: POSTO NOSSA SENHORA APARECIDA - EIRELI
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei Federal nº 8.66/93 e suas alterações
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023

 

 
Ato Administrativo n°. 001/2023 

 
Súmula: Estabelece a Programação 

Financeira e o Cronograma bimestral de 

desembolso para o Exercício de 2023. 

 

Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação 

do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, aprovou e eu, José Carlos Baraldi, 

presidente autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

Bimestral de desembolso para o exercício de 2023, do Consórcio Intermunicipal para Conservação 

do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência, conforme a Lei 101/2000. 

Art. 2º- O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução de 

desembolso dar-se-á bimestralmente, e se verificando o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser 

reduzido no bimestre seguinte. 

Art. 3º- A execução orçamentária para o exercício de 2023 foi programado tendo como 

parâmetros o último exercício financeiro do Consórcio. 

 

São Jorge do Patrocínio, 10 de janeiro de 2023 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA 014/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2023, por 
entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 
 
OBJETO: Contratação de empresa, destinada a aquisição de chocolates para serem entregues aos 
alunos da rede municipal de ensino, na semana da páscoa. 

 
EMPRESA: COMÉRCIO DE DOCES I.L. LTDA – CNPJ: 05.239.572/0001-41 
VALOR TOTAL: R$ 6.431,20 (seis mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos) 
 

Mariluz, 14 de março de 2023. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

                                                                                            

____________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 031/2023 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2023 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2023 refere-se à Contratação de empresa, 
destinada a aquisição de chocolates para serem entregues aos alunos da rede municipal de 
ensino, na semana da páscoa. 
A presente aquisição, visa atender todas as crianças das Escolas Municipais, CMEIs, APAE, 
ASSUMU e Assistência Social. A entrega destas lembrancinhas acontece todos os anos, nesta 
mesma época, encerrando todo o trabalho que é realizado dentro das escolas em comemoração à 
Páscoa. 

FORNECEDOR VALOR 
COMÉRCIO DE DOCES I.L. LTDA – CNPJ: 

05.239.572/0001-41 
R$ 6.431,20 (seis mil, quatrocentos e 

trinta e um reais e vinte centavos) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 14 de março de 2023. 
 

 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA  
Secretária de Educação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a 
manifestação da Secretária de Educação do Município. 
 

Mariluz, 14 de março de 2023. 
 
   
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 063/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para participar do evento sobre o Programa Estadual de Apoio à Pavimentação 
e qualificação de Vias Urbanas Municipais e tratar de assuntos de interesse do Município no 
Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, nos dias de 15 e 16 de março de 2023, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 14 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO -  Vencimentos Agentes Comum. de Saúde e  Endemias 13/03/2023 18.228,00                   
TOTAL REPASSE 18.228,00                   

Bloco de Custeio da Saúde Federal - Atenção Básica 13/03/2023 3.178,00                     
TOTAL REPASSE 3.178,00                     

APS Capacitação Ponderada 13/03/2023 25.395,37                   
TOTAL REPASSE 25.395,37                   

APS Desempenho 13/03/2023 2.941,85                     
TOTAL REPASSE 2.941,85                     

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 13 de março de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93,a Lei nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas alterações, Lei nº 
8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, 
Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, 
Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e 
Edital de Credenciamento 001/2023 atendendo um pedido formal da CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, no valor de R$ 96.000,00 (Noventa 
e seis mil reais), anuais.
Figura como contratado a Empresa: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-
76, com sede à RUA 12 DE DEZEMBRO 1816,  , 00000-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.0006.03.012.034.339
036 – Serviços Médicos.
Altônia, 14 de MARÇO de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2023
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 14 de março de 2023
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob 
o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada 
nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre 
o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, simplesmente 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à RUA 12 DE DEZEMBRO 
1816,  , 00000-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 
celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 001/2023, 
Termo de Inexigibilidade nº 007/2023, Processo nº 023/2023, atendidas as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2024, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à 
CREDENCIADA o valor de até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) ANO, conforme relatório de 
produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 15 do
mês subsequente.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato. E, para firmeza e validade do que aqui 
ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Altônia – Paraná em 14 de março de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2023
SÚMULA: Altera a Portaria nº 002/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições em especial a do art. 23, VI, do seu regimento interno.
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação ficando assim composta:
Presidente: Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95;
Membro: Luís Paulo de Paiva Sereia, CPF nº 066.462.619-03;
Membro: Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06.
Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Março de 2023.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 009/2023
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Icaraíma.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear como Pregoeiro (a) e como equipe de apoio, para julgar e conduzir os Processos 
Licitatórios na modalidade Pregão da Câmara Municipal de Icaraíma, os seguintes servidores:
Pregoeiro:
Angélica Cassia Gomes Antunes da Silva, CPF nº 059.966.089-95.
Equipe de Apoio
Sandra Salustiano, CPF nº 027.201.339-06;
Luís Paulo de Paiva Sereia, CPF nº 066.462.619-03.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 003/2023 
de 09/01/2023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Março de 2023.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2023
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação do Controlador Interno da Câmara Municipal de 
Icaraíma – PR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições em especial a do art. 23, VI, do seu regimento interno;
CONSIDERANDO a imprescindibilidade do Sistema de Controle Interno para o 
perfeito funcionamento dos serviços da Câmara Municipal de Icaraíma – PR;
CONSIDERANDO as regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO, o contido no § 4º do art. 4º, da Lei Municipal nº 1.867/2023 (Cria 
na Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Icaraíma o Sistema de Controle 
Interno, institui Gratificação de Controlador Interno e dá outras providências), 
devidamente publicada em 08 de Março de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o Servidor Samuel Eleuterio Thomé Filho, ocupante do cargo efetivo 
de Secretário Legislativo, para além das atribuições previstas em seu cargo, exercer 
a função de Controlador Interno da Câmara Municipal de Icaraíma – PR.
Art. 2º O servidor, ora designado, receberá, a título de gratificação, o valor constante 
no caput do art. 4º da Lei Municipal nº 1.867/2023.
Art. 3º Em conformidade com o caput do art. 5º da Lei Municipal nº 1.867/2023, fica 
determinado que a nomeação do Servidor para a atribuição de Controlador Interno 
valerá pelo período de 2 (dois) anos contados da data da publicação desta Portaria.
Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês 
Março de 2023.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2022 DATA EMISSÃO: 14/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.872.454,42

222.613,84

0,00

0,00

0,00

166.165,87

0,00

1.323.806,12

12.245,68

285.532,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.840.857,65

0,00
0,00

34.803.570,11

0,00

2.474.911,06

4.873.119,58

0,00

84.216,82

340.875,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.998.266,96 1.787.750,59

7.773.122,83

0,00

46.644.427,76

9.560.873,42

43.081.821,30

0,00

952.747,53

1.300.012,40

0,00

650.438,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.082.729,34

0,00

0,00

46.644.427,76

2.903.198,70

0,00

0,00

0,00

43.081.821,30

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

999.091,96

3.963.191,04

0,00

959.820,90

1.300.671,63

0,00

650.438,77

0,00

0,00

169.323,21

0,00

302,40

0,00

2.910.931,30

7.043.747,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.188.647,26

31.614.497,17

0,00
0,00
0,00

0,00

41.803.144,43

0,00

0,00

0,00

0,00

41.803.144,43

139.735,45

0,60

931.493,66

90.003,07

0,00

0,00

213.767,40

117.608,27

5.142.218,54

0,00

97.125,74

0,00

0,00

0,00

5.356.952,55

1.375.000,18

6.731.952,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.718.468,08

0,00

0,00

5.396.471,57

42.114.939,65

42.114.939,65

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 52.642.694,72 48.846.892,38 TOTAL 52.642.694,72 48.846.892,38

(-) Amortização Acumulada 0,00 0,00

0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis 0,00 0,00
Bens Imóveis

0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

Diferido 0,000,00

2.905.463,21

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 1.793.787,59

43.073.732,30

3.996.199,83

49.737.231,51 44.850.692,55

2.269.356,85

7.775.174,83 5.356.952,55

41.220.582,98

www.elotech.com.br

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2022 DATA EMISSÃO: 14/03/2023

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Direitos Contratuais 30.499,68 30.499,68

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 30.499,6830.499,68

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT 

ANTERIOR

01 - Recursos Ordinários / Livres -390.796,31 -493.315,56

02 - Transferências do FUNDEB 142,44 54.779,65

03 - Transferências Voluntárias 409.482,07 1.635.507,66

04 - Alienação de Bens 129.804,55 1.388,86

05 - Operações de Crédito 4.240,51 4.972,40

09 - Transferências de Programas 220.775,17 242.451,28

12 - Emendas Parlamentares 591.438,03 6.108,38

13 - Apoio Financeiro aos Municíios - AFM 1.015,49 1.015,49

14 - Cessão Onerosa - Pré-Sal 15.312,83 434,42

94 - Valores Restituíveis 0,00 0,00

99 - Outras Origens 130.260,84 273.500,40

TOTAL 1.111.675,62 1.726.842,98

Notas Explicativas
1 - O  Poder  Executivo  Municipal  de  Brasilândia  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  apresenta  o  Balanço  Patrimonial  referente  ao  exercício  de  2022,  elaborado  em  estrita  

observância  aos  dispositivos  legais,  seguindo  as  normas  e  os  preceitos  da  Contabilidade  Pública,  tendo  como  premissa  a  Lei  4.320/64,  seguido  dos
normativos  da  CF/88  onde  couber  sua  aplicação,  da  Lei  Complementar  101/2000,  e  por  último,  estruturado  conforme  a  DCASP  estabelecida  pelo 
MCASP/STN  e  NBCT  16.6  do  Conselho  Federal  de  Contabilidade.  O  referido  Balanço  apresentou  o  Total  do  ATIVO/PASSIVO  na  importância  de  
R$52.642.694,72,  vislumbrando  total  coerência  dos  fatos  contábeis  registrados.  O  Patrimônio  Líquido  do  ente  hoje  alcança  a  importância  de 
R$43.081.821,30,  contra  R$42.114.939,65  do  exercício  anterior,  apresentando  assim  um  crescimento  positivo  no  período.  Em  relação  ao  Imobilizado,  houve 
alterações  normais,  em  função  de  aquisição  de  bens  móveis  e  imóveis  e  de  intervenções  em  bens  imóveis  já  existentes,  elevando  assim  naturalmente  o  seu 
valor,  que  antes  era  de  R$41.803.144,43,  no  exercício  anterior,  para  R$46.644.427,76,  cujo  percentual  de  crescimento  superou  a  casa  de  10,38%,  no  exercício 
ora  encerrado.  Em  relação  aos  Restos  a  Pagar,  podemos  verificar  que  boa  parte  pertence  a  Fontes  Vinculadas  de  Convênios,  cujos  valores  foram  empenhados 
de  forma  global  e  não  houve  o  repasse  necessário  para  sua  execução  dentro  do  exercício.   O  déficit  apresentado  na  fonte  livre  é  proveniente  da  necessidade  de 
manter  as  prioridades  básicas  funcionando,  bem  como  dos  aportes  de  contrapartidas  de  investimentos  efetuados,  sendo  que  ao  final  a  receita  não  se  
comportou  suficientemente  da  maneira  como  foi  projetada  sua  arrecadação,  apresentando  variação  negativa,  porem  pode-se  constatar  que  as  obrigações 
constantes  do  Passivo  Circulante  têm  soma  menor  que  o  valor  apresentado  na  conta  Caixa  e  Equivalentes  de  Caixa  do  Ativo  Circulante,  demonstrando  assim  
o  equilíbrio  financeiro  da  entidade.

                                Alex  Antonio  Cavalcante                                                                                       João  Abraão  Gazola
                                     Prefeito  Municipal                                                                                                     Contador
                                                                                                                                                             CRC-PR:020593/O-0
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Estado do Paraná

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Programação Financeira por Fonte de Recurso
Exercício: 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
1.312.956,24141.143,53 108.210,16 109.727,76 115.313,86 107.284,70 149.165,90 107.225,85 83.399,42 84.829,35 125.261,92 70.797,71 110.596,08001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente
0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0031832 - CONVÊNIO MINISTERIO DO 

DESENVOLVIMETO REGIONAL 24179/2021
112.652,8012.110,24 9.284,53 9.414,74 9.894,03 9.205,12 12.798,55 9.200,07 7.155,75 7.278,44 10.747,59 6.074,50 9.489,24501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

1.425.609,04153.253,77 117.494,69 119.142,50 125.207,89 116.489,82 161.964,45 116.425,92 90.555,17 92.107,79 136.009,51 76.872,21 120.085,32Cota Inicial da Receita

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
1.374.391,23147.747,83 113.273,54 114.862,13 120.709,48 112.304,70 156.145,55 112.243,05 87.301,79 88.798,59 131.123,14 74.110,40 115.771,03001 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente
51.217,815.505,94 4.221,23 4.280,43 4.498,34 4.185,13 5.818,89 4.182,83 3.253,37 3.309,15 4.886,41 2.761,79 4.314,30501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercícios 

Anteriores

1.425.609,04153.253,77 117.494,77 119.142,56 125.207,82 116.489,83 161.964,44 116.425,88 90.555,16 92.107,74 136.009,55 76.872,19 120.085,33Cronograma de Desembolso Inicial

PRESIDENTE
JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA
Marcia Cristina Niro
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LEI N.º 808/2023 

 

Súmula: Institui a política de cotas raciais no âmbito do Poder 
Executivo, por meio da reserva de vagas a afrodescendentes em 
concursos públicos para provimento de cargos efetivos na 
estrutura administrativa do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná. 

O povo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI: 

  
Art. 1.º - Ficam reservadas aos afrodescendentes um 

percentual equivalente a 10% (dez por cento), das vagas oferecidas nos concursos 
públicos realizados pelo Poder Executivo Municipal, para o provimento de cargos 
efetivos. 

 
§1.º - Para a fixação do número de vagas reservadas aos 

afrodescendentes e respectivo percentual, considerar-se-á o total de vagas no edital 
de abertura do concurso público a serem providas pelo respectivo certame. 

 
§2.º - Preenchido o percentual reservado no edital de 

abertura do certame, o município fica desobrigado de abrir novas reservas de vagas, 
para o mesmo cargo, durante a vigência do concurso público em questão. 

  
§3.º - Quando o número de vagas reservadas aos 

afrodescendentes resultar em fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), será 
considerado o número inteiro imediatamente superior; e, no caso de fração inferior a 
0,5 (zero vírgula cinco), considerar-se-á o número inteiro imediatamente inferior.  

 
§4.º - A reserva de vagas a candidatos negros constará 

expressamente dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de 
vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido. 
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§5.º - O percentual de vagas reservadas aos 
afrodescendentes deve ser observado durante todo o período de validade do concurso, 
aplicando-se para todos os cargos oferecidos. 

 
Art. 2.º - O acesso dos candidatos à reserva de vagas 

obedecerá o pressuposto do procedimento único de seleção, de modo que todos os 
candidatos, sejam cotistas ou não-cotistas, participarão do certame em igualdade de 
condições no que diz respeito aos critérios de avaliação e conteúdo da prova. 

 
Art. 3.º - Na hipótese de não preenchimento da cota racial 

prevista no art. 1.º desta Lei, seja pela ausência de inscrições, seja pela não aprovação 
de candidatos afrodescendentes, as vagas remanescentes serão revertidas para os 
demais candidatos qualificados no certame, observada a respectiva ordem de 
classificação. 

 
Parágrafo único. Em caso de desistência do beneficiário da 

cota aprovado em vaga reservada, esta será disponibilizada a outro candidato 
afrodescendente, observada a ordem de classificação. 

 
Art. 4.º - Para os efeitos desta Lei será considerado 

afrodescendente aquele que assim se autodeclare no ato de inscrição no concurso 
público, identificando-se como de cor preta, parda ou denominação equivalente, 
conforme o quesito cor ou raça estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE. 

 
§1.º - A raça autodeclarada pelo candidato aprovado 

integrará os seus respectivos registros funcionais. 
 
§2.º - Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas 

pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de falsidade 
da autodeclaração. 

 
§3.º - Comprovando-se falsa a autodeclaração, o candidato 

será eliminado do concurso, e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da 
mesma, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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§4.º - Não comprovada má-fé na declaração de que trata 

este artigo, o candidato será eliminado da lista de cotistas e passará a concorrer, 
exclusivamente, nas vagas oferecidas para ampla concorrência, assegurando-se, no 
entanto, a possibilidade do exercício da ampla defesa e do contraditório, pelo 
candidato, em regular processo administrativo para apuração da legitimidade de sua 
autodeclaração. 

 
Art. 5.º - O Executivo Municipal poderá, se necessário, 

regulamentar a presente Lei através do competente ato administrativo, elaborando as 
normas necessárias para a sua operacionalização. 

 
Art. 6.º - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que 

couber, aos processos seletivos simplificados destinados à contratação de mão de obra 
por tempo determinado para o atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público do município.  

 
Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, 14 de março 
de 2023.      

 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 017/2023
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
PROCESSO Nº 010/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa, 
cozinha e limpeza visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Icaraíma.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA 
MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 
77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, 
Inciso II; Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 13.237,62 (treze mil duzentos e trinta e sete 
reais e sessenta e dois centavos).
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem 
rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI – ALDO 
GHIRARDELO, Nº 346, CENTRO – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 
03.163.462/0001-18
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer 
jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 
002/2023 de 09/01/2023.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e 
ADJUDICO a presente dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres 
e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
dias do mês março de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITURA SÃo JoRgE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 112/2023, de 14 de março de 2023.
EXONERA A PEDIDO o Sr. CLAUDEMIR SERVELHERE BORDIN e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração protocolado em 13/03/2023 sob. nº. 
441/2023 pelo Servidor Sr. CLAUDEMIR SERVILHERE BORDIN,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERA A PEDIDO em 31 de março de 2023, o servidor público Sr. 
CLAUDEMIR SERVELHERE BORDIN, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.714.302-0 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em 
Enfermagem, junto ao quadro próprio de Servidores Público do Município de São 
Jorge do Patrocínio/PR; lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- 
Secretaria de Saúde, Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, 
Atividade: 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de 
Saúde; ficando a data de 31 de março de 2023 como o último dia de vínculo efetivo 
do Servidor, ficando registrada a vaga no cargo de Técnico em Enfermagem a partir 
dessa data.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2023, de 14 de março de 2023.
EXONERA A PEDIDO a Srta. FABIANA DA SILVA MARCIANO e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Pedido de Exoneração protocolado em 14/03/2023 sob. nº. 
463/2023 pela Servidora Srta. FABIANA DA SILVA MARCIANO,
R E S O L V E:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO em 15 de março de 2023, a servidora pública Srta. 
FABIANA DA SILVA MARCIANO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 10.281.852-0 
SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Nível V, Padrão GSG, Matrícula nº. 632-7, do quadro próprio de Servidores Público do 
Município de São Jorge do Patrocínio/PR; lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo 
Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar; ficando a data de 15 de março de 2023 como o último dia 
de vínculo efetivo da Servidora, ficando registrada a vaga no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível V, Padrão GSG, a partir dessa data.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., torna público que se encontra aberta, nesta unidade, para 
conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇOS, para 
o seguinte:
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços 
para a aquisição de materiais de expediente, papelaria, suprimentos e 
equipamentos para informática, para serem utilizados na sede do CISA, 
CAPS-AD, Almoxarifado e Ambulatório de Especialidades Médicas do 
Cisa, e materiais de artesanato para serem utilizados nas oficinas de 
artes e terapia ocupacional do CAPS-AD, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações constantes do folheto descritivo 
que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do 
certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 27/03/2023– HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato 
Administrativo nº 050/2009 e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos 
do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em 
R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito bancário 
na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica 
Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da 
informática quando possível, (E-mail: licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO 
MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS 
DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 20 DE JANEIRO DE 2023
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador
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PORTARIA N.º 044/2023.  
 

Dispõe sobre disponibilização de veiculo ao 
Legislativo Municipal dando outras providencias.  

 
ALEX ANTONIO cAVALcANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais:  
 
 CONSIDERANDO o Ofício n.º 006/2023 PCM 
datado de 10 de março de 2023.  
 
 RESOLVE:  
 
 I - Colocar a disposição do Legislativo Municipal 
de Brasilândia do Sul, o veiculo Marca Renault Master BEH 1E85, com capacidade 
mínima para sete pessoas, para se deslocarem ate a cidade de Foz do Iguaçu, para 
participarem de Curso/Capacitação com o tema “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS 
MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO 2023 E 2024 
NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS; O ALCANCE DAS 
RESPONSABILIZAÇÕES PATRIMONIAIS DOS GESTORES E SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DE SUAS FUNÇÕES ”, a se realizar 
nos dias 15, 16 e 17 de março de 2023, com ônus para a Municipalidade. 
 
 Registre-se Publique-se  
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”., aos 14 de março de 2023  
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Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como 
as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para compor a rede de gases 
medicinais para uso no Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt 
do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes 
da Resolução SESA nº 1192/2017 e 1006/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 29/03/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: Às 09h:01m do dia 29/03/2023.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 91.966,67 (noventa e um mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link 
Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 14 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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PORTARIA Nº 116/2023 

 

Constitui Comissão Especial de 

Processo de Sindicância. 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições estatutárias e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 03/2017 – Regulamento do Regime Disciplinar 

dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná – CIUENP, bem como no art. 482, da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

CONSIDERANDO o contido nas Comunicações Internas nº 86/2023 e nº 92/2023, 

encaminhadas por parte da Coordenação de Almoxarifado e Frota do CIUENP, e do Presidente 

do CIUENP, respectivamente;  

 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurídica do CIUENP, que recomenda a abertura 

de competente Processo de Sindicância; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de eventual prática das faltas capituladas no 

artigo 2º, incisos II e XIII e no artigo 3º, inciso IX, ambos da Resolução nº 03/2017 do 

Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos do Consórcio Intermunicipal de 

Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná; 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Instaurar o Processo De Sindicância, para apurar a ocorrência das condutas 

supostamente inadequadas praticadas pelo empregado público Osires Carvalho Barbosa, 

condutor de ambulância socorrista, lotado na base descentralizada de Rondon/PR, com relação 

aos fatos narrados por meio da Comunicação Interna nº 86/2023 - CIUENP, referente a 

suposta inaptidão para o desempenho de suas funções. 

 
Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

  

a) Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na 

OAB/PR sob o nº 59.837, portadora da Cédula De Identidade RG sob nº 9.312.727-7 SSP/PR, 
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inscrita no CPF sob o nº 064.850.319-44, lotada na Sede Administrativa situada em 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

b) Membro: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego 

público de Auxiliar Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº 

13169790-2 SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 094.491.789-50, lotada na Sede Administrativa 

do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, 

Estado do Paraná; 

  

c) Membro: JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado e frota do 

CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob 

o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná;  

 

Comissão de Apoio: 

 

a) VERA RAMOS DOS SANTOS, brasileira, solteira, ocupante do emprego público de Auxiliar 

Administrativo do CIUENP, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº 93636503 

SESP/PR, inscrita no CPF sob o nº 064.665.319-96, lotada na Sede Administrativa do CIUENP, 

situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em Umuarama, Estado do Paraná 

 

Art. 3º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos e 

apresentação de relatório, admitida a prorrogação deste prazo, por igual período, quando as 

circunstâncias o exigirem. 

 

Art. 4º. Ao empregado público investigado fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Umuarama/PR, 14 de março de 2023. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

SAMAE – SERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgoTo CoNvENIADo CoM A 

FUNDAÇÃo NACIoNAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO POR LOTE
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 029/2023
3)OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consertos nos 
veículos Saveiro Placa BCF – 5513, Saveiro Placa AUF – 1297, Saveiro Placa- AOO-
0793 Uno Placa AVC-1631, incluindo as peças a serem utilizadas.
4) PREÇO MAXIMO:PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 79.060,00 (setenta 
e nove mil e sesenta reais ).
5) DATA E HORÁRIO:            29 de março de 2023  às 09:00.
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 14 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora
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TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 106/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
N.FACCI SA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.718.226/0001-83, com sede à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 
na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). KATIA REGINA FACCI SA, 
portador (a) do RG. Nº 67254643, e do CPF/MF Nº 015.960.829-50, residente e domiciliado à RUA JOSE 
HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 21/2022, Processo n° 74, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MEREDA 
ESCOLAR) PARA SER UTILIZADOS PELAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR.  
Clausula segunda – do Acréscimo 
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente Termo Aditivo, 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 106/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° 
da Lei 8.666/93. 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivada 

Vl/Unitári
o 

Vl/Total 

97 1 400,00 MACARRÃO, MASSA SECA FORMATO 
PARAFUSO, EMBALAGEM DE 1 KG. COR 

AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 
DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E 

DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, 
ISENTA DE CORANTE ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA 13%, ACONDICINADO 
EM SACO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

ATOXÍCO, COM VALIDADE DE 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

500,00 7,13 3.565,00 

124 1 175,00 TEMPERO BAIANO 30 GR 218,00 3,02 658,36 

125 1 65,00 TEMPERO DESIDRATADO TIPO 
VINAGRETE EMBALAGEM DE 500 g. 

ORIGINÁRIO DA JUNÇÃO DE ERVAS E 
TEMPEROS DESIDRATADOS, COMPOSTO 

POR ALHO, CEBOLA, TOMATE, PIMENTÃO 
VERDE E VERMELHO, SALSA E PIMENTA 

DO REINO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE VALIDADE.  

81,00 48,14 3.899,34 

Valor do contrato R$- 115.115,70 Valor aditivado R$- 1.613,10 Valor Total R$- 116.728,80 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-1.613,10- (mil seiscentos e treze reais e dez 
centavos). 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo. 
Clausula Quinta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 10/03/23. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (ADMINISTRADORAS E GESTORAS)
A Diretora Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio/
Paraná, denominado simplesmente como SERVIPREV, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com a Resolução CMN nº 4.963/2021 do Banco Central do Brasil, a Portaria n° 
519/2011 do Ministério da Previdência Social e alterações posteriores e Portaria nº 1.463/2022, 
resolve:
1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1.Conforme preceito legal apresentado, somente poderão receber valores para investimentos, 
as empresas devidamente credenciadas junto ao SERVIPREV, por meio de seu processo de 
Credenciamento e, atendendo a todos os preceitos dispostos neste Edital.
1.2.Quem não atender as exigências deste Edital ficará impossibilitado de receber e investir 
valores pertencentes ao SERVIPREV.
1.3.O Credenciamento é uma habilitação para futuros e propensos investimentos, não sendo, 
portanto, considerado como certa a escolha do credenciado para receber recursos do SERVIPREV.
2.DO OBJETO:
2.1.Torna-se público o presente Edital para o Credenciamento, sem qualquer exclusividade e/
ou ônus, de Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, devidamente 
regulamentadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou Banco Central do Brasil (Bacen), 
passíveis de receber recursos deste RPPS, com fiel observância às resoluções e demais normas 
que regulamentam a aplicação de recursos previdenciários no mercado financeiro nacional.
2.2.É requisito prévio para a aplicação de recursos do RPPS que todas as Instituições Gestoras 
e Administradoras de Fundos de Investimentos, as Instituições Financeiras Bancárias emissoras 
de ativos financeiros aptos a receberem diretamente as aplicações do SERVIPREV, Distribuidores 
e Agente Autônomos de Investimentos e as Corretoras ou Distribuidoras de Títulos e Valores 
Mobiliários sejam credenciadas na forma do presente Edital.
3.DAS CONDIÇÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO:
3.1.A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital.
3.2. Os documentos para o Credenciamento poderá ser encaminhados por email, através do 
seguinte endereço: serviprevsjp@hotmail.com com o assunto: “Credenciamento de Instituição 
Financeira”;
3.3.As instruções para as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, as 
Instituições Financeiras Bancárias emissoras de ativos financeiros aptos a receberem diretamente 
as aplicações do SERVIPREV, Distribuidores e Agente Autônomos de Investimentos e as 
Corretoras ou Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, efetuarem o Credenciamento, estão 
disponíveis no Anexo I.
3.4.As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos com relação à 
potencialidade fiduciária da administradora e gestora, a análise observará os seguintes quesitos 
básicos:
3.4.1.O credenciamento das instituições deverá estar relacionado à boa qualidade de gestão, 
ao ambiente de controle interno, ao histórico de experiencia de atuação, à solidez patrimonial, 
ao volume de recursos sob administração, à exposição a risco reputacional, ao padrão ético de 
conduta e à aderência da rentabilidade de indicadores de desempenho e a outros destinados a 
mitigação de riscos e ao atendimento aos princípios de segurança, proteção e prudência financeira.
3.4.2.Os documentos indicados serão submetidos à análise e parecer do Comitê de Investimentos 
e/ou Conselho Deliberativo, sendo que, somente as Instituições que forem consideradas aptas, 
terão o status de Instituição Credenciada.
3.4.3.As Instituições em processo de credenciamento são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados.
3.5.As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, Custodiantes, 
Agentes Autônomos de Investimentos, Corretoras e Distribuidores que mantém relacionamento 
financeiro com o INSTITUTO não estão dispensadas de participar deste processo seletivo de 
Credenciamento.
3.6.O Credenciamento das Instituições junto ao INSTITUTO, terá por validade o prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, quando a análise do Credenciamento de cada Instituição deverá ser 
reavaliada, sendo que, as Instituições Credenciadas, possuem a responsabilidade de atualizar 
quaisquer fatos relevantes e/ou alterações pertinentes referentes à documentação enviada para 
o Credenciamento.
3.6.1.Será submetido à nova análise por parte do Comitê de Investimentos todos os documentos 
de atualização das Instituições, no término do prazo estipulado no caput anterior ou a qualquer 
momento, quando da opção de investimento.
3.7.Após Credenciamento e aprovação do Comitê de Investimento e/ou Conselho Deliberativo, 
será fornecido o Atestado de Credenciamento.
4.DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO:
4.1.Somente poderão ser credenciadas, as Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos 
de Investimentos, Instituições Financeiras Bancárias emissoras de ativos financeiros aptos 
a receberem diretamente as aplicações do SERVIPREV, Distribuidores e Agente Autônomos 
de Investimentos e  Corretoras ou Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários devidamente 
autorizadas a funcionar no País pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou Banco Central 
(Bacen), cuja finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto deste Edital.
4.2.Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se 
enquadrem em uma ou mais situações a seguir:
4.2.1.Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública;
4.2.2.Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
4.2.3.Estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação;
4.2.4.Que discordem com as condições e termos propostos neste Edital.
5.DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO:
5.1.Para Assets e Bancos:
Conforme NOTA TÉCNICA Nº 17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF do MPS de 03/02/2017, será 
aceito os QDD – QUESTIONÁRIO DUE DILIGENCE da ANBIMA como alternativa aos modelos 
de “TERMOS DE ANÁLISE  DE CREDENCIAMENTO – INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA 
E/OU GESTORA DE FUNDOS  DE INVESTIMENTO” E “ TERMOS  DE ANALISE  DE 
CREDENCIAMENTO -  ANÁLISE DOS FUNDOS  DE INVESTIMENTOS.
Sendo assim, torna-se indispensável a apresentação deste, e adicionalmente:
5.1.1.Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, 
devidamente registrada;
5.1.2.Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.1.3.Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Municipais;
5.1.4.Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Estaduais;
5.1.5.Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
e INSS (Certidão Conjunta);
5.1.6.Certificado de Regularidade do FGTS;
5.1.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
5.1.8.Relatório de Due Diligence ANBIMA Seção da Instituição;
5.1.9.Relatório Due Diligence ANBIMA Seção dos Fundos;
5.1.10.Relatório Due Diligence Seção dos Resumos Profissionais;
5.1.11.Relatório de Rating.
5.2.Para Distribuidores e Agentes Autônomos:
5.2.1.Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, 
devidamente registrada;
5.2.2.Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente;
5.2.3.Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Municipais;
5.2.4.Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Estaduais;
5.2.5.Prova de regularidade quanto à inexistência de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 
e INSS (Certidão Conjunta);
5.2.6.Certificado de Regularidade do FGTS;
5.2.7.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
5.2.8.Contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no 
regulamento do Fundo.
5.3.Os documentos requisitados e anexados deverão estar dentro da validade quando da inserção 
deste no sistema.
5.4.Quando o documento não dispuser de data de validade, a mesma deverá ser considerada 
como 90 (noventa) dias da data de emissão do documento.
6.DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1.Os documentos que deverão ser apresentados para o Credenciamento deverão estar dentro 
de sua validade na data do Cadastramento, sem rasuras, emendas ou borrões, em sua via original 
ou cópia simples, sendo que, sua veracidade, poderá ser efetuada pelo SERVIPREV, a qualquer 
momento, por comparação ao documento original (quando cópia) ou pela validação no site 
emissor do documento/certidão.
6.2.Os documentos ou certidões que não contiverem, em sua via, data de validade, considerar-se-
ão válidos os com emissão não superior a 90 (noventa) dias da data do Credenciamento.
6.3.A qualquer tempo a Instituição poderá ter o Credenciamento alterado, suspenso ou cancelado, 
sem que caiba qualquer indenização aos credenciados.
6.4.Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para Credenciamento, pois se trata da 
formação de um banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS.
6.5.O Credenciamento não estabelece quaisquer obrigações do SERVIPREV em vincular qualquer 
tipo de parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em fundos de investimento.
6.6.Não será efetuado nenhum tipo de Credenciamento a não ser nos moldes dispostos neste 
Edital.
6.7.O Credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modificações, conforme haja 
necessidade, tanto por parte deste RPPS como por necessidade de adequação legal, tendo que, 
os já credenciados, deverão se adequar ao novo instrumento editalício para que seja mantido 
válido o Credenciamento efetuado.
6.8.Os critérios de aprovação ou reprovação da Instituição Interessada pelo SERVIPREV é por 
análise do atendimento aos termos do Edital e discricionariedade do Comitê de Investimento, não 
cabendo assim, obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol de Entidades Credenciadas 
junto ao RPPS.
6.9.Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação e poderá ser revisado e alterado a 
qualquer momento a critério do SERVIPREV.
6.10.Faz parte integrante deste Edital, o Anexo I (Instruções do Credenciamento no Portal 
Eletrônico).
6.11.Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia/Paraná, como o competente para a resolução de 
qualquer divergência existente, sobrepondo a qualquer outro.
SEDE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, aos 13 de março de 2023.
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Diretora Presidente do SERVIPREV
ANEXO I
ROL DOS DOCUMENTOS A SEREM ENCAMINHADOS
1. Instruções Básicas:
A Instituição Financeira interessada em se credenciar junto a este RPPS poderá encaminhar os 
documentos via postal por malote, ou presencialmente, no seguinte endereço:
Fundo de Previdência – SERVIPREV
Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, CEP. 87.555-000, Prefeitura Municipal
São Jorge do Patrocínio – Paraná
Ou ainda por email no seguinte endereço eletrônico: serviprevsjp@hotmail.com, com o seguinte 
Assunto: “Credenciamento de Instituição Financeira”.
Após a análise pelo Comitê de Investimentos dos documentos encaminhados, e estando em 
acordo com as normativas legais, será emitido o Termo de Credenciamento em favor da Instituição, 
que ficarão expostos no Portal da Transparência do SERVIPREV no seguinte endereço eletrônico: 
http://18.231.64.3/pronimtb_fundo/
1.1.Seguem os documentos com obrigatoriedade de envio:
DocumentoAdm. / Gestor/ Instituição FinanceiraDistribuidor/Agente Autônomo de Investimentos/
Corretoras
Ato Constitutivo Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registrada em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada da Ata da Assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, 
devidamente registradaXX
Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competenteXX
Certidão Negativa de Débitos MunicipaisXX
Certidão Negativa de Tributos EstaduaisXX
Certidão Negativa de Tributos Federais e INSS (Conjunta)XX
Certidão de Regularidade do FGTSXX
Certidão Negativa de Débitos TrabalhistasXX
Relatório de Rating (Se opção “Possui Rating” for Sim)
Atestado TrabalhistaXX
Relatório Due Diligence da ANBIMA Seção da Instituição;X
Relatório Due Diligence da ANBIMA Seção dos Fundos;X
Relatório Due Diligence da ANBIMA Seção dos Resumos Profissionais;X
Relatório de Rating (Se opção “Possui Rating” for Sim)X
Contrato de Distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no Regulamento 
do FundoX
Termo de Análise de InstituiçãoX
Termo de Análise de FundosX
Termo de Análise de DistribuidorX
SEDE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, aos 13 de março de 2023.
SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRgE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná

MUNICÍPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
2º EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo de Parceria nº 02/2021
Tipo: Termo de Colaboração
Parceiro: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA-APAE
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente termo de colaboração o valor de R$ 376.524,96 
(trezentos e setenta e seis mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos). O 
valor acumulado que era de R$ 358.684,18 (trezentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e oitenta 
e quatro reais e dezoito centavos) passa a ser de R$ 735.209,14 (setecentos e trinta e cinco mil, 
duzentos e nove reais e quatorze centavos), com efeitos a partir de Janeiro/2023, inclusive, e será 
repassado em moeda corrente do país, de acordo com o cronograma físico-financeiro abaixo.
Cláusula Segunda-Do Cronograma De Desembolso:
ORDEM DAS PARCELAS VALOR (R$) DESEMBOLSO
1ª parcela R$ 31.377,08 Janeiro 2023
2ª parcela R$ 31.377,08 Fevereiro 2023
3ª parcela R$ 31.377,08 Março 2023
4ª parcela R$ 31.377,08 Abril 2023
5ª parcela R$ 31.377,08 Maio 2023
6ª parcela R$ 31.377,08 Junho 2023
7ª parcela R$ 31.377,08 Julho 2023
8ª parcela R$ 31.377,08 Agosto 2023
9ª parcela R$ 31.377,08 Setembro 2023
10ª parcela R$ 31.377,08 Outubro 2023
11ª parcela R$ 31.377,08 Novembro 2023
12ª parcela R$ 31.377,08 Dezembro 2023
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste Termo de Colaboração permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Data de assinatura: 06/03/2023.

 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0033//22002233 

  
Processo: n.º 04/2023. Pregão Presencial nº 03/2023. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de seguro para os veículos pertencentes à 
frota municipal, com cobertura contra danos materiais (DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente 
pessoais de passageiros (APP) com DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% 
da tabela FIPE e seguros contra terceiros. Assinatura da Ata: 17/02/23. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: GENTE SEGURADORA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 90.180.605/0001-02, estabelecida na RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 450, centro, CEP  00000-000, na 
cidade de PORTO ALEGRE, RS, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

1 1 
MICRO ONIBUS -FIAT DUCATO 
2015 BAJ-5087 RENAVAM 
01080599433 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

1.250,00 1.250,00 

1 2 
ONIBUS M. BENZ/OF 1519 R. ORE 
2017 BBJ-5983 RENAVAM 
01120309406 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

5.000,00 5.000,00 

1 3 
ONIBUS VW/INDUSCAR MIL OUT 
2005 AMU-3F87 RENAVAM 
00856093580 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

4.000,00 4.000,00 

1 4 
ONIBUS VW/MASCA ROMA 2010 
ATC-3B54 RENAVAM 
00251571670 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

4.300,00 4.300,00 

1 5 
ONIBUS VW/MASCA ROMA 2010 
ATC-3B52 RENAVAM 
00251562069 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

4.300,00 4.300,00 

1 6 FORD KA SE PLUS 1.5 2019 BDP-
5B21 RENAVAM 01211222400 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
800,00 800,00 

1 11 
MONTANA/AMBULANCIA 2018 
BCU-5E41 RENAVAM 
01178780616 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

3.600,00 3.600,00 

1 12 
MONTANA - AMBULANCIA 2018 
BCW-1D78 RENAVAM 
01181577354 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

3.600,00 3.600,00 

1 14 GOL 1.0L MC4 2018 BCU-2A92 
RENAVAM 01178400724 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
820,00 820,00 

1 15 GOL 1.0L MC4 2018 BCU-2A95 
RENAVAM 01178398711 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
820,00 820,00 

1 16 
MICRO IVECO/DAILY 55C16 2019 
- BDJ-3G93 - RENAVAM 
01201414153 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

3.900,00 3.900,00 

1 18 
ONIBUS IVECO BUS 10-190 
E/TQ1501 - CHASSI 
93ZK01BDZM8940477 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

4.850,00 4.850,00 

1 19 VOYAGE 1.6L 2020 BED-7C95 
RENAVAM 01232181991 UN 1 GENTE 

SEGURADORA 820,00 820,00 

 

2 

S/A 

1 20 
VW/ VOYAGE 1.6L MB5 URBAN 
2018 BCU-2A96 RENAVAM 
01178397596 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

820,00 820,00 

1 21 
ONIBUS AMARELO - VW 15.190 
2013 AXC-7320 RENAVAM 
00549760865 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

3.072,77 3.072,77 

1 22 
ONIBUS VW/152190 EDDD E 
2013 AXC-7295 RENAVAM 
00549816615 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

3.072,97 3.072,97 

1 23 
ONIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 
2009 ARL-8245 RENAVAM 
00151747172 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.903,63 2.903,63 

1 24 
ONIBUS VW/MASCA GRANMINI 0 
2009 ARO-8F96 RENAVAM 
00156621738 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.591,63 2.591,63 

1 25 
ONIBUS VW/MASCA GRANMINI 0 
2009 ARO-6680 RENAVAM 
00156613964 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.591,63 2.591,63 

1 26 
ONIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 
2013 AXO-6G10 RENAVAM 
00586960864 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.903,63 2.903,63 

1 27 IVECO / DAILY, ANO: 2022, 
S/PLACA: UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
3.863,63 3.863,63 

2 1 MONTANA CONQUEST 2010 ASE-
1868 RENAVAM 19210465-9 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
900,00 900,00 

2 2 MOTOCICLETA 2012 AVP-8420 
RENAVAM 47493514-0 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
600,20 600,20 

2 3 
CAMINHÃO M. BENZ - PIPA 2020 
BEJ-9I59 RENAVAM  
01241009721 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

1.900,00 1.900,00 

2 4 GOL 2016 BAU-7565 RENAVAM 
01097299560 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
790,00 790,00 

2 5 KOMBI  2009 ARD-7952 
RENAVAM 01333956539 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
900,00 900,00 

2 6 KOMBI 2011 AUH-7842 
RENAVAM 03430666439 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
900,00 900,00 

2 7 GOL 2008 AQR-8620 RENAVAM 
00967451256 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
700,00 700,00 

2 8 
CAMINHAO M. BENZ/ATRON 
2729 K 2014 AYA-9233 RENAVAM 
01195063234 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.040,00 2.040,00 

2 9 
CAMINHÃO PIPA FORD CARGO 
1419 S 2017 BBX-9644 RENAVAM 
01142299500 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

2.000,00 2.000,00 

2 10 GOL 2015 BAB-9406 RENAVAM UN 1 GENTE 750,00 750,00 

 

3 

01069201887 SEGURADORA 
S/A 

2 11 GOL SPECIAL MB 2015 BAB-9407 
01069204789 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 12 GOL 2015 BAB-9405 RENAVAM 
01069208024 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 13 GOL 1.6 TRENDLINE BBX-4292 
2017 RENAVAM 0114229694-3 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 14 
SAVEIRO ROBUST BRANCA BCV-
2D21 2018/2019 RENAVAM 
0118059531-6 

UN 1 
GENTE 

SEGURADORA 
S/A 

900,00 900,00 

2 15 GOL 1.6 TRENDLINE 2018 BCL-
4858 RENAVAM 01164794024 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 16 VOYAGE 1.6L MC5 2019 BDJ-
3G88 RENAVAM 01202399905 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 17 VW. GOL, ANO:2018, PLACA: 
BCU- 2A91 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 18 GOL 2018 BBW-7723 RENAVAM 
01142178797 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 19 FORD KA  2018 BCL-4857 
RENAVAM 01164875857 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
790,00 790,00 

2 20 VW/GOL 1.0L MC4 2018 BCU-
2A93 RENAVAM 01178401313 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

2 21 GOL 2018 BBQ-4896 RENAVAM 
01132357214 UN 1 

GENTE 
SEGURADORA 

S/A 
750,00 750,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 79.800,09 (setenta e nove mil e oitocentos reais e nove centavos). 
 
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N°1030/2023
Súmula: Concede a recomposição salarial e aumento real dos vencimentos dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente e reajustado, a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
os vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Executivo, Servidores Públicos Estáveis, 
Concursados para Emprego Público, Servidores Nomeados em Cargos Comissionados, Inativos e 
Pensionistas, constante da folha de pagamento da Prefeitura Municipal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) 
relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado 
no período compreendido entre janeiro de 2022 a dezembro de 2022, de acordo com o art. 37, X, 
da Constituição Federal.
Art. 3º. O índice de aumento real será de 6,21% (seis virgula vinte e um por cento), totalizando um 
percentual de 12% (doze por cento)
Art. 4º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei de Diretrizes Orçamentária, o 
Plano Plurianual e a Lei Orçamentária para conceder a recomposição salarial.
Art. 5º. Fica estendido aos funcionários do Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e comissionados, 
os efeitos da presente Lei.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigência na data da sua publicação, com efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2023.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

LEI N°1031/2023
Súmula: Dispõe sobre a recomposição inflacionária e aumento real do salário mínimo municipal e 
dá outras providências, alterando a Lei Municipal 937/2020.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.: O salário mínimo pago aos Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos do Município 
de Tapira será de R$ 1.690,16 (um mil seiscentos e noventa reais e dezesseis centavos);
Parágrafo Primeiro: O índice de revisão geral será de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por 
cento) relativamente aos índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
acumulado no período compreendido entre janeiro de 2022 a dezembro de 2022, de acordo com 
o art. 37, X, da Constituição Federal.
Parágrafo Segundo: O índice de aumento real será de 6,21% (seis virgula vinte e um por cento), 
totalizando um percentual de 12% (doze por cento).
Art. 2º. Os efeitos e consequências da presente lei se estendem tanto aos funcionários ativos 
como inativos, bem como a todos os aposentados e pensionistas do Fundo de Previdência do 
Município de Tapira.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2023.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

LEI N°1032/2023
Súmula: Dispõe sobre a denominação do Bosque Municipal, e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “BOSQUE MUNICIPAL LEONARDO OLIVEIRA DA CRUZ”, o 
bosque público, localizado na rua Rio Negro, Centro, no município de Tapira-Pr.
Artigo 2º - A Prefeitura Municipal através do setor responsável, deverá providenciar o emplacamento 
do bosque, conforme acima descrito.
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

LEI N°1033/2023
Ementa: Altera Subsidio do Prefeito Municipal, e Vice-Prefeito fixados pela Lei nº 097/2008.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fixa o subsidio do Prefeito do Município de Tapira, passando para o valor de R$ 14.600,00 
(Quatorze Mil e Seiscentos Reais), alterando a Lei Municipal nº 097/2008, em consonância com o 
inciso V, do art. 29, da Constituição Federal.
Art. 2º. Fixa o subsidio do Vice-Prefeito do Município de Tapira, passando para o valor de R$ 
5.060,00 (Cinco Mil e Sessenta Reais), alterando a Lei Municipal nº 097/2008 em consonância do 
inciso V, do art. 29, da Constituição Federal.
Art. 3º - Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 097/2008.
Art. 4º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para 
o ano de 2.023.
Art. 5º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

LEI N°1034/2023
Ementa: Concede recomposição salarial dos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo, e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica recomposto monetariamente, os vencimentos dos Servidores Públicos do Poder 
Legislativo Municipal de Tapira, efetivos e comissionados, Inativos e Pensionistas constantes da 
folha de pagamento da Câmara Municipal do município de Tapira de acordo com o art. 37, Inciso 
X, da Constituição Federal.
Art. 2º. O índice de revisão geral será de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento) relativamente aos 
índices do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período compreendido 
entre janeiro de 2022 a dezembro de 2022, de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 3º. O índice de aumento real será de 6,21% (Seis virgula vinte e um por cento), totalizando um 
percentual de 12% (doze por cento).
Art. 4º A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para o 
ano de 2.023, ficando autorizado a alterar a Lei Orçamentaria, fontes e dotações.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, com efeito a partir de 1º de março 
de 2.023, revoga-se todas as disposições contrarias.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4343/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor PAULO VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS Secretário Municipal 
de Finanças, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 061.091.249-66 e carteira de 
identidade RG sob nº 9.279.540-3 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que 
serão creditadas em Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de 
Paranaguá - Paraná, onde estará participando do 5º Fórum Paranaense de Turismo Religioso, nos 
dias 15,16 e 17 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês 
de março de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N°1035/2023
Ementa: Altera Subsidio dos Secretários Municipais fixados pela Lei Legislativa nº004/2017.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fixa o subsidio dos Secretários do município de Tapira no valor R$ 4.260,00 (Quatro Mil 
Duzentos e Sessenta Reais), alterando a Lei Legislativa Municipal nº 004/2017, nos termos do 
inciso V, do art. 29, da Constituição Federal.
Art. 2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 004/2017.
Art. 3º. A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias do orçamento para 
o ano de 2.023,
Art. 4º Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação, revogando as disposições contrarias.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de 
março de 2023.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 15/2023 – 
Pregão Eletrônico nº 08/2023. OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas – CONVÊNIO 
Nº 927753/2022 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – 
PLATAFORMA +BRASIL. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
08h15min do dia 03/04/2023. Abertura das propostas: às 08h16min do dia 03/04/2023. Início da 
sessão de disputa de preços: 08h30min do dia 03/04/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.
br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, 
CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 
1306 – Ramal 213. Xambrê/PR, 14/03/2023. DECIO JARDIM - PREFEITO
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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 

Edital n.º 02/2023 
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O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, 
em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos Públicos, nomeada através da Portaria n° 074/2023, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas no Concurso Público nº 01/2023, Edital de Abertura nº 
01/2023. 

 

Art. 2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições 
automaticamente homologadas. 

 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 
INSCRICAO CARGO NOME SITUAÇÃO 

263147 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ARIELE DOS SANTOS SOARES DEFERIDA 
264427 ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ELIARA DE LIMA DA SILVA DEFERIDA 
264451 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI DEFERIDA 
263166 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ARIELE DOS SANTOS SOARES DEFERIDA 
263180 AUXILIAR ADMINISTRATIVO CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA DEFERIDA 
264428 AUXILIAR ADMINISTRATIVO DENISE SILVA SOARES DEFERIDA 
264446 AUXILIAR ADMINISTRATIVO JOSE LUIZ PAZINE COLONELLI DEFERIDA 
263273 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LIRA FELICIANO SANVEZZO DEFERIDA 
263210 AUXILIAR ADMINISTRATIVO LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI DEFERIDA 
263291 AUXILIAR ADMINISTRATIVO NEI SOUZA LIMA DEFERIDA 
263179 AUXILIAR ADMINISTRATIVO ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA DEFERIDA 
263178 ELETRICISTA DHIONATA CARVALHO FARIA DEFERIDA 

 

Art. 3º - A relação de solicitações de isenções indeferidas, encontra-se a seguir. O indeferimento deu-se em razão do 
não atendimento ao item 7 do edital de abertura.  

 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: 
INSC CARGO NOME SITUAÇÃO 

263158 AUXILIAR ADMINISTRATIVO AGUINALDO CAMARGO BARREIRO INDEFERIDO 
264168 AUXILIAR ADMINISTRATIVO HENRIQUE CASTILHO DE LIMA INDEFERIDO 
 
Art. 4º - Os candidatos interessados em entrar com recurso perante o edital devem seguir fielmente o item 13, do edital 
de abertura. O recurso deverá ser apresentado através do e-mail ippec@ippec.org.br, aos cuidados da Comissão 
Organizadora de Concursos. 

 

Art. 5º - Na fase de recurso, não será objeto de análise da banca examinadora, o envio de documentos que deveriam ter 
sido juntados no prazo de solicitação de isenção, pois restarão intempestivos.  

 

Art. 6º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o 
boleto bancário correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 24 de março de 2023. 
 
Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Esperança Nova - PR, 13 de março de 2023. 
 

 EVERTON BARBIERI  
Prefeito de Esperança Nova - PR 

 
EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos Públicos 
da Prefeitura Municipal de Esperança Nova – PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 83 de 31/01/2023)
ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTAS RESERVADAS 
PARA
MEI, ME E EPP
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de ração para cães e gatos adultos e 
filhotes da Sociedade de Amparo aos Animais de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 31/03/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 31/03/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 31/03/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 555.278,40 (Quinhentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 07 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 – PMU
(Processo Administrativo nº 93 de 01/02/2023)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de laboratório especializado em analises físico-químico de qualidade 
(ambientes e/ou águas) para atender  as necessidades do Aterro Sanitário Municipal e Pátio 
Municipal, conforme legislação ambiental para obtenção da renovação de licença de operação 
– LO.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 03/04/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/04/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/04/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 08 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
RUBENS SAMPAIO
Secretário de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
A Comissão de Seleção designada pela Portaria nº 001/2023 e 002/2023, torna público o resultado preliminar com a classificação das Organizações da Sociedade Civil – OSC que participaram do 
Chamamento Público nº 001/2023.
LOTE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO
01 LAR SANTA FAUSTINA 76.283.589/0001-44 23 1.º
02 LAR SANTA FAUSTINA  76.283.589/0001-44 23 1.º
03 LAR SANTA FAUSTINA  76.283.589/0001-44 23 1.º
04 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO 80.901.853/0001-33 24 1.º
05 DESERTA
06 CENTRO INFANTIL MENINO DEUS 01.324.112/0001-60 20 1.º
07 DESERTA
08 DESERTA
09 ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE 06.881.449/0001-92 26 1.º
10 CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER 09.407.892/0001-14 26 1.º
11 ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS 77.252.583/0001-72 26 1.º
12 ASSOCIAÇÃO CASA DA SOPA DR. LEOPOLDINO 29.561.747/0001-09 26 1.º
13 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS 80.907.819/0001-76 24 1.º
14 DESERTA
15 ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA - ACMU 76.724.749/0001-43 26 1.º
16 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL CASA DA PAZ 05.509.404/0001-29 26 1.º
17 ASSEBE - ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR BETEL 79.265.708/0001-24 26 1.º
18 ASSOCIAÇÃO COLORINDO O FUTURO DE UMUARAMA 38.111.590/0001-00 24 1.º
19 CENTRO INFANTIL MENINO DEUS - SONHO DE CRIANÇA 01.324.112/0001-60 19 1.º
20 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA 23.672.096/0001-30 23 1.º
21 LAR SANTA FAUSTINA 76.283.589/0001-44 23 1.º
22 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO 80.901.853/0001-33 26 1.º
23 CENTRO INFANTIL MENINO DEUS 01.324.112/0001-60 26 1.º
24 ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE 06.881.449/0001-92 26 1.º
25 CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL BEM VIVER 09.407.892/0001-14 26 1.º
26 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 78.187.085/0001-56 26 1.º
27 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA - ASSUMU 77.218.048/0001-03 24 1.º
28 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS - APADEVI 80.907.819/0001-76 24 1.º
29 CENTRO INFANTIL MENINO DEUS 01.324.112/0001-60 20 1.º
30 ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL - APROMO 80.901.853/0001-33 26 1.º
Umuarama, 13 de março de 2023
Comissão de Seleção:
Fabio Higino Barzon
Gláucia Yamamoto Moreno de Freitas
Ivo Galdino da Silva
Luiz Fernando Vea Tarifa Navarro
Sandra de Souza Oliveira Prates
Veronica Ferreira de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 072/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro de 2022;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 978/2023, da Secretaria de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2°   Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 08/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 072 DE 08/03/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       50.000,00 

 TOTAL GERAL                               50.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       50.000,00 

 TOTAL GERAL                               50.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

27.812.0019.1039 Construção de Centro de Iniciação ao Esporte 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1000  R$       50.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$       50.000,00 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 02/2023 

AGRICULTURA FAMILIAR - PNAE 
 

O Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Roque Gonzales, 
nº480, inscrita no CNPJ sob n.º 76.247.360/0001-54, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Senhor DECIO JARDIM, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE nº 04/2015, através da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará a Chamada Pública n° 02/2023, para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período do ano letivo de 2023, 
conforme abaixo:  

Nº 
Produto 

Unidade Quantidade 

* Preço de Aquisição - 
Produtos convencionais – 
preços a serem pagos aos 

produtores rurais 

** Preço de aquisição - 
Produtos orgânicos – 

preços a serem pagãos aos 
produtores rurais 

Unitário Total Unitário Total 

1 Acelga 
Unidade  200 R$ 9,62 R$ 1.923,50 R$ 12,50 R$ 2.500,00 

2 Alface 
lisa/crespa/americana Unidade 1.500 R$ 3,53 R$ 5.301,00 R$ 4,59 R$ 6.885,00 

3 Abobrinha menina/verde 
Kg 200 R$ 5,17 R$ 1.034,00 R$ 6,72 R$ 1.344,00 

4 Beterraba 
Kg  200 R$ 3,86 R$ 772,50 R$ 5,67 R$ 1.134,00 

5 Brócolis  Unidade/
Maço  100 R$ 6,43 R$ 643,00 R$ 8,36 R$ 836,00 

6 Biscoito de Polvilho Pacotes 
com 100g 737 R$ 10,00 R$ 7.371,84 R$ 19,18 R$ 14.135,66 

7 Cenoura Kg 200 R$ 3,77 R$ 754,40 R$ 4,90 R$ 980,00 

8 Cebola nacional 
Kg  100 R$ 6,19 R$ 619,20 R$ 8,05 R$ 805,00 

9 Cebolinha verde Maços 800 R$ 2,75 R$ 2.201,60 R$ 3,57 R$ 2.856,00 

10 Couve manteiga Maços  200 R$ 4,11 R$ 822,40 R$ 5,34 R$ 1.068,00 
11 Couve flor Unidade  150 R$ 6,33 R$ 949,88 R$ 10,39 R$ 1.558,50 

12 Colorau Pacotes 
com 500g  50 R$ 7,64 R$ 381,92 R$ 9,93 R$ 496,50 

13 Espinafre Maços 150 R$ 4,80 R$ 719,25 R$ 6,24 R$ 936,00 

14 Mandioca descascada:  Kg 200 R$ 8,00 R$ 1.599,00 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

15 Melancia Kg  3.000 R$ 2,63 R$ 7.902,00 R$ 3,42 R$ 10.260,00 
16 Milho verde descascado Bandeja 

com 700g 300 R$ 7,39 R$ 2.218,00 R$ 9,57 R$ 2.871,00 
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17 Morango Bandejas 
com 250g 200 R$ 7,53 R$ 1.505,60 R$ 9,79 R$ 1.958,00 

18 Pão caseiro Unidade 
com 400g 1.000 R$ 7,30 R$ 7.296,67 R$ 9,49 R$ 9.490,00 

19 Pepino caipira Kg 200 R$ 3,96 R$ 792,40 R$ 5,15 R$ 1.030,00 

20 Polpa de frutas congelada 
(acerola) 

Pacotes 
com 100g 4.000 R$ 2,36 R$ 9.450,00 R$ 3,07 R$ 12.280,00 

21 Repolho verde Kg 200 R$ 2,83 R$ 566,40 R$ 3,68 R$ 736,00 

22 Salsinha verde Maços  800 R$ 2,65 R$ 2.121,60 R$ 3,44 R$ 2.752,00 

23 Tomate longa vida 
Kg  200 R$ 7,39 R$ 1.478,00 R$ 9,61 R$ 1.922,00 

    TOTAL                                                        

64.399,70  

 

R$                                                          
64.399,70  

R$ 58.424,15   R$ 80.913,66  
   
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE 04/2015, Art.29, §3°). 

** Preço de aquisição de produtos orgânicos (acrescido de 30% em relação aos preços 
estabelecidos para produtos convencionais conforme art. 17, §1° da Lei n°12512 de 14 de 
outubro de 2011), a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
 

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de (DE 
15/03/2023/ à 30/11/2023), na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Xambrê, localizada na Rua Manoel de Moraes, 264, Xambrê – PR 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, aos 14/03/2023. 

DECIO JARDIM 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ 

 
 
          

Ata 01 

Aos treze  dias do mês de março de dois mil e vinte três reuniram-se na 
secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte situada na rua Manoel de 
Moraes, 235  - centro Xambrê – Pr, a Comissão Técnica Especial de Avaliação 
da Secretaria Municipal de Educação, sendo as professoras Simone Pereira de 
Azevedo, Magali Cristina Zambom Mendonça, Benedita Martins dos Santos, 
Ana Maria Passos e Ana Paula Argenton Pas para analisar as propostas 
apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
Pérola. Conforme o edital de chamamento PÚBLICO Nº 01/2023, a comissão 
julga que a instituição em questão atende a todos os parâmetros apresentado  
pontuação máxima conforme critérios de julgamento apresentado na  tabela 
abaixo.  

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação Max. 

Por item 
(A) Adequação da proposta aos 
objetivos do programa social em que 
se insere a parceria: a proposta revela 
adequação aos objetivos específicos 
do programa 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de adequação (até 

5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota 

“zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta 

 

10 pontos 

(B) Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o 
seu cumprimento: a proposta detalha as 
atividades, metas a serem atingidas e 
indicadores de seu cumprimento, bem 
como a respectiva metodologia de 
alcance. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de adequação (até 
5 pontos); 

- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação da 
proposta 

 

10 pontos 

(C) Apresentação do cronograma para a 
execução das atividades: a proposta 
vem acompanhada de cronograma de 
execução contemplando todas as 
atividades a serem desenvolvidas no 
âmbito do ajuste a ser celebrado. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de adequação (até 
5 pontos); 

- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a eliminação da 
proposta 

 

10 pontos 

(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe que 
será disponibilizada para as atividades 
relativas ao programa social objeto da 
parceria, indicando a qualificação 
profissional, as atribuições e 
responsabilidades das diversas áreas, 
além do número de pessoas que será 
empregado e o critério de distribuição de 
pessoas para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de adequação (até 5 
pontos); Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do requisito de 
adequação (0.0) OBS.: a atribuição de 
nota “zero” neste critério implica a 
eliminação da proposta 

15 pontos 

(E) Informações sobre o caráter 
inovador, tanto sob o perspectiva de 
métodos e técnicas como também pela 
participação direta da sociedade. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de adequação (até 

5 pontos); 

- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a 
eliminação da proposta 

 

10 pontos 

(F) Informações quanto ao 
envolvimento direto dos grupos 
interessados ou afetados pela questão 
abordada nas mais variadas etapas de 
desenvolvimento do serviço. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de adequação (até 

5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota 
“zero” neste critério implica a eliminação da 
proposta 

 

10 pontos 

(G) Contrapartida da OSC: a OSC 
oferece contrapartida em bens e/ou 
serviços, apontando o valor 
correspondente em reais, o qual será 
abatido do valor de referência. 

Oferecimento de contrapartida: de 2 a 5 
pontos 
OBS.: o não oferecimento de 
contrapartida não implica eliminação da 
proposta. 

 

05 pontos 

(H) Experiência geral da Instituição em 
atuação nos serviços objeto deste edital, 
comprovada através de relatórios de 
atividades, com matérias de 
comprovação (matérias de imprensa, 
citações da organização, foros, etc) 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 

- Grau satisfatório de adequação (até 
5 pontos); 

- Não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota 

“zero” neste critério implica a eliminação 
da proposta 

 

10 pontos 

(I) Experiência em parcerias com 
repasses financeiros com qualquer 
esfera do setor público – municipal, 
estadual ou federal. 
Comprovado através de cópia do extrato 
de convênio/ parceria publicado. 

- Grau pleno de adequação (até 10 pontos); 
- Grau satisfatório de adequação (até 

5 pontos); 
- Não atendimento ou atendimento 

insatisfatório do requisito de adequação 
(0.0) OBS.: a atribuição de nota “zero” 
neste critério implica a 
- eliminação da proposta 

 

10 pontos 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

Nada mais havendo a constar eu Rosicléia Cecilia Ferreira lavrei a presente ata 
assinada por mim e demais membros da comissão. 

Rosicléia Cecilia Ferreira___________________________________________ 

Simone Pereira de Azevedo_________________________________________ 

Magali Cristina Zambon  Mendonça___________________________________ 

Ana Paula Argenton Pas____________________________________________ 

Benedita Martins dos Santos________________________________________ 

Ana Maria dos Passos_____________________________________________ 

(J) Coerência e objetividade - Grau pleno de adequação (até  

20 pontos 
do Plano de Trabalho 20 pontos); 

entregue pela OSC e - Grau satisfatório de 

compatibilidade em relação adequação (até 10 pontos); 

ao que consta no Termo de - Não atendimento ou 

Referência de Serviço, atendimento insatisfatório do 

apresentado no Anexo XX requisito de adequação (0.0) 

deste edital. OBS.: a atribuição de nota 
 “zero” neste critério implica a 
 eliminação da proposta 
 Pontuação Máxima Global 100 pontos 

CoNSELHo MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA 
SoCIAL XAMbRê – PR

Resolução N° 02/2023
Súmula: Aprovar Prestação de Contas Parcial do Recurso Incentivo Covid2021 e a prorrogação do recurso
O Conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal N° 1791/2010 de 02 de Junho de 2010, considerando plenária realizada no dia 3 de 
Fevereiro de 2023.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas do Incentivo Covid2021 da Deliberação nº 056/2021 do CEAS do 2° semestre 
de 2022, município de Xambrê-Pr.
Art. 2° - Aprovar a prorrogação do recurso conforme reunião CEAS/PR de 08 e 09 de dezembro de 2023, onde o prazo 
de execução será 31/12/2023
Art 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 14 de Março de 2023.
Leuci Moreira de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 25/2023 de 23/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 192.645,34 (cento e noventa e dois mil 
seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.1.062. AQUISIÇÃO E REPOSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE
 50.000,00 491 - 4.4.90.52.00.00 3892 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 91.437,08 454 - 3.3.71.70.00.00 3755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.068. ACOES DESTINADAS A CRIANCA E AO ADOLESCENTE - FMDCA

 30.000,00 458 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 1.208,26 456 - 3.3.30.93.00.00 3853 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
11.001 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
11.001.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 20.000,00 459 - 3.3.90.36.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Suplementação:  192.645,34

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3755 FNS ATENÇÃO PRIMÁRIA SAÚDE - INCREMENTO PAB - PORTARIA 836 
 3853 PROMOÇÃO PRODUÇÃO ANIMAL
 3892 FMS II Investimento
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 26/2023 de 23/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 13.945,00 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 14.000,00 66 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 3.275,00 103 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 68.780,00 175 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  100.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.002 ASSESSORIA JURIDICA
02.002.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA  JURÍDICA

 68.945,00 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 12.000,00 11 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1.780,00 16 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 3.275,00 74 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

04.001.12.365.0006.2.185. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
 14.000,00 113 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
Total Redução:  100.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2023
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 26/2023 de 23/02/2023

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.998,20 (um mil novecentos e noventa e oito 
reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 836/2022 de 14/12/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 1.983,48 455 - 3.3.71.70.00.00 31755 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE 

CONVENIOS E CONGENERES
 14,72 457 - 3.3.30.93.00.00 31853 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  1.998,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 1.983,48Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 14,72Receita: 1.3.2.1.01.01.01.000 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

 1.998,20Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  23 de fevereiro de 2023.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas,       
resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), ALDREY BREZINA, regido(a) pelo regime estatutário, 
R.G. nº 8.751.786-1 e CPF nº 04770875908  lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar do Centro 
Municipal de Educação Infantil Jardim Birigui – E.I.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 15 de março de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2023
A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Art. 1º - Designar o(a) funcionário(a), RENATA MANDUCA SALES DE OLIVEIRA, regido(a) 
pelo regime estatutário, R.G. nº 10.833.917 e CPF nº 092.695.059-28  lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para exercer a função de Secretário(a) Escolar.
Art. 2º - Ficar responsável pela assinatura e organização da Documentação Escolar da Escola 
Municipal Analides de Oliveira Caruso – E.I.E.F.
Art. 3º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Umuarama, 15 de março de 2023.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Portaria nº 3.288/2018
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO (ELETRÔNICO) REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2023 - PMU. 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) – Faixa C e F, que serão utilizados na 
recuperação da malha viária, em serviços de tapa buracos, pavimentação e conservação de ruas, avenidas e estradas do Município de Umuarama, com base  
na planilha de referência do DER/PR (10/22) e Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) 10/22, conforme detalhamento e 
condições estabelecidas abaixo: 
 

Item Fonte Descrição Qtde Unid Valor Unit. 
 

Marca 
 

Valor Total 

01 DER/PR 08/22 - 
ANP - 10/22 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados nas especificações 
da faixa “C” do DER/PR, ES-P 21/17 
(COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 

3.750 Ton R$ 419,00 Alugalila R$ 1.571.250,00 

02 DER/PR 08/22 - 
ANP - 10/22 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados nas especificações 
da faixa “C” do DER/PR, ES-P 21/17 
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP. 

1.250 Ton R$ 419,00 Alugalila R$ 523.750,00 

03 DER/PR 08/22 - 
ANP - 10/22 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados nas especificações 
da faixa “F” do DER/PR, ES-P 21/17 
(COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR 
TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA 

4.500 Ton R$ 460,00 Alugalila R$ 2.070.000,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PARTICIPAÇÃO. 

04 DER/PR 08/22 - 
ANP - 10/22 

CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente), enquadrados nas especificações 
da faixa “F” do DER/PR, ES-P 21/17 
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL 
DO ITEM – PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP. 

1.500 Ton R$ 460,00 Alugalila R$ 690.000,00 

  VALOR TOTAL      R$ 4.855.000,00 
 
Umuarama, 08 de março de 2023. 
 
CONDIÇÕES: 
 
1 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade do Município, sendo solicitados com  um dia útil  de antecedência,  
contados da  solicitação de entrega  emitida pela Secretaria de Obras,  ficando a empresa responsável por entregar os produtos solicitados até as 08:30 
horas do dia seguinte. 
 
2 - Cada carga do produto deverá ser entregue ao Município – conforme solicitação detalhada no  item 19.1, no pátio de maquinas municipal, localizado na 
saída para o Distrito de Serra dos Dourados na PR-580 e/ou local informado pela Diretoria de Obras em casos que a administração esteja realizando 
serviços de pavimentação. 
 
3 - O peso mínimo de retirada dos produtos, será de 05(cinco) toneladas para o CBUQ. 
 
4 - Previsão de ensaios Tecnológicos: 
a) CBUQ: 
a.1) Ensaio de Percentagem de Betume – Conforme Norma DNIT 158/2011; 
 
a.2) Ensaio de Analise Granulométrica – Conforme Norma DNER-ME 093/98. 
 
a.3) Os ensaios acima citados serão realizados  por empresa terceirizada, contratada pelo Município, as amostras são retiradas de cada carga no momento 
do fornecimento, para verificação se o produto fornecido está atendendo as especificações estabelecidas. 
 
5 - Correrá por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
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6 - O recebimento dos produtos será realizado por servidores, membros da Comissão de Recebimento de Bens. A gestão e fiscalização será executada por 
servidores a serem indicados na ATA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 021/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa WAGNER FERNANDES JR 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços especializados de médico clínico geral 
em atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme 
edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com 
o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 009/2023, anexo. Em 13 de março de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 13/03/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 022/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, para prestação de serviços de atividades de 
atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a Urgências em 
atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital 
de chamamento público 007/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o 
artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 010/2023, anexo. Em 14 de março de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/03/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 023/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR,  para prestação 
de serviços de atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a Urgências em atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 007/2022 – Saúde, com inexigibilidade 
de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 011/2023, anexo. Em 14 de março de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/03/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 024/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa INSTITUTO NOSSA 
SENHORA APARECIDA, para prestação de serviços de atividades de atendimento em pronto 
socorro e unidades hospitalares para atendimento a Urgências em atendimento dos pacientes 
do Sistema Único de Saúde (SUS) de Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 
007/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 012/2023, anexo. Em 14 de março de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 14/03/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.646
De: 14 de março de 2023.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro aos médicos bolsistas cadastrados no 
“Programa Médicos pelo Brasil” (PMpB), atuantes no Município de Umuarama, a título de ajuda 
de custo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, a título de ajuda de custo, 
aos médicos bolsistas participantes do “Programa Médicos pelo Brasil”, do Governo Federal, nos 
termos da Lei Federal nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, segundo as diretrizes estabelecidas 
pela Portaria GM/MS nº 3.193, de 2 de agosto de 2022.
§ 1º O auxílio previsto nesta Lei vigerá enquanto o médico bolsista vinculado ao “Programa 
Médicos pelo Brasil” atuar neste Município.
§ 2º Os médicos referidos nesta Lei farão jus ao recurso desde que efetivamente cumpram seus 
deveres e compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde, cabendo à 
Secretaria Municipal de Saúde a análise quanto à concessão ou revogação do auxílio.
Art. 2º  O auxílio financeiro de que trata esta Lei será no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) 
por mês, atendendo o disposto na Portaria GM/MS nº 3.193, de 2 de agosto de 2022.
Art. 3º Em caso de afastamento do Programa, por qualquer motivação, o médico participante 
deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que poderá suspender o pagamento do auxílio 
concedido nos termos da presente Lei.
Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde deverá informar ao médico participante sobre a concessão 
do auxílio financeiro estabelecido nesta Lei, e ao Ministério de Saúde sobre o pagamento, valor, 
prazo e forma de repasse.
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
previstas no Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 018/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei 
Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos 
das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade 
com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na 
Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, 
nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo 
com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.
gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios 
de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste 
Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre 
o dia 20 de março de 2023 e o dia 31 de dezembro de 2023, durante o horário de funcionamento 
da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a 
Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante 
a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela 
Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro 
do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da 
sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida; devendo ser protocolado no Setor de Media e 
Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão 
Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato 
para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, 
no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou 
não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde 
ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, 
conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 
da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na 
cláusula décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do 
presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na 
internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 09 de março de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO III
- Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
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- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
- Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no 
CNPJ/CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que 
não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2023.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO III
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 
NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público 
n°_____________________.
Razão Social: _________________________________________________________________
______
Nome Fantasia: ________________________________________________________________
_____
Endereço Comercial:  _________________________________________________________
________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
_______________________
Telefone: _____________________________________________________________________
______
CNPJ:___________________________ Home Page: __________________________________
_____
e-mail. _______________________________________________________________________
_____
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, 
Banco ________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsáv
el:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: ________________________________________
___________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ________________________________________________________________________
______
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com 
sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato 
representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, 
servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 
com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador 
o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado 
nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , 
Inexigibilidade nº ____/2023, ratificado em ___ de ____________ de 2023, publicado no jornal 
Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2023, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de 
empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 
_____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  
Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a 
título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização 
de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados 
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos 
instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a 
configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, 
sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE 
CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: 
Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da 
CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/
ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das 
requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos 
pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas 
da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a 
Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação 
da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa 

da CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente 
contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica 
da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no 
pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou 
grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos 
valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social 
ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado 
ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito 
de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de 
______ de 2023 e com término previsto para _____de _________ de 2023, podendo, contudo 
ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, 
com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à 
CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas 
até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento 
reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado 
por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores 
do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, 
mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções 
financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade 
nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal 
de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das 
cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos 
e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, 
não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou 
para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição 
deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA 
sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 
da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou 
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 
02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na 
legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas 
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 
78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem 
prejuízo das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo 
nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) 
dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido 
na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que 
tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração 
até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/
PROPOSTA: O presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, 
de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme 
Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/
ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de 
atraso, conforme disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto 
no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí 
decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da 
CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições 
previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a 
ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, 
seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a 
multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de 
comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas 
do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de 
Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a 
fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.647
De: 14 de março de 2023.
Estabelece regras para a realização das licitações no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° A partir de 1º de março de 2023, as licitações da Administração Direta e Indireta no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, serão realizadas, preferencialmente, sob a forma 
eletrônica, admitida a forma presencial desde que motivada.
Art. 2º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial, referida no artigo anterior, a 
sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, sendo que 
a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento, podendo 
ainda ser transmitida pela rede mundial de computadores em tempo real, nos sites oficiais do 
Município.
Art. 3º Nos casos de licitações na forma eletrônica, os órgãos municipais responsáveis deverão 
informar o link para acesso direto ao sistema eletrônico utilizado no certame, que permitirá o 
acompanhamento e o acesso a todos os procedimentos da licitação.
Art. 4º Na modalidade licitatória de diálogo competitivo, as reuniões com os licitantes pré-
selecionados serão registradas em atas e gravadas mediante utilização de recursos tecnológicos 
de áudio e vídeo.
Art. 5º Fica revogado o art. 1º da Lei Municipal n.º 4.118, de 17 de dezembro de 2015, com redação 
dada pela Lei Municipal n.º 4.272, de maio de 2018.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 017/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 538
De: 14 de março de 2023.
Altera a Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o § 1º, inc. III, do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§1º...
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, compreendendo as seguintes unidades:
 a) Gabinete do Secretário;
 1. Divisão de Imprensa;
 2. Divisão de Cerimonial e Relações Públicas;
 3. Divisão de Marketing e Criação;
4. Divisão de Comunicação Social.
Art. 2º Fica alterado o § 2º, inc. V, do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§2º...
V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Serviços Públicos;
1. Divisão de Manutenção de Praças, Rodoviária e Logradouros Públicos;
2. Divisão de Limpeza Urbana;
3. Divisão de Coleta de Lixo;
4. Divisão de Manutenção Predial e Patrimonial.
Art. 3o Fica alterado o § 2°, inc. VII, do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 2º …
VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Indústria e Comércio;
1) Divisão de Desenvolvimento;
2) Divisão de Empreendedorismo;
3) Divisão de Terminais Urbanos e Rodoviários.
c) Diretoria de Emprego e Renda;
1.Divisão de Capacitação de Mão de Obra.
Art. 4º Fica alterado §2º, inc. X do art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
§2º...
X - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, compreendendo as seguintes unidades:
 a) Gabinete do Secretário;
b) Diretoria de Saúde;
1. Divisão de Média e Alta Complexidade;
2. Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria;
3. Divisão de TFD (Tratamento Fora de Domicílio);
4. Divisão de Assistência Farmacêutica;
5. Divisão da Rede de Saúde Mental;
6. Divisão da Unidade de Saúde do Pronto Atendimento;
7. Divisão de Atenção Primária;
8. Divisão de Centro de Referência de Infectologia;
c) Diretoria de Vigilância em Saúde;
Art. 5º Fica alterado o § 2º, inc. XVI do art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§2º...
XVI - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, compreendendo as seguintes 
unidades:
 a) Gabinete do Secretário;
 b) Diretoria de Esportes Comunitários;
 1. Divisão de Integração dos Bairros;
2. Divisão de Comunicação da Comunidade;
Art. 6º Fica alterado o §3º, inc. I do art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
§3º...
I - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA, compreendendo as seguintes unidades:
 a) Gabinete do Secretário;
 1. Divisão de Ação Cultural.
Art. 7o Fica alterado o art. 52 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 52. A Secretaria Municipal de Indústria e Comércio compreende as seguintes unidades: Gabinete do 
Secretário, Diretoria de Indústria e Comércio e Diretoria de Emprego e Renda.
Art. 8o Fica alterado o art. 55-A da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 55-A Ao DIRETOR DE EMPREGO E RENDA, compete:
I - assessorar a administração na análise política da ação governamental, prestando-lhe assistência em 
assuntos referentes à política de geração de emprego e renda;
 II - buscar o intercâmbio permanente com os demais municípios, Estados e Federação, organismos 
nacionais, internacionais e instituições financeiras, visando a execução da política municipal de 
desenvolvimento de emprego e renda;
 III - estabelecer programas e prioridades para a aplicação dos recursos para o desenvolvimento de 
emprego e renda;
IV - Fomentar às campanhas e iniciativas que minimizem a questão do desemprego e aumentem a 
circulação de renda necessária ao crescimento do município;
V - executar os programas de capacitação trabalho e renda específicos do setor;
VI - orientar, acompanhar e executar as atividades relacionadas com a capacitação profissional e a 
promoção de seus contatos com o mercado de trabalho do município;
VII - promover a organização comunitária, visando o fomento de ações de geração de emprego e renda;
VIII - supervisionar a promoção de cursos de qualificação profissional, a partir da identificação da demanda 
e do mercado de trabalho, visando projetos que privilegiem e oportunizem a inclusão da população;
IX - manter intercâmbio com os órgãos oficiais e empresas locais de absorção de mão de obra, visando 
encaminhar a população pré-qualificada para inclusão no mercado de trabalho;
X- incentivar o associativismo e o cooperativismo como alternativas de geração de renda, no que se refere 
à valorização do trabalho artesanal local que tenha potencial de comercialização;
XI - fomentar a organização de eventos que objetivem a divulgação das ações de integração desenvolvidas 
pelo setor com engajamento da comunidade;
 XII - desempenhar outras atividades correlatas que lhe sejam atribuídas pelo Secretário.
Art. 9º Fica alterado o inc. I, III, IX, XI, XIV e XX, ambos do § 1º do art. 116 da Lei Complementar Municipal 
nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que passam a vigorarem com as seguintes redações:
Art. 116...
§ 1º...
I - Na Controladoria Interna do Município:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Ouvidor Símbolo CC-6
01 Assessor Especial Símbolo CC-6
02 Assessor Especial Símbolo CC-7
III - Na Secretaria Municipal de Comunicação Social:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsídio
01 Chefe de Divisão de Imprensa Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Cerimonial e Relações Públicas Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Marketing e Criação Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Comunicação Social Símbolo CC-2
01 Assessor Especial Símbolo CC-6
02 Assessor Especial Símbolo CC-7
IX - Na Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsídio
01 Diretor de Serviços Públicos Símbolo CC-1
01 Chefe de Divisão de Manutenção de Praças, Rodoviária e Logradouros Públicos Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Limpeza Urbana Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Coleta de Lixo Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Manutenção Predial e Patrimonial Símbolo CC-2
04 Assessor Especial Símbolo CC-6
06 Assessor Especial Símbolo CC-7
05 Assessor Especial Símbolo CC-8
XI - Na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsídio
01 Diretor de Indústria e Comércio Símbolo CC-1
01 Diretor de Emprego e Renda Símbolo CC-1
01 Chefe de Divisão de Empreendedorismo Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Desenvolvimento Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Terminais Urbanos e Rodoviários Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Capacitação de Mão de Obra Símbolo CC-2
01 Assessor Especial Símbolo CC-4
01 Assessor Especial Símbolo CC-5
02 Assessor Especial Símbolo CC-7
XIV - Na Secretaria Municipal de Saúde:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsídio
01 Diretor de Saúde Símbolo CC-1
01 Chefe de Divisão de Média e Alta Complexidade; Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de TFD (Tratamento Fora de Domicílio) Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Assistência Farmacêutica Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão da Rede de Saúde Mental Símbolo CC-2
01 Chefe da Unidade de Saúde do Pronto Atendimento Símbolo CC-2
01 Chefe de Atenção Primária Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Centro de Referência de Infectologia Símbolo CC-2
01 Diretor de Vigilância em Saúde Símbolo CC-1
02 Assessor Especial Símbolo CC-3
01 Assessor Especial Símbolo CC-4
06 Assessor Especial Símbolo CC-5
03 Assessor Especial Símbolo CC-6
03 Assessor Especial Símbolo CC-7
01 Assessor Especial Símbolo CC-8
02 Assessor Especial Símbolo CC-9
XX - Na Secretaria Municipal de Integração Comunitária:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsidio
01 Diretor de Esportes Comunitário Símbolo CC-1
01 Chefe de Divisão de Integração dos Bairros Símbolo CC-2
01 Chefe de Divisão de Comunicação da Comunidade Símbolo CC-2
02 Assessor Especial Símbolo CC-6
04 Assessor Especial Símbolo CC-8
Art. 10 Fica alterado o inc. I, do § 2º do art. 116 da Lei Complementar Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 
2022, que passam a vigorarem com as seguintes redações:
Art. 116...
§2º...
I - Na Fundação Cultural de Umuarama:
Quant. Cargo/Função Remuneração
01 Secretário Subsidio
01 Chefe de Divisão de Ação Cultural Símbolo CC-2
01 Assessor Especial Símbolo CC-5
01 Assessor Especial Símbolo CC-6
02 Assessor Especial Símbolo CC-7
01 Assessor Especial Símbolo CC-8
Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 009/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 539
De: 14 de março de 2023.
Altera a Lei nº 534, de 1º de março de 2023, que altera Zoneamento de ZR3 (Zona Residencial 3) 
para ZUE (Zona de Urbanização Específica) em imóveis da sede da cidade de Umuarama - PR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 534, de 1º de março de 2023, acrescentado inciso III:
I - ...
II - ...
“III - imóvel: Lote “A” da subdivisão do lote nº 14-K/14-L/REM, este da subdivisão dos lotes nº 
14-K e K-L, estes da subdivisão do lote nº 14, da Gleba 12-Jaborandi, Colônia Núcleo Cruzeiro, 
neste Município de Umuarama -PR, com área de 5,30 hectares, com os limites e confrontações 
constante da matrícula nº 22023 do Registro de Imóveis do 1º Ofício de Umuarama -PR “;
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 008/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A. A. CAVALARI INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) – Faixa C e F, que serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa 
buracos, pavimentação e conservação de ruas, avenidas e estradas do Município de Umuarama, 
com base na planilha de referência do DER/PR (10/22) e Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP) 10/22.
Valor: R$ 4.855.000,00 (quatro milhões oitocentos e cinquenta e cinco mil reais).
Vigência: 08/03/2023 a 08/03/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/12/1772 e no Pregão Eletrônico n° 009/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 
478/2023, em 03 de março de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de março 
de 2023, edição nº. 12.669, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, as Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 
10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
Umuarama, 14 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 524/2023
Exonera CARLOS GABRIEL ZANATA CARDOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar CARLOS GABRIEL ZANATA CARDOZO, portador da Cédula de Identidade nº 
7.014.830-7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 042.017.459-10, nomeado em 09 de Março de 2023, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Controle, Manutenção e Administração 
da Frota da Saúde, Símbolo CC-2, Lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 14 de Março 
de 2023, ficando revogada a portaria nº 514/2023 de 08 de Março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 526/2023
Altera a Portaria n.º 290/2023, que nomeou FABIO EDUARDO PARMEGIANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n.º 290/2023, que nomeou FABIO EDUARDO PARMEGIANI, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia FABIO EDUARDO PARMEGIANI, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.918.047-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 021.199.879-63, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Emprego e Renda, símbolo CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 527/2023
Altera a Portaria n.º 413/2023, que nomeou ROMULO COSTA BORGES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n.º 413/2023, que nomeou ROMULO COSTA BORGES, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia ROMULO COSTA BORGES, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.929.824-0-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 038.153.139-29, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Terminais Urbanos e Rodoviários, símbolo CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 528/2023
Altera a Portaria n.º 494/2023, que nomeou RAINER NOCETTI TORMENA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n.º 494/2023, que nomeou RAINER NOCETTI TORMENA, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia RAINER NOCETTI TORMENA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
9.603.184-0-SESP-PR, inscrito no CPF n.° 063.817.129-61, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Comunicação da Comunidade, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal 
de Integração Comunitária, com ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 529/2023
Altera a Portaria n.º 320/2023, que nomeou SERGIO VERCEZI FILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n.º 320/2023, que nomeou SERGIO VERCEZI FILHO, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia SERGIO VERCEZI FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
2.148.782-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 388.830.239-00, para ocupar o cargo em comissão de 
Chefe de Divisão de Desenvolvimento, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 530/2023
Altera a Portaria n.º 363/2023, que nomeou MATHEUS FERRAZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a Portaria n.º 363/2023, que nomeou MATHEUS FERRAZ, passando a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia MATHEUS FERRAZ, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.235.818-2-SSP-
PR, inscrito no CPF n.° 115.831.179-62, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de 
Comunicação Social, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Comunicação Social, com 
ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023”.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 531/2023
Altera a Portaria n.º 184/2023, que nomeou THIAGO RANGEL SIQUEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a  Portaria n.º 184/2023, que nomeou THIAGO RANGEL SIQUEIRA, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia THIAGO RANGEL SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n° 
14.513.493-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 121.582.439-45, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe de Divisão de Empreendedorismo, símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, com ônus para a mesma, a partir de 15 de março de 2023.”
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 532/2023
Nomeia CARLOS GABRIEL ZANATA CARDOZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CARLOS GABRIEL ZANATA CARDOZO, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.° 7.014.830-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 042.017.459-10, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 15 de 
março de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 005 ao Contrato N° 073/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 08 de abril de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 1.292,55 (hum mil duzentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 15.510,60 
(quinze mil quinhentos e dez reais e sessenta centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
42.022,61 (quarenta e dois mil e vinte e dois reais e sessenta e um centavos), para R$ 57.533,21 (cinquenta e sete mil 
quinhentos e trinta e três reais e vinte e um centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:100 – F: 1 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:139 – F: 1 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:140 – F: 303 
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:206 – F: 1
70.001.10.304.0027.2.098 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:207 – F: 494                   
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/03/2023.
Umuarama, 13 de março de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0030, Lote: 0036  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1437 / 2023 

SEQUENCIA: 21

ELIZABETH DE OLIVEIRA FUGIMOTO CPF/CNPJ:  06558487896
CADASTRO: 5275700 QUADRA:  0030 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1437 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIZABETH DE OLIVEIRA FUGIMOTO    CPF/CNPJ: 06558487896

ENDEREÇO: ROD AGENOR BORTOLON, Nº KM 2 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  

PR

SITIO PARANÁ - CAIXA POSTAL 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0003  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 20

LUCIANO ALVES MORENO CPF/CNPJ:  00553486969
CADASTRO: 4023400 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOÃO VEDOVATO,  S/Nº CEP:  87506661

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIANO ALVES MORENO    CPF/CNPJ: 00553486969

ENDEREÇO: AVENIDA PALMITAL, Nº 1144 , centro, PEROBAL / PR-PR, CEP: 87538-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0014  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 59

ALCENDINO DOMINGOS MARTINS CPF/CNPJ:  41269870963
CADASTRO: 4032200 QUADRA:  0011 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  S/Nº CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALCENDINO DOMINGOS MARTINS    CPF/CNPJ: 41269870963

ENDEREÇO: RUA  FRANCISCO CORREIA DE CAMPOS, Nº 142 FUNDOS, VILA  SANTO ANTONIO, 

MARINGA/R-PR, CEP: 87.03-03.30
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0007  - PARQUE 

DAS JABOTICABEIRAS - N.º: 4693  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1449 / 2023 

SEQUENCIA: 7

 ROSANA DE MORAES SOUZA CPF/CNPJ:  74303791920
CADASTRO: 3178500 QUADRA:  0021 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA DAS FITONIAS,  4693 CEP:  87509420

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1449 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

 ROSANA DE MORAES SOUZA    CPF/CNPJ: 74303791920

ENDEREÇO: RUA PRIMEIRO DE MAIO, Nº 105 CEP.:   6656180 CIDADE:  ITAPEVI UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 61

SILAS DE SOUZA CPF/CNPJ:  69554021968
CADASTRO: 4653010 QUADRA:  0006 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  61  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILAS DE SOUZA    CPF/CNPJ: 69554021968

ENDEREÇO: RUA JOAO BELOTTI, Nº 1359 CEP.:   13469573 CIDADE:  AMERICANA UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 002C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 62

GILBERT MARCONI CPF/CNPJ:  04433708933
CADASTRO: 4653020 QUADRA:  0006 LOTE:  002C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  62  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GILBERT MARCONI    CPF/CNPJ: 04433708933

ENDEREÇO: RUA FERNANDO DE NORONHA, Nº 74 AP 702, SANTA CANDIDA, UMUARAMA-PR, CEP: 

82640--350

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 008C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 70

LAZARO APARECIDO DIAS CPF/CNPJ:  27728439987
CADASTRO: 4653620 QUADRA:  0006 LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAZARO APARECIDO DIAS    CPF/CNPJ: 27728439987

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 272 CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 005A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 135

ENOQUE  GOMES DA SILVA CPF/CNPJ:  02922354962
CADASTRO: 4657300 QUADRA:  0010 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ENOQUE  GOMES DA SILVA    CPF/CNPJ: 02922354962

ENDEREÇO: RUA  DAS  QUARESMEIRAS, Nº 125 , JARDIM BOTANICO, CAMPO MOURAO/PR-PR, CEP: 

87.30-1.513

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 46

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES CPF/CNPJ:  01439241929
CADASTRO: 5221300 QUADRA:  0026 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES    CPF/CNPJ: 01439241929

ENDEREÇO: AV. GOV. PARIGOT DE SOUZA, Nº 1783 , ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0018  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 72

DIEGO FORNAZIER GOZER CPF/CNPJ:  05462330901
CADASTRO: 5257300 QUADRA:  0027 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  72  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO FORNAZIER GOZER    CPF/CNPJ: 05462330901

ENDEREÇO: RUA FRANÇA, Nº 336 , JARDIM EUROPA, ASSIS CHATEUBRIAND-PR, CEP: 85935--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0027, Lote: 0041  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 78

JOSE FOSSE FILHO CPF/CNPJ:  28814118272
CADASTRO: 5259600 QUADRA:  0027 LOTE:  0041

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  78  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE FOSSE FILHO    CPF/CNPJ: 28814118272

ENDEREÇO: RUA GERALDO NASCIMENTO DE CARVALHO, Nº 68 CEP.:   83502020 CIDADE:  

ALMIRANTE TAMANDARÉ UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0007  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 126

VALTER CESAR DA SILVA ARANHA CPF/CNPJ:  04808359936
CADASTRO: 5567600 QUADRA:  0001 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ANITA MARQUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  126  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALTER CESAR DA SILVA ARANHA    CPF/CNPJ: 04808359936

ENDEREÇO: AV MARIA THEREZA SILVEIRA DE BARROS CAMARGO, Nº 1360 CEP.:   13484270 CIDADE:  

LIMEIRA UF.:  SP
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0008  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: sn  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 160

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  90393678920
CADASTRO: 5574910 QUADRA:  0006 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  sn CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  160  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 90393678920

ENDEREÇO: RUA  DO LAZER, Nº 2519 , ECOVILLE RESIDENCE, UMUARAMA-PR-PR, CEP: 87.50-2.484

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 163

RENAN ALESSANDRO DA SILVA CPF/CNPJ:  01897509952
CADASTRO: 5576800 QUADRA:  0007 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  163  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENAN ALESSANDRO DA SILVA    CPF/CNPJ: 01897509952

ENDEREÇO: RUA CARLOS DE CARVALHO, Nº 4066 CEP.:   85810080 CIDADE:  CASCAVEL UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0006  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 166

MARTA REGINA BRAS GARCIA CPF/CNPJ:  06651813960
CADASTRO: 5577100 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  166  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARTA REGINA BRAS GARCIA    CPF/CNPJ: 06651813960

ENDEREÇO: RUA PARANA, Nº 907 CEP.:   87485000 CIDADE:  DOURADINA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0009  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 208

ADRIANA VIRGINIA CARPI RODRIGUES CPF/CNPJ:  25078084894
CADASTRO: 5587300 QUADRA:  0010 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  208  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ADRIANA VIRGINIA CARPI RODRIGUES    CPF/CNPJ: 25078084894

ENDEREÇO: RUA FLORIDA, Nº 321 CEP.:   9551000 CIDADE:  SAO CAETANO DO SUL UF.:  SP

APTO 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0010  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 229

VALTER CESAR DA SILVA ARANHA CPF/CNPJ:  04808359936
CADASTRO: 5592000 QUADRA:  0011 LOTE:  0010

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  229  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALTER CESAR DA SILVA ARANHA    CPF/CNPJ: 04808359936

ENDEREÇO: RUA GENERAL OSORIO, Nº 1280 , CENTRO, CAMPINAS-SP, CEP: 13010-111

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 256

CLEBERSON DE SOUZA CORREIA CPF/CNPJ:  04723010980
CADASTRO: 5633600 QUADRA:  0005 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  256  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEBERSON DE SOUZA CORREIA    CPF/CNPJ: 04723010980

ENDEREÇO: RUA TOME DE SOUZA, Nº 491 RES BONARTI, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, NOSSA SENHORA 

DAS GRAÇAS, CANOAS-RS, CEP: 92.11-0-060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0010  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 264

ANA PAULA ZENI BRESSAN CPF/CNPJ:  06775178905
CADASTRO: 5636800 QUADRA:  0006 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  264  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA PAULA ZENI BRESSAN    CPF/CNPJ: 06775178905

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, Nº 2537 SALA 2, CENTRO, TOLEDO-PR, CEP: 85900-020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 19/20-C  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 19/20-C

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 276

WANDERLEI FERREIRA DA  SILVA CPF/CNPJ:  26882907897
CADASTRO: 5640500 QUADRA:  0007 LOTE:  19/20-C

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 19/20-C

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  276  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANDERLEI FERREIRA DA  SILVA    CPF/CNPJ: 26882907897

ENDEREÇO: RUA SERRANOPOLIS, Nº 107 CEP.:   7193080 CIDADE:  GUARULHOS UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0031  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: 3054  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1487 / 2023 

SEQUENCIA: 2

RICARDO MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI CPF/CNPJ:  00651642965
CADASTRO: 5735700 QUADRA:  0008 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA JULIA ORZACG,  3054 CEP:  87510713

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1487 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RICARDO MONTEIRO DA SILVA PELEGRINI    CPF/CNPJ: 00651642965

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº 4037 APTO 202, ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-1.320

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

124 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CRISLAINE PRISCILLA RANGEL GOIS, inscrito(a) no CPF Nº. 045.221.639-75, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) 

ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0034 Lote 0023, ZONA 5, RUA BANDEIRANTES, nº. 3907, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 573000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 124 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   124 / 2023   CADASTRO: 1-573000  ZONA: 0005    QUADRA: 0034 LOTE: 0023  

CONTRIBUINTE: CRISLAINE PRISCILLA RANGEL GOIS - CPF/CNPJ:  045.221.639-75

ENDEREÇO: RUA   DIAMANTE, Nº 1137  - CONJUNTO RES.OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508--258

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

131 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELZA BERTAO SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 571.490.629-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0009, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA GAIVOTA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3089300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 131 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   131 / 2023   CADASTRO: 1-3089300  ZONA: 0004    QUADRA: 0011 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELZA BERTAO SILVA - CPF/CNPJ:  571.490.629-20

ENDEREÇO: RUA SURUI, Nº 2746 APTO 746 - CENTRO, ESPIGÃO DO OESTE-RO, CEP: 76.97-4-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

131 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELZA BERTAO SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 571.490.629-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0009, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA GAIVOTA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 3089300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 14 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 131 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   131 / 2023   CADASTRO: 1-3089300  ZONA: 0004    QUADRA: 0011 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: ELZA BERTAO SILVA - CPF/CNPJ:  571.490.629-20

ENDEREÇO: RUA SURUI, Nº 2746 APTO 746 - CENTRO, ESPIGÃO DO OESTE-RO, CEP: 76.97-4-000


